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PODER JUDICIÁRIO

Diretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - PDiretor - Presidenteresidenteresidenteresidenteresidente

João Carlos de Almeida Formighieri

Diretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor AdministrativoDiretor Administrativo-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro-Financeiro

Ailtom Fucilini Quintana

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral

CEP 80035 050

Caixa Postal nº 1182

CEP 80001 970

Informações PABX 313-3200

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

TTTTTabela de Pabela de Pabela de Pabela de Pabela de Preçosreçosreçosreçosreços

TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones

SetorSetorSetorSetorSetor TTTTTelefoneselefoneselefoneselefoneselefones FFFFFaxaxaxaxax

Assinaturas 313-3207 313-3234 313-3236

Biblioteca 313-3252 313-3285

Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3243 313-3295

Orçamentos Gráficos 313-3206 313-3222 313-3208

Venda de Materiais 313-3265

Publicações-Diário Oficial

e Com. Ind. e Serviços 313-3213 313-3219 313-3276

Publicações-Diário da Justiça 313-3214 313-3217 313-3215

PPPPPublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicaçõesublicações
Centímetro (1) da Coluna ............................. 18,00

Envio de matérias: wwwwwwwwwwwwwww.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.dioe.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

Números ANúmeros ANúmeros ANúmeros ANúmeros Avulsosvulsosvulsosvulsosvulsos

Diário da Justiça

Sem Remessa Postal ........................................................................      2,50

Com Remessa Postal .......................................................................      5,00

AssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturasAssinaturas Diário da Justiça

Sem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postalSem remessa postal

Semestral .................... Balcão/Malote ............................................    225,00

Anual ........................... Balcão/Malote ............................................    375,00

Com remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postalCom remessa postal

Semestral .........................................................................................    400,00

Anual ................................................................................................    732,00

TTTTTribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiçaribunal de Justiça PABX - (41) 350-2000 | Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados no centro de protocolo judiciário estadual e arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado: 254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063. SITE wwwwwwwwwwwwwww.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.tj.pr.gov.gov.gov.gov.gov.br.br.br.br.br

TTTTTribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçadaribunal de Alçada

Juiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte MedeirosJuiz Josué Duarte Medeiros
Presidente

Juiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de AlbuquerqueJuiz Manassés de Albuquerque
Vice-presidente

Bel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida FBel. Alcibiades de Almeida Faria Netoaria Netoaria Netoaria Netoaria Neto
Secretário

COMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DCOMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTAS SESSÕES DE JULGAMENTOOOOO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Ronald Schulman – Presidente
Juiz Paulo Roberto Hapner
Juiz Arquelau Araújo Ribas
Juiz Marcos de Luca Fanchin
Juiz Hayton Lee Swain Filho
Sala "Des. Aúrélio Feijó"
Terças-feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Marco Antonio de Moraes Leite – Presidente
Juiz Rosene Arão de Cristo Pereira

Juiz Toshiharu Yokomizo

Des. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz SponholzDes. Oto Luiz Sponholz
Presidente

Des. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal CoelhoDes. José Antônio Vidal Coelho
Vice - Presidente

Des. RDes. RDes. RDes. RDes. Roberto Poberto Poberto Poberto Poberto Pacheco Racheco Racheco Racheco Racheco Rochaochaochaochaocha
Corregedor-Geral da Justiça

DrDrDrDrDr. Nei R. Nei R. Nei R. Nei R. Nei Roberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarãesoberto Guimarães
Secretário

RRRRRelação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadoreselação dos órgãos julgadores
do Tdo Tdo Tdo Tdo Tribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,ribunal de Justiça,
seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,seus desembargadores,
dia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e localdia da semana e local
das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.das sessões.

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
— Sala "Des. Costa Barros" –
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antônio Lopes de Noronha – Presidente
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Hirosê Zeni
— Sala "Des. Costa Barros" –
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des Nério Spessato Ferreira - Presidente

Desa. Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL

Des. Antônio Gomes da Silva – Presidente

Des. Domingos Ramina

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL

Des. Sidney Mora - Presidente

Des. Milani de Moura

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda — Sala Nova

3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL

Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Campos Marques

Des. Munir Karam

— Sala Nova

4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Troiano Netto - Presidente

Des. Ulysses Lopes

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Des. Hirosê Zeni

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Primeira e Terceira 5ªs-feiras

do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Ângelo Zattar – Presidente

Des. Wanderlei Resende

Des. Octávio Valeixo

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

— Sala "Des. Clotário Portugal" –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês -

13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Antônio Gomes da Silva - Presidente

Des. Sideney Mora

Des. Milani de Moura

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

— Sala "Des. Lauro Lopes" –

Primeira e Terceira

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS

Des. Accácio Cambi - Presidente

Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Munir Karam

— Sala “Des. Lauro Lopes” –

Segunda e Quarta

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Darcy Nasser de Melo - Presidente

Des. Tadeu Costa

Des. Moacir Guimarães

Des. Clotário Portugal Neto

— Sala Des. "Costa Barros" –

5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL

Des. Gil Trotta Telles – Presidente

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Darcy Nasser de Melo – Presidente
Des. Tadeu Costa
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" –
Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente
Des. J. Vidal Coelho -Vice-Presidente
Des. Pacheco Rocha - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" –
3ªs-feiras do mês que antecederem
Sessão Administrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente Des. Telmo Cherem
Des. Troiano Netto Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antônio Gomes da Silva
Des. Tadeu Costa Des. Jesus Sarrão
Des. Accácio Cambi Des. Wanderlei Resende
Des. Pacheco Rocha Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Gil Trotta Telles Des. Octávio Valeixo

Des. Moacir Guimarães Des. Sidney Mora

Des. Ulysses Lopes Des. Dilmar Kessler

Des. Clotário Portugal Neto Des. Nério Spessato Ferreira

Des. J. Vidal Coelho Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Carlos Hoffmann Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira

6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 08:30 horas.

– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês

– Sessão Administrativa – 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO

Des. Oto Luiz Sponholz - Presidente

Des. Troiano Netto

Des. Darcy Nasser de Melo

Des. Tadeu Costa

Des. Accácio Cambi

Des. Pacheco Rocha

Des. Gil Trotta Telles

Des. Moacir Guimarães

Des. Ulysses Lopes

Des. Clotário Portugal Neto

Des. J. Vidal Coelho

Des. Carlos Hoffmann

Des. Telmo Cherem

Des. Ângelo Zattar

Des. Antônio Gomes da Silva

Des. Jesus Sarrão

Des. Wanderlei Resende

Des. Antônio Lopes de Noronha

Des. Octávio Valeixo

Des. Sidney Mora

Des. Dilmar Kessler

Des. Nério Spessato Ferreira

Desª Regina Afonso Portes

Des. Ruy Fernando de Oliveira

Des. Leonardo Lustosa

Des. Luiz Cézar de Oliveira

Des. Bonejos Demchuk

Juiz José Maurício Pinto de Almeida

Juiz Silvio Vericundo Fernandes Dias

"Sala Des. Haroldo da Costa Pinto"

Quartas-feiras

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juiz Rogério Coelho – Presidente

Juiz Rogério Kanayama

Juiz Noeval de Quadros

Juiz Hamilton Mussi Corrêa

Juiz Jurandyr Souza Júnior

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Terças-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL

Juíza Dulce Maria Cecconi – Presidente

Juiz Ruy Cunha Sobrinho

Juiz Mendes Silva

Juiz Costa Barros

Juiz Valter Ressel

Sala "Des. José Pacheco Júnior"

Quartas-feiras

QUINTQUINTQUINTQUINTQUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Arno Knoerr – Presidente
Juiz Edson Vidal Pinto
Juiz José Simões Teixeira
Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel"
Quartas-feiras

SEXTSEXTSEXTSEXTSEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Carvílio da Silveira Filho – Presidente
Juíza Anny Mary Kuss
Juiz Paulo Habith
Juiz Miguel Kfouri Neto
Cargo Vago
Sala "Des. Luiz Viel" - Terças-feiras

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADSÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Miguel Pessoa - Presidente
Juiz Prestes Mattar
Juiz Antonio Martelozzo
Juiz Lauro Laertes de Oliveira
Juiz Eugênio Achille Grandinetti
Sala "Des. Aurélio Feijó" - Quartas-feiras

OITOITOITOITOITAAAAAVVVVVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juíza Rosana Fachin - Presidente
Juiz Antenor Demeterco Junior
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos
Juiz Dimas Ortêncio de Melo
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Terças-feiras

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADNONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz Antonio Renato Strapasson - Presidente
Juiz Luiz Lopes
Juiz Nilson Mizuta
Juiz Wilde Pugliese
Juiz José Augusto Gomes Aniceto
Juiz Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Terças-feiras

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADDÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EMA E EMA E EMA E EMA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRALCOMPOSIÇÃO INTEGRAL
Juiz João Kopytowski - Presidente
Juiz Edvino Bochnia
Juiz Macedo Pacheco
Juiz Lauri Caetano da Silva

Juiz Guido José Dobeli
Juiz Carlos Mansur Arida
Sala "Des. Francisco da Cunha Pereira"
Quintas-feiras

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADPRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Cunha Ribas - Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Marques Cury
Sala "Des. Haroldo da Costa Pinto"
Quintas - Feiras

SEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDSEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Rafael Augusto Cassetari – Presidente
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala "Des. José Pacheco Júnior"
Quintas - Feiras

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADTERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Eduardo Fagundes – Presidente
Juiza Maria José Teixeira
Juíz Jorge Wagih Massad
Juiza Sônia Regina de Castro
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Sala "Des. Luiz Viel"
Quintas-feiras

QUARTQUARTQUARTQUARTQUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA CÂMARA CRIMINAL ISOLADAAAAA
Juiz Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Sala "Des. Aurélio Feijó"
Quintas - Feiras

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAISGRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª Quartas-feiras

Juiz Cunha Ribas – Presidente
Juiz Sérgio Arenhart
Juiz Waldemir Luiz da Rocha
Juiz Eduardo Lino Bueno Fagundes
Juiz Marques Cury
Juiza Maria José Teixeira
Juiz Jorge Massad
Juíza Sônia Regina de Castro
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª Quartas - Feiras
Juiz Rafael Augusto Cassetari - Presidente
Juiz Lídio José Rotoli de Macedo
Juiz Lauro Augusto Fabrício de Melo
Juiz Tufi Maron Filho
Juiz Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Juiz Ronald Juarez Moro
Juiz Luiz Zarpelon
Cargo Vago
Sala “Des. Francisco da Cunha Pereira”
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FUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DOFUNCIONARÃO MEDIANTE CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTEPRESIDENTE.....
Horario regimental para início das sessões
ordinárias: 13h30min.
Sala “Des. Alceste Ribas de Macedo”
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Des. Ivan Bortoleto

Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação

Des. Campos Marques

Des. Hirosê Zeni

Des. Milani de Moura

Des. Mário Rau

Desª Denise Martins Arruda

Des. Domingos Ramina

Des. Eraclés Messias

Des. Munir Karam

Des. Waldomiro Namur

Des. Sérgio Rodrigues

Des. Airvaldo Stela Alves

Des. Clayton Camargo

Des. Fernando Vidal de Oliveira

Sala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário PSala "Des. Clotário Portugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –ortugal" –

Sessões realizadas mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Departamento Judiciário        Emetido em 05/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 1ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05169 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 1ª Câmara Cível a
realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subsequen-
tes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Acir Geraldo Pellanda 022 0129273-7
Adilson Luis Ferreira Filho 020 0144886-0
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 001 0148535-4/01

009 0145552-3
011 0146439-9
017 0141077-9

Adriano Daleffe 005 0134562-2
Alencar Leite Agner 008 0144323-8
Ana Paula Carias Muhlstedt 024 0134235-0
Ana Paula Furiatti de Oliveira 003 0125569-2
Anamaria Batista 012 0146884-4
André Renato Miranda Andrade 001 0148535-4/01

009 0145552-3
011 0146439-9

Ane Gonçalves de Resende 009 0145552-3
Anita Caruso Puchta 008 0144323-8

012 0146884-4
Antonio Carlos Maciel X. Vianna 018 0135257-0
Arlete Francisca da Silva Reis 016 0145146-5
Cícero José Zanetti de Oliveira 006 0135220-3
Carlos Augusto Antunes 011 0146439-9

017 0141077-9
Carlos Vanderlei Muhlstedt 024 0134235-0
Celso Silvestre Grycajuk 012 0146884-4
Christianne Regina L. Posfaldo 001 0148535-4/01

009 0145552-3
011 0146439-9

Cintia Laia dos Reis e S. Puppio 016 0145146-5
Claudia Luciana C. d. Trotta 006 0135220-3
Claudia M. Lima Scheidweiler 020 0144886-0
Claudia de Souza Haus 001 0148535-4/01
Cleverson José Gusso 004 0131697-8
Danielle Vieira da Silva Segata 011 0146439-9
Denise Marici Oltramari 013 0141302-7
Edemar Antonio Zilio Júnior 007 0142896-8
Edilene Cristina Martins Silva 022 0129273-7
Edison Rauen Vianna 013 0141302-7
Edson Luiz da Rocha 021 0128680-8
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 006 0135220-3
Eliane da Costa Machado Zenamon 020 0144886-0
Euclides José Vargas Neto 013 0141302-7
Evaldo Hofmann Júnior 010 0146087-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 014 0143163-8
Fernando O’Reilly C. Barrionuevo 010 0146087-5
Francisco Carlos Melatti 016 0145146-5
Geraldo Jasinski Júnior 001 0148535-4/01
Gilberto Franzen 007 0142896-8
Giles Santiago Junior 009 0145552-3
Giovana Giocondo 016 0145146-5
Hélio Francisco Freitas 023 0132605-4
Hamilton Antonio de Melo 016 0145146-5
Ivan de Azevedo Gubert 019 0142964-1
Jaqueline Kowalski 019 0142964-1
Jefferson Isaac João Scheer 005 0134562-2
João Tavares de Lima Filho 015 0143306-3
Joel Geraldo Coimbra 014 0143163-8

017 0141077-9
Jorge Alfredo Fernandes da Rosa 013 0141302-7
Jorge José Gotardi 013 0141302-7
José Anacleto Abduch Santos 005 0134562-2
José Luiz Costa Taborda Rauen 004 0131697-8
Josué Grotti 002 0148588-5/01
Julio Farah Neto 019 0142964-1
Karem Oliveira 001 0148535-4/01

009 0145552-3
Karime Monastier Farah 019 0142964-1
Karina Locks 008 0144323-8
Laerdio Pavesi Esteves 001 0148535-4/01
Leila Garcia Requena 003 0125569-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 010 0146087-5
Luis Cláudio Andrade Neves 016 0145146-5
Luiz Alberto Ziolkowski 021 0128680-8
Luiz Fernando Schlichta 003 0125569-2
Magali Leonídia Giacomassi 003 0125569-2
Manoel Henrique Maingue 011 0146439-9
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 007 0142896-8
Maria Cristina Jud Belfort 016 0145146-5
Maria Lúcia Navarro Brzezinski 005 0134562-2
Maria Lucia Ferreira Reichenbach 023 0132605-4
Maria Terezinha Hanel Antoniazzi 002 0148588-5/01
Mathieu Bertrand Struck 006 0135220-3
Mauricio Julio Farah 019 0142964-1
Meriane da Graça Sander 001 0148535-4/01
Nêmora Pellissari Lopes 007 0142896-8
Núbia Bianca Bortoli da Silva 024 0134235-0
Newton de Souza G. Castro 017 0141077-9
Odilon Reinhardt 004 0131697-8

Departamento
Judiciário

Divisão de
Processo Cível

Paulo Cesar Busnardo Junior 006 0135220-3
Paulo Henrique Gardemann 016 0145146-5
Pedro Donaiski 020 0144886-0
Pedro de Noronha da Costa Bispo 020 0144886-0
Peregrino Dias Rosa Neto 006 0135220-3
Regilda Miranda Heil 013 0141302-7
Renato Beltrami 006 0135220-3
Ricardo André dos Santos 011 0146439-9
Roberto Machado Filho 020 0144886-0
Rogério Feres Gil 016 0145146-5
Ronildo Gonçalves da Silva 017 0141077-9

020 0144886-0
Rosaldo Jorge de Andrade 004 0131697-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 008 0144323-8

012 0146884-4
Rui Scucato dos Santos 018 0135257-0
Sérgio Botto de Lacerda 005 0134562-2

009 0145552-3
Sérgio Paulo Barbosa 017 0141077-9

020 0144886-0
Sandra Krieger Gonçalves 011 0146439-9
Sergio Toscano de Oliveira 018 0135257-0
Sidney Martins 003 0125569-2
Stella Maria Machado Natal 003 0125569-2
Suely Cristina Muhlstedt 024 0134235-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 004 0131697-8
Tatiana Natal 003 0125569-2
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0144323-8

012 0146884-4
014 0143163-8

Thelma Hayashi Akamine 008 0144323-8
014 0143163-8

Vanessa Volpi Bellegard 010 0146087-5
Yoshihiro Miyamura 002 0148588-5/01

Agravo

0001 . Processo:   0148535-4/01

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 1485354 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Dibebidas Distribuidora de Bebidas Ltda.
Advogado: Geraldo Jasinski Júnior, Laerdio Pavesi Esteves,
Meriane da Graça Sander.     Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Christianne Regina Leandro
Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato Mi-
randa Andrade, Claudia de Souza Haus, Karem Oliveira. Agra-
vante: Dibebidas Distribuidora de Bebidas Ltda. Advogado:
Geraldo Jasinski Júnior, Laerdio Pavesi Esteves, Meriane da
Graça Sander. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur

Agravo

0002 . Processo:   0148588-5/01

   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
1485885 Agravo de Instrumento.     Agravante: Linck SA - Equi-
pamentos Rodoviários e Industriais.     Advogado: Yoshihiro
Miyamura, Maria Terezinha Hanel Antoniazzi.     Agravado:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Josué Grot-
ti. Agravante: Linck SA - Equipamentos Rodoviários e Industri-
ais. Advogado: Yoshihiro Miyamura, Maria Terezinha Hanel
Antoniazzi. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0125569-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200000859 Mandado de
Segurança. Agravante: Wilson Roberto Natal. Advogado: Stella
Maria Machado Natal, Tatiana Natal. Agravado: Presidente da
Urbanização de Curitiba SA - URBS. Advogado: Sidney Mar-
tins, Luiz Fernando Schlichta, Leila Garcia Requena, Ana Pau-
la Furiatti de Oliveira, Magali Leonídia Giacomassi. Agravado:
Diretor do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN-PR. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari He-
lena Kessler

Agravo de Instrumento

0004 . Processo:   0131697-8

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200200000312 Desapropriação. Agravante: Sanepar Cia
de Saneamento do Paraná. Advogado: Cleverson José Gusso,
José Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Do-
nizeti Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Agravado:
Hilda Dissenha Escolaro. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv.
Dilmari Helena Kessler

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0134562-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200023838 Ação Popu-
lar. Agravante: Deniz Terry Pucci. Advogado: Adriano Daleffe,
Maria Lúcia Navarro Brzezinski. Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Secretário de Esta-
do da Segurança Pública, Presidente da Comissão de Licitação
B da Secretaria de Estado da Segurança Justiça e Cidadania,
Instituto Nacional de Administração Prisional Privada INAP.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0135220-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000929 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: Ar-
naldo Thá Junior, Elizabeth Thá Berman. Advogado: Eduardo
Pereira de Oliveira Mello, Mathieu Bertrand Struck, Peregrino
Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Paulo Cesar Busnardo Juni-
or. Agravado: Alberto Accioly Veiga Filho, Carlos Roberto No-

gueira, Eduardo Garcia Quiza, Silvio Aurélio de Castro Wille.
Advogado: Cícero José Zanetti de Oliveira, Claudia Luciana
Ceccatto de Trotta. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Sérgio Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilma-
ri Helena Kessler

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0142896-8

   Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 199000000070 Rescisão de Contrato. Agravante: José Luzo
de Souza Fernandes. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lo-
pes, Nêmora Pellissari Lopes. Agravado: Município de Quedas
do Iguaçú. Advogado: Gilberto Franzen. Agravado: Diel Enge-
nharia e Construções Ltda. Advogado: Edemar Antonio Zilio
Júnior. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0144323-8

   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000260 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Karina Locks, Anita Caruso
Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosilda Tavares
de Oliveira Dumas, Thelma Hayashi Akamine. Agravado: M A
V Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda. Advogado:
Alencar Leite Agner. Agravado: Márcio Antônio Vanderbist, Vera
Lúcia Ferreira. Interessado: Alencar Leite Agner Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0145552-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200200131833 Execução
Fiscal. Agravante: Bridgeport Comércio de Equipamentos de
Segurança Ltda e Outros. Advogado: Giles Santiago Junior, Ane
Gonçalves de Resende. Agravado: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Karem Oliveira, Christianne Regina Le-
andro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Re-
nato Miranda Andrade, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0146087-5

   Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000015 Reparação de Danos. Agravante: Cesar José
Fernandes e Cia Ltda, Cesar José Fernandes. Advogado: Louise
Rainer Pereira Gionedis, Vanessa Volpi Bellegard, Fernando
O’Reilly Cabral Barrionuevo. Agravado: Município de Pruden-
tópolis. Advogado: Evaldo Hofmann Júnior. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0146439-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300041224 Mandado de
Segurança. Agravante: Estado do Paraná, Delegado Regional
da Delegacia da Receita Estadual. Advogado: Carlos Augusto
Antunes, Manoel Henrique Maingue, Christianne Regina Lean-
dro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, André Renato
Miranda Andrade. Agravado: Multi-Cargo Despachos Aduanei-
ros e Transportes Ltda. Advogado: Sandra Krieger Gonçalves,
Ricardo André dos Santos, Danielle Vieira da Silva Segata. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0146884-4

   Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara Única. Ação Originária:
199800000022 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Celso Silvestre Grycajuk, Ani-
ta Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Rosil-
da Tavares de Oliveira Dumas, Anamaria Batista. Agravado:
Oriel Correa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Troiano Netto

Apelação Cível

0013 . Processo:   0141302-7

   Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000010 Indenização. Apelante: Valmir Borghesan. Ad-
vogado: Jorge José Gotardi, Denise Marici Oltramari. Apelado:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Regil-
da Miranda Heil, Jorge Alfredo Fernandes da Rosa, Euclides
José Vargas Neto, Edison Rauen Vianna. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.
Troiano Netto

Apelação Cível

0014 . Processo:   0143163-8

   Comarca: Pinhão. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000116 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Thelma Hayashi Akamine, Fábio Bertoli Esmanhotto, Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Joel Geraldo Coimbra. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Re-
visor: Des. Troiano Netto

Apelação Cível

0015 . Processo:   0143306-3

   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000138 Produção Antecipada de Provas. Apelante: Mau-
ro Maggi. Advogado: João Tavares de Lima Filho. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor: Des.

Troiano Netto

Apelação Cível

0016 . Processo:   0145146-5

   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000286 Ordinária. Apelante: Carlos Alberto Gaspar,
Carlos Alberto Gaspar - FI. Advogado: Rogério Feres Gil, Gio-
vana Giocondo, Paulo Henrique Gardemann, Luis Cláudio An-
drade Neves. Apelado: Universidade Estadual de Londrina -
UEL. Advogado: Hamilton Antonio de Melo, Arlete Francisca
da Silva Reis, Cintia Laia dos Reis e Silva Puppio, Francisco
Carlos Melatti, Maria Cristina Jud Belfort. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Revisor: Des.
Sérgio Rodrigues. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de
Vicente

Reexame Necessário

0017 . Processo:   0141077-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000034155 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Trans-Mariel
Transportes Ltda. Advogado: Newton de Souza G. Castro. Réu:
Chefe do Posto Fiscal Marchanjo Bianchini. Advogado: Carlos
Augusto Antunes, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Ronildo
Gonçalves da Silva, Sérgio Paulo Barbosa, Joel Geraldo Coim-
bra. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Ro-
drigues. Revisor: Des. Troiano Netto.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0135257-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200200001973 Revisional de Alimentos. Agravante: W. P. M. .
Advogado: Antonio Carlos Maciel Xavier Vianna, Sergio Tosca-
no de Oliveira. Agravado: V. L. . Advogado: Rui Scucato dos San-
tos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodri-
gues. Relator Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0142964-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
199400002197 Separação. Agravante: I. E. M. . Advogado: Ja-
queline Kowalski. Agravado: A. F. E. . Advogado: Mauricio Ju-
lio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah,
Julio Farah Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0144886-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200200002649 Divórcio. Agravante: E. P. . Advogado: Sérgio
Paulo Barbosa, Ronildo Gonçalves da Silva, Roberto Machado
Filho, Pedro Donaiski, Pedro de Noronha da Costa Bispo. Agra-
vado: C. A. M. B. , M. L. B.. Advogado: Eliane da Costa Macha-
do Zenamon, Adilson Luis Ferreira Filho, Claudia M. Lima
Scheidweiler. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ulysses Lopes

Apelação Cível

0021 . Processo:   0128680-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
9600001269 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: M. P. E. P.  (Substituto Processual). Apelado:
J. P. . Advogado: Edson Luiz da Rocha, Luiz Alberto Ziolko-
wski. Interessado: H. F. A.  Representado(a). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Namur. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodri-
gues. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto de Vicente

Apelação Cível

0022 . Processo:   0129273-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200100001328 Alimentos. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: J. P.
. Interessado: H. L. W. . Advogado: Edilene Cristina Martins
Silva. Interessado: A. W. . Advogado: Acir Geraldo Pellanda.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor:
Des. Sérgio Rodrigues. Revisor Convocado: Juiz Conv. Roberto
de Vicente

Apelação Cível

0023 . Processo:   0132605-4

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200200000370 Execução de Prestação Alimenticia.
Apelante: I. R. B.  Representado(a). Advogado: Hélio Francisco
Freitas. Apelado: J. F. S. B. . Advogado: Maria Lucia Ferreira
Reichenbach. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Waldomiro Namur. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo
Sarrão. Revisor: Des. Sérgio Rodrigues. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Roberto de Vicente

Apelação Cível

0024 . Processo:   0134235-0

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: Vara Infância Juventu-
de Família e Anexos. Ação Originária: 9900000882 Alimentos.
Apelante: D. C. O. . Advogado: Suely Cristina Muhlstedt, Car-
los Vanderlei Muhlstedt, Ana Paula Carias Muhlstedt. Apelado:
L. T. B.  Representado(a). Advogado: Núbia Bianca Bortoli da
Silva. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio
Rodrigues. Relator Convocado: Juiza Conv. Dilmari Helena
Kessler. Revisor: Des. Troiano Netto



44444 5ª feira | 11/dez/20035ª feira | 11/dez/20035ª feira | 11/dez/20035ª feira | 11/dez/20035ª feira | 11/dez/2003

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05137

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Dirceu Casagrande 001 0135149-3
Ildefonso Jacinto Ceschin 001 0135149-3
Manoel Carlos Martins Coelho 001 0135149-3

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Rela-
tor

0001 . Processo:0135149-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2002/178065. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700001191 Indenização. Agravante:
Arlete Catarina Rossato Pasqual, Ivo Antonio Pasqual, Beatriz
Tereza Finimundy, Enio Luiz Finimundy, Neceli Maria Rossato
Tonet, Gilberto Atilio Tonet, Adriane Raquel Rossato Madalos-
so, Rogério Antonio Madalosso, Volnei José Rossato. Advoga-
do: Dirceu Casagrande. Agravado: Novo Hotel e Restaurante
Marcassa Ltda. Advogado: Manoel Carlos Martins Coelho, Il-
defonso Jacinto Ceschin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios

1. Primeiramente, deverá constar da autuação o nome do advo-
gado do Agravado, muito embora não declinado especificada-
mente pelos Agravantes, mas tendo em conta a cópia da procu-
ração de f. 20, porquanto, “A rigor, desmerece conhecimento,
devendo mesmo ser-lhe negado seguimento (art. 557, CPC), o
agravo de instrumento cuja petição inicial não declina “o nome
e o endereço completo dos advogados, constantes do processo”
(art. 524, inc. III, CPC). Entretanto, consoante entendimento
doutrinário e jurisprudencial, se das peças anexadas à inicial
puder ser haurida a satisfação desses requisitos, como é o caso
de apresentação da cópia da procuração, afasta-se tal rigoris-
mo”  (Acórdão nº 22269, Agravo de Instrumento nº 119175-3
de Curitiba, 1ª Câmara Cível). 2. Agravo de instrumento inter-
posto da decisão que indeferiu o pleito de fixação de honorários
advocatícios em decorrência do processo de execução de título
sentencial. Merece provimento desde logo este recurso, à vista
do que dispõe clara e induvidosamente o art. 20, § 4º, do CPC,
na redação preceituada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994: “...
nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas
das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do parágrafo anterior”.  Acerca do tema,
consagra a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
“PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL
-  CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
CABIMENTO -  CPC, ART. 20, § 4º - PRECEDENTE DA COR-
TE ESPECIAL (RESP -  140.403/RS, DE07.10.1998) - Na exe-
cução fundada em título judicial são devidos os honorários ad-
vocatícios, ainda que não sejam opostos embargos do devedor. -
Inteligência do art. 20, § 4º do CPC. - Recurso conhecido e pro-
vido” (STJ - Ac. 199700612660 - RESP 146475 - RS - 2ª T. -
Rel. Min. Francisco Peçanha Martins - DJU 13.03.2000 - p.
00168). “PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS - EXECUÇÃO JUDICIAL -  São devidos honorários advo-
catícios na execução por título judicial, mesmo que não tenham
sido opostos embargos. Art. 20, § 4°, do CPC. Precedente da
Corte Especial: REsp 140.403/RS, relator Min. Carlos Alberto
Menezes Direito. Recurso provido” (STJ - RESP 268310 - RS -
5ª T. - Rel. Min. Felix Fischer - DJU 23.10.2000 - p. 175). “RE-
CURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INTELIGÊNCIA DO ART.
20, § 4º, DO CPC - 1 - Na execução fundada em título judicial
são devidos os honorários advocatícios, ainda que não sejam
opostos embargos do devedor. Precedentes. REsp nº 140.403/
RS, Corte Especial. EREsp nº 132.229/RS. 2 - Recurso especial
conhecido e provido” (STJ  RESP 373335 - RS - 6ª T. - Rel.
Min. Fernando Gonçalves - DJU 13.05.2002). “PROCESSUAL
CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO NÃO
EMBARGADA - FIXAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ - OBEDI-
ÊNCIA AOS PERCENTUAIS DO § 3º DO ART. 20 DO CPC  -
DESNECESSIDADE - 1 - Na execução fundada em título judi-
cial são devidos os honorários advocatícios, ainda que não se-
jam opostos embargos do devedor. Precedente da Corte Especi-
al (Resp nº 140.403/RS) 2 - No caso de fixação dos honorários
advocatícios, conforme apreciação eqüitativa do juiz, não é ne-
cessário obedecer percentuais mínimo (10%) e máximo (20%),
porquanto a alusão feita pelo § 4º do art. 20 do CPC é concer-
nente às alíneas do § 3º, e não ao seu caput. Precedentes desta
Corte. 3 - Recurso especial conhecido em parte e provido ape-
nas para determinar a fixação da verba advocatícia com base no
§ 4º, do art. 20 do CPC” (STJ - RESP 341363 - PB - 6ª T. - Rel.
Min. Fernando Gonçalves - DJU 10.06.2002). De conseguinte,
dou provimento a este agravo de instrumento com lastro no art.
557, § 1º-A, do CPC e, ainda, no inc. XX do art. 140 do Regi-
mento Interno deste Tribunal, para o fim de estatuir em cinco
por cento sobre o montante da condenação os honorários advo-
catícios devidos em decorrência do processo de execução de
título judicial. Intimem-se. Curitiba, 27 de dezembro de 2002
Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05154

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 003 0146842-6
Angelo Provesi 005 0147943-2
Anita Caruso Puchta 008 0150405-2
Antonio Frederico P. d. Silva 005 0147943-2
Antonio Moris Cury 006 0149241-1
Ayrton José Ferreira Filho 005 0147943-2
Clemerson Merlin Cleve 007 0149924-5
Edgar David Gusso 006 0149241-1
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 010 0150483-6
Elenita Batista Borges 009 0150432-9
Emerson Norihiko Fukushima 009 0150432-9
Emidio Bueno Marques 005 0147943-2
Fábio Aparecido Franz 009 0150432-9
Fernando Dalla Palma Antonio 009 0150432-9
Francesco Amorese 004 0147611-5
Francisco Braz Neto 010 0150483-6
Giovani Pires de Macedo 009 0150432-9

Jacir Furtado de Souza Guerra 007 0149924-5
José Geronimo Benatti 001 0144694-2
Karina Locks 008 0150405-2
Luís Gustavo Marcondes Amorese 004 0147611-5
Luiz Geremias de Aviz 005 0147943-2
Luiz Guilherme Muller Prado 006 0149241-1
Maria A. d. A. P. S. Fagundes 005 0147943-2
Maria Teresinha Chenso 003 0146842-6
Marlene Zannin 010 0150483-6
Marli Luisa Juarez Y Sales 010 0150483-6
Paulo Cesar Busnardo Junior 010 0150483-6
Paulo Ricardo Schier 007 0149924-5
Paulo Roberto Ferreira Motta 002 0146020-0
Peregrino Dias Rosa Neto 010 0150483-6
Renato Beltrami 010 0150483-6
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 008 0150405-2
Ruy de Jesus Marçal Carneiro 003 0146842-6
Sandro Marcelo Kozikoski 007 0149924-5
Saulo de Meira Albach 006 0149241-1
Sergio Vaz 003 0146842-6
Silvio André Brambila Rodrigues 006 0149241-1
Solon Sehn 007 0149924-5
Tereza Cristina B. Marinoni 008 0150405-2
Thelma Hayashi Akamine 008 0150405-2
Vanete Steil Villatori 006 0149241-1
Vitorio Sorotiuk 010 0150483-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0144694-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/113194. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000820 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Vanderlei Oliveira Santini. Advogado: José Geronimo
Benatti. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Contra a decisão que se vê fotocopiada à fl. 17, insurgiu-se
Wanderlei Oliveira Santini. O Juízo de origem, porém, ao pres-
tar informações, comunicou haver reconsiderado tal decisão para
anular o processo a partir de fls. 521, determinando a notifica-
ção dos requeridos para que ofereçam manifestação por escrito
quanto à matéria descrita na inicial e documentos que a acom-
panham, dentro de 15 dias, podendo ser instruída com docu-
mentos e justificações (art. 17, § 7º, da Lei 8492/92) - fl. 50. 2.
Diante disso, nos termos do artigo 529 do Código de Processo
Civil, considero prejudicado este agravo de instrumento. Inti-
me-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2003. Des. TROIANO NET-
TO, Relator.

0002 . Processo:0146020-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/131914. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024403 Ação Civil Pública. Agravante: F. K., E. R.. Ad-
vogado: Paulo Roberto Ferreira Motta. Agravado: M. P. E. P..
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Despacho:

1. O instrumento foi tirado de uma ação civil pública de respon-
sabilidade por ato de improbidade administrativa, ajuizada pelo
agravado em desfavor dos agravantes e de J. A. T.. Noticia a
petição inicial da ação que de acordo com o que foi apurado em
inquérito civil instaurado em abril de 2003, pela Promotoria de
Justiça de Proteção ao Patrimônio Público, o réu E. R., então
Diretor de Transportes da URBS  Urbanização de Curitiba S/A
e responsável pelo gerenciamento do transporte coletivo, pro-
pôs aos réus F. K. (Presidente da URBS) e J. A. T. (Diretor de
Trânsito da URBS), que os ônibus de transporte coletivo geren-
ciados pela URBS (empresas permissionárias e motoristas) fos-
sem punidos pelo excesso de velocidade apenas com base no
disco do tacógrafo e de acordo com a legislação municipal do
transporte coletivo (Lei nº 7.556/90 e Decreto Municipal n_7210/
91) e não com base no Código Nacional de Trânsito. O argu-
mento da proposta seria o de que um único fato não poderia
ensejar dupla punição e ainda que a punição aplicada pelo tacó-
grafo seria mais eficaz.  Extrai-se ainda da petição inicial que o
réu J. A. T. foi contrário à proposta. Diversamente concluíram
os demais réus, ora agravante, decidindo-se que os ônibus do
sistema de transporte coletivo municipal e intermunicipal me-
tropolitano desta Capital só seriam punidos em virtude do ex-
cesso de velocidade verificado pelo disco do tacógrafo e não
mais pelas imagens captadas pelos radares eletrônicos. Susten-
tando que a conduta dos réus ao invalidar as infrações aferidas
pelos radares eletrônicos se insere como um ato de improbidade
administrativa, pugnou o autor, além da condenação dos réus
nas sanções disciplinadas na lei de regência (Lei nº 8.429/92),
também pela liminar indisponibilidade de seus bens.  A preten-
são foi deferida pela decisão de fs. 670/675, ora agravada. O
entendimento da juíza da causa foi o de que extraem-se dos au-
tos indícios eloqüentes de condutas hábeis a autorizar a decre-
tação liminar da indisponibilidade dos bens dos requeridos, por
atos de improbidade administrativa que causaram prejuízos ao
erário e que atentaram contra princípios de administração pú-
blica de grandeza constitucional....  No recurso, pugnam os agra-
vantes pela concessão de efeito suspensivo recursal, para o fim
de suspender a liminar de indisponibilidade de seus bens. Adu-
zem que a medida não se justifica, uma vez que a petição inicial
não imputou-lhes a prática de ato que importasse em enriqueci-
mento sem causa. Sustentam, ainda, que a indisponibilidade de
bens é medida extrema e somente se mostra autorizada quando
haja ... sério e fundado receio de dano irreparável antes do jul-
gamento da lide, o que não ocorre na situação dos autos, até
porque o autor sequer alegou a ocorrência de ... ocultação, des-
vio ou dissipação dos bens patrimoniais dos réus (f. 06). Por
fim, asseverando que a citação válida é suficiente para garantir
a satisfação do direito invocado na ação e, ainda, diante da in-
certeza e iliquidez do valor declarado na petição inicial, pug-
nam pela imediata cessação dos efeitos da decisão recursada. 2.
Concedo o efeito suspensivo recursal. As razões recursais mos-
tram-se relevantes para suspender os efeitos da decisão agrava-
da. Doutrina e jurisprudência são assentes em considerar a in-
disponibilidade de bens como medida excepcionalíssima e ex-
trema e que, como tal, somente se mostra autorizada quando
presentes os requisitos para tanto  fumaça do direito e perigo da
demora. Sua excepcionalidade se justifica, na medida em que a
indisponibilidade de bens envolve violação a direitos fundamen-
tais garantidos constitucionalmente, como os relacionados à vida
privada dos indivíduos, especialmente os do artigo 5º, incisos X
e LIV, da Lei Fundamental. Por isso, os requisitos para sua con-

cessão devem ser submetidos à criteriosa apreciação pelo Poder
Judiciário e somente poderá ser deferido quando existentes sé-
rios indícios de prática delituosa. Na situação dos autos, não se
olvida que os agravantes exerciam à época dos fatos as funções
de Presidente da URBS e Diretor de Transportes da URBS, res-
pectivamente. Igualmente não se desconhece que em razão da
decisão tomada pelos agravantes em cancelar as infrações atra-
vés dos radares eletrônicos, arcou o erário municipal com um
prejuízo de monta, por deixar de recolher, a título de multas por
excesso de velocidade, valor no importe de R$4.828.928,36,
segundo noticiou a petição inicial da ação civil pública (f. 51).
No entanto, não fosse pela excepcionalidade da medida de in-
disponibilidade de bens, vê-se que, na situação dos autos, a pro-
vidência foi determinada inaudita altera parte, vale dizer, sem a
apresentação de justificação ou defesa prévia pelos agravantes.
Disso decorre a ausência da fumaça do direito  justificadora da
providência deferida liminarmente. Inexistem indícios veemen-
tes de improbidade administrativa dos recorrentes que autori-
zem a drástica medida. Também não se vislumbra o perigo da
demora, na medida em que não há demonstração de que o patri-
mônio dos agravantes não seja suficiente para garantir o resul-
tado útil do processo, caso a ação seja julgada procedente ou,
ainda, que os agravantes o estejam dilapidando. Lembre-se que
a prática, ou não, de ato de improbidade, bem como o valor do
sustentado prejuízo aos cofres públicos, serão aferidos oportu-
namente, após ter sido assegurada aos réus a ampla defesa e a
produção das provas necessárias. Em situação próxima à dos
autos assim manifestou-se esta câmara, quando do julgamento
do Agravo de Instrumento nº 131478-3, de minha relatoria, cuja
ementa está assim enunciada: Processo Civil. Fundação. Medi-
da cautelar ajuizada pelo Ministério Público visando a quebra
do sigilo bancário e fiscal, a indisponibilidade dos bens e o afas-
tamento da diretoria. Medidas acautelatórias excepcionais. Ine-
xistência de indícios suficientes de dano potencial e da prática
de atos de improbidade administrativa a justificar a concessão
das medidas postuladas. Necessidade de instrução exauriente e
contraditório pleno. Na mesma esteira, são os seguintes prece-
dentes do Superior Tribunal de Justiça (www.stj.gov.br): A de-
cretação da disponibilidade e o seqüestro de bens, por ser medi-
da extrema, há de ser devida e juridicamente fundamentada, com
apoio nas regras impostas pelo devido processo legal, sob pena
de se tornar nula (Agravo Regimental no Recurso Especial nº
422583-PR, rel. Min. Delgado); A medida acautelatória de in-
disponibilidade de bens só tem guarida quando há ‘fumus boni
iuris’ e ‘periculum in mora’. O só ajuizamento da ação civil por
ato de improbidade não é suficiente para a decretação da indis-
ponibilidade dos bens (Recurso Especial nº 469366-PR, relora
Min. Calmon). Ainda no mesmo diapasão destaco, do Tribunal
de Justiça do Rio Grande do Sul, dois arestos (www.tj.rs.gov.br):
A medida de indisponibilidade de bens, destinada a assegurar a
reparação do dano ao patrimônio público, prevista no artº 7º da
Lei nº 8.429/92, se vincula à verificação dos requisitos do ‘fu-
mus boni iuris’ e do ‘periculum in mora’. À configuração do
receio de lesão não basta o simples temor subjetivo, desacom-
panhado de razões concretas (Galeno Lacerda) (Agravo de Ins-
trumento nº 70002473999, 4ª Câmara Cível, rel. Des. Araken de
Assis); Não se fazendo claramente presentes os pressupostos da
boa fumaça do direito e indícios veementes da transferência do
patrimônio para burlar a ação da justiça, não se decreta a indis-
ponibilidade dos bens do demandado (Agravo de Instrumento
nº 596154757, 1ª Câmara Cível, rel. Des. Celeste Vicente Rova-
ni). Por tais fundamentos, em sede de cognição sumária e não
exauriente e, com supedâneo no artigo 558 do Código de Pro-
cesso Civil, concedo o efeito suspensivo recursal postulado, o
qual poderá ser revogado a qualquer momento, se trazidos no-
vos fatos que assim justifiquem. 3. Oficie-se à juíza da causa
informando-lhe da concessão do efeito suspensivo recursal.
Autorizo o chefe da divisão cível a assinar o ofício. 4. Após,
vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,03 de dezembro
de 2003 (ANO DO SESQUICENTENÁRIO DA EMANCIPA-
ÇÃO POLÍTICA DO PARANÁ). Des. ULYSSES LOPES, Rela-
tor.

0003 . Processo:0146842-6   Ação de Improbidade

. Protocolo: 2003/138714. Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199400000064 Reparação de Danos. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Carlos Kanegus-
suku. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Ruy de Jesus Marçal
Carneiro, Maria Teresinha Chenso. Interessado: Emma A. F. Pos-
sagnoli, F. Dias e Companhia Ltda. Advogado: Sergio Vaz. Inte-
ressado: Hélio Bonacin. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Troiano Netto. Despacho:

Nos termos do parecer retro da douta Procuradoria-Geral de
Justiça e da decisão do Órgão Especial deste Tribunal, prolata-
da no Habeas Corpus nº 137.187-1 (cópia do acórdão 5636 em
anexo), determino sejam os autos encaminhados ao Juízo de
Direito da Comarca de Andirá, competente para processar e jul-
gar esta ação. Curitiba, 1º de dezembro de 2003. des.TROIANO
NETTO -  Relator

0004 . Processo:0147611-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/148840. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000847 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Alaelson Linda Martins, Edina dos Reis Matura-
no. Advogado: Francesco Amorese, Luís Gustavo Marcondes
Amorese. Agravado: Chefe da Agência de Rendas de Londrina.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Contra a decisão que se vê copiada à fl. 20, recorreram Alael-
son Linda Martins e Edina dos Reis Maturano. O Juízo de ori-
gem, porém, ao prestar informações, comunicou haver reconsi-
derado aquela decisão, deferindo a liminar para o fim de autori-
zar que a meira e os filhos José Barbosa Linda recolham o im-
posto causa mortis sobre os imóveis objetos das matrículas nºs
11.840; 3.402; 11.827 e 920, todas do Ofício do Registro de
Imóveis da Comarca de Mandaguari, a ser calculado sobre 50%
de seus respectivos valores em decorrência da ressalva da mea-
ção (fls. 151 a 153).     Respondido o recurso (fls. 155 a 163), os
autos foram à douta Procuradoria-Geral de Justiça, que propôs
o não seguimento do recurso face ao juízo de retratação (fl. 167).
2. Diante disso, nos termos do artigo 529 do Código de Proces-
so Civil, considero prejudicado este agravo de instrumento. In-
time-se. Curitiba, 1º de dezembro de 2003. Des. TROIANO
NETTO, Relator.

0005 . Processo:0147943-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/148190. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000383 Ordinária de Cobrança. Agra-
vante: Centrais Elétricas Brasileiras SA - ELETROBRÁS. Ad-
vogado: Luiz Geremias de Aviz, Angelo Provesi, Ayrton José
Ferreira Filho, Antonio Frederico Pereira da Silva, Maria Apa-
recida de Almeida Pinto Seabra Fagundes. Agravado: Eliza Ho-
norata Furiati Fermiano. Advogado: Emidio Bueno Marques.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Contra a decisão que autorizou a ora agravada a usar crédito
(obrigações ao portador advindas de empréstimo compulsório
sobre consumo de energia elétrica) para compensar obrigações
e débitos fiscais federais, recorreu Centrais Elétricas Brasilei-
ras S/A  Eletrobrás.  O Juízo de origem, porém, ao prestar infor-
mações, comunicou haver acolhido a preliminar de incompe-
tência absoluta daquele Juízo, determinando, por conseguinte,
a remessa dos autos nº 383/2002 à Justiça Federal na forma da
lei, anexando cópia dessa decisão (fls. 190 a 192).  2. Diante
disso, nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil,
considero prejudicado este agravo de instrumento. Intime-se.
Curitiba, 1º de dezembro de 2003. Des. TROIANO NETTO,
Relator.

0006 . Processo:0149241-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/165817. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000746 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado, Edgar
David Gusso, Silvio André Brambila Rodrigues, Antonio Moris
Cury, Saulo de Meira Albach. Agravado: Construtora Itaú Ltda.
Advogado: Vanete Steil Villatori. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Tendo em vista o pedido formulado pelo agravante à f. 2,  desis-
tindo do recurso, dou por extinto o procedimento recursal. Cu-
ritiba,03 de dezembro de 2003  Des. Ulysses Lopes, Relator.

0007 . Processo:0149924-5   Ação de Improbidade

. Protocolo: 2003/172813. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000334 Ação Civil Públi-
ca. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Valter
Abras. Advogado: Jacir Furtado de Souza Guerra. Réu: Ederci
Carlos das Neves, Kogi Emoto, Rubens Santos da Silva. Advo-
gado: Clemerson Merlin Cleve, Paulo Ricardo Schier, Sandro
Marcelo Kozikoski, Solon Sehn. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

Considerando que  o Órgão Especial deste pretório declarou a
inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02 no Habeas Corpus nº
137.187-1,  relatado pelo Des. Lustosa em data de 0 4 / 0 4 /
2003, sejam os autos devolvidos ao juízo de origem. Curitiba,
03 de dezembro de 2003  Des. Ulysses Lopes, Relator.

0008 . Processo:0150405-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181702. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000116 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina
Locks, Thelma Hayashi Akamine, Rosilda Tavares de Oliveira
Dumas, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Lucilene Vieira dos Santos Boguchewski.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. O recurso foi extraído de uma execução fiscal ajuizada pela
agravante em desfavor da agravada. Não localizados bens para
a satisfação dos créditos tributários, a agravante requereu, às fs.
150/152, seja acionado o Sistema BACEN JUD ... para que se-
jam trazidas aos autos informações acerca da existência de con-
tas correntes ou quaisquer outros tipos de aplicações financei-
ras, em nome da executada, a qual, por ser firma individual,
confunde-se com a pessoa da sócia, bem como o bloqueio de
numerário existente em quantia suficiente  para quitação do
débito ora executado. Em pedido sucessivo requer, caso não seja
possível acionar o aludido sistema, a expedição de ofícios às
instituições financeiras que relacionou. O pedido foi indeferi-
do. Considerou o juiz da causa que o requerimento é inviável
sem que haja indícios da existência de conta bancária em nome
dos executados (f. 157). A agravante pretende a reforma dessa
decisão, sob os seguintes fundamentos: 1º) - que infere-se da
declaração de bens da executada, que há indícios da existência
de saldo disponível em caixas e bancos; 2º) - que não pode ob-
ter as informações diretamente, porque o sigilo bancário impe-
de o fornecimento administrativo de tais informações; 3º) - que
o pedido de informações acerca da existência de contas bancá-
rias não implica em quebra do sigilo bancário e que, ainda que
assim não fosse, esse não é absoluto e não pode sobrepor-se ao
interesse público. Postula, em antecipação de tutela, o deferi-
mento da pretensão recursal. 2. O recurso merece imediato pro-
vimento, ficando dispensada a submissão da matéria ao colegi-
ado, nos moldes do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código
de Processo Civil. Como adiante se verá, a decisão recorrida
está em manifesto confronto com a jurisprudência dominante
deste tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. A matéria re-
cursal não é novidade neste tribunal e nesta câmara, onde, em
situações idênticas à dos autos, tem sido reiteradamente admiti-
da a requisição de informações, junto ao Banco Central do Bra-
sil ou diretamente às instituições financeiras, acerca da existên-
cia de contas bancárias em nome do executado. Registre-se, a
exemplo, as recentes decisões prolatadas nos agravos de instru-
mentos nºs 137267-4, rel. Des. Ramina, DJE 13/03/03; 138958,
rel. Des. Demchuk, DJE 16/04/03; e 147495-1, rel. Des. Zeni,
DJE 16/10/03. Tal também restou decidido nos recentes acór-
dãos nºs 1087, 7ª Câmara Cível, DJE 31/03/03, rel. Des. Cambi;
1090, 7ª Câmara Cível, DJE07/04/03, rel. Des. Rau; e 2001, DJE
04/08/03, 8ª Câmara Cível, rel. Des. Karam. De minha relatoria,
nesta câmara, lembrem-se os agravos de instrumento nºs 52760-
4 e 106867-1. Em ambos os precedentes manifestei o entendi-
mento de que pagar imposto é uma obrigação. Ela tem cunho
social. Faz parte da receita tributária do Estado. Com os recur-
sos arrecadados o Estado sustenta as necessidades primárias dos
cidadãos  este é o princípio. Não existe razão para não oficiar às
instituições financeiras requisitando informações sobre a exis-
tência de contas bancárias do devedor tributário. O sigilo não
foi instituído para impedir o exercício regular de direito e muito
menos a apuração da verdade. O sigilo bancário cede ante a
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necessidade do Poder Judiciário procurar dar a cada um o que é
seu. Aqui tal se justifica, pois a executada tem a obrigação soci-
al de pagar imposto. Prevalece o interesse público. O Poder Ju-
diciário está, outrossim, autorizado por lei para requisitar infor-
mações bancárias. Tal está previsto no artigo 38, § 1º, da Lei nº
4.594/64. Na verdade, isso somente é possível por ordem do
Poder Judiciário. Registre-se que os tribunais superiores tam-
bém têm, majoritariamente, acolhido pretensão como a deduzi-
da pela agravante.  Registre-se, do Supremo Tribunal Federal, o
recente Agravo Regimental em Petição n° 2790/RS, 2ª Turma,
rel. Min. Jobim, DJU 11/04/03, cuja ementa tem, em parte, o
seguinte teor (www.stj.gov.br): Este Tribunal tem admitido como
legítima a quebra de sigilo bancário e fiscal em caso de interes-
se público relevante e suspeita razoável de infração penal..  Do
Superior Tribunal de Justiça (www.stj.gov.br), dentre as mais
recentes decisões, destacam-se os ROMS nºs 15771/SP, 1ª Tur-
ma, rel. Min. Delgado, DJU 30/06/03; e 15802/SC, 5ª Turma,
rel. Min. Fonseca, DJU09/06/03; e a MC 5299/SP, 1ª Turma, rel.
Min. Falcão, DJU 26/05/03. Acrescente-se que, no caso dos
autos, a agravante esgotou as pesquisas no sentido de obter bens
penhoráveis em nome da executada. Os documentos que estão
às fs. 57/144 demonstram tal fato.  Outrossim, consoante o do-
cumento que  está à f. 91, emitido pelo Banco Central do Brasil,
... se encontra disponível na internet (www.bcb.gov.br/judicia-
rio) o Sistema BACEN JUD, pelo qual podem ser solicitadas, de
forma automatizada, informações relativas a quebra de sigilo
bancário, bloqueio/desbloqueio de contas e decretação/extin-
ção de falências, conforme Convênio firmado por este Banco
Central do Brasil com o Superior Tribunal de Justiça e o Conse-
lho de Justiça Federal, estendido aos Tribunais Regionais Fede-
rais e Tribunais de Justiça e de Alçada, mediante assinatura de
Termos de Adesão. Por tais fundamentos e com fulcro no §1º-A
do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ime-
diato ao recurso para, cassando a decisão recursada, acolher
integralmente o pedido formulado pela agravante às fs. 150/152.
Comunique-se ao juiz da causa. Curitiba,03 de dezembro de
2003 Des. Ulysses Lopes, Relator.

0009 . Processo:0150432-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182332. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000937 Ação Popular. Agravan-
te: Associação dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
no Paraná ASTROPAR, Associação dos Trabalhadores em Trans-
portes Rodoviários de Londrina ASTROLON, Associação dos
Trabalhadores do Estado do Paraná ASTRAPAR. Advogado:
Emerson Norihiko Fukushima, Fernando Dalla Palma Antonio.
Agravado: Alexssandro de Souza. Advogado: Giovani Pires de
Macedo, Elenita Batista Borges, Fábio Aparecido Franz. Órgão
Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Sérgio Rodrigues. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
Associação dos Trabalhadores em Tranportes Rodoviários do
Paraná e Outros contra despacho proferido nos autos de Ação
Popular, ajuizada por Alessandro de Souza perante a 6ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, que liminarmente deferiu: a)
que seja pelas empresas TRANSPORTES COLETIVOS GRAN-
DE LONDRINA LTDA (TCGLL), FRANGOVIG & CIA LTDA,
e EXPRESSO NORDESTE LTDA., suspensa o recolhimento do
denominado Fundo Social e da Contribuição Assistencial em
favor do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA  SINTTROL, e da
Contribuição Confederativa em favor da FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE PASSAGEIROS NO ESTADO DO PARANÁ; b) que seja
pelas mesmas empresas permissionárias acima, suspensa o pa-
gamento das licenças remuneradas dos dirigentes sindicais; c)
que sejam ainda pelas mesmas empresas permissionárias indi-
cadas, procedido o depósito em juízo dos futuros recolhimentos
do Fundo Social, da Contribuição Assistencial e da Contribui-
ção Confederativa, até oportuna deliberação deste juízo; d) que
sejam bloqueados todos os valores depositados em nome do
SINTTROL, FETROPASSAGEIROS, ASTRAPAR, ASTROPAR
E ASTROLON, junto às agências indicadas do Banco do Brasil
S/A e da Caixa Econômica Federal, oficiando-se para as mes-
mas; e) que seja oficiado para o BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL, para os fins pleiteados nos itens nº 05 e nº 0 6
(fls.06); f) que sejam pelos requeridos exibidos os documentos
elencados na inicial (fls.10 a 13). Por fim, decreto a indisponi-
bilidade dos bens de todas as entidades sindicais, associações e
federação requerida, em especial em relação aos bens imóveis e
veículos relacionados na inicial (fls.07 a09), oficiando-se pra
tanto aos competentes Cartórios Imobiliários e ao DETRAN. 2.
A despeito da argumentação deduzida na petição recursal, de-
nota-se que os agravantes descuraram do disposto no art. 525, I,
do CPC, não instruindo o agravo com cópia da procuração ou-
torgada aos seus patronos. Observe-se que, quando da previsão
legal de tal requisito como sendo essencial ao conhecimento do
recurso, pretendeu o legislador elaborar um mecanismo a fim
de que pudesse a segunda instância aferir os efetivos poderes
outorgados aos causídicos militantes no processo, o que se tor-
na impossível no caso presente, impondo-se, portanto, seu in-
deferimento. Ao tecer comentários acerca das peças para a for-
mação do instrumento, Nelson Luiz Pinto assevera que: De acor-
do com o art. 525, I e II, do CPC, a petição do agravo deverá ser
obrigatoriamente instruída com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas
aos advogados do agravante e do agravado, podendo também,
facultativamente, conter outras peças que o agravante entender
úteis. (In Manual dos Recursos Cíveis, Atualizado de acordo
com as recentes modificações do Código de Processo Civil, in-
clusive pela Lei nº 9.756/98, Malheiros Editores, 1999, p. 126).
E acrescenta: A omissão quanto a alguma das peças previstas na
lei como obrigatórias acarretará o não conhecimento por falta
de regularidade formal, que constitui um dos requisitos de ad-
missibilidade dos recursos. (ob. cit.). E, nesse caso, de acordo
com a nova sistemática do agravo  que homenageia e prioriza a
celeridade do processamento recursal -, não se pode converter a
apreciação de admissibilidade em diligência, conforme anotam
Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery: Se do instru-
mento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá conver-
ter o julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de
não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto, pela
falha na documentação constante do instrumento, o tribunal
deverá decidir em desfavor do agravante. (In Código de Proces-
so Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante
em Vigor, 6ª ed., SP: RT, 1999, p. 883). Esta é a orientação ado-
tada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: PROCESSO
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NAS INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS. FALTA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA AO

ADVOGADO DO AGRAVADO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CPC.
ART. 525, i, NORMA COGENTE. NÃO CONHECIMENTO DO
AGRAVO SE DESCUMPRIDA ESSA NORMA. RECURSO
PROVIDO. I - Pelo sistema recursal instituído pela Lei 9.239/
95, incumbe ao agravante o dever de instruir o agravo, obrigato-
riamente, com as peças elencadas no art. 525, I, CPC. II - Trata-
se de norma cogente, estando tanto as partes como o julgador
vinculado a tal comando. Assim, a ausência de alguma dessas
peças obrigatórias afeta a regularidade formal do recurso, um
dos pressupostos gerais de recorribilidade, impondo o seu não
conhecimento. III - ... (REsp nº 156.704-DF, DJU 21/09/98).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AU-
SÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL A CORRETA APRECI-
AÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI N.º 9.139/95. I - O agravo
de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e
também com as necessárias à correta apreciação da controvér-
sia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer
delas obsta o conhecimento do agravo. II - De acordo com o
sistema recursal introduzido pela Lei n.º 9.139/95, é dever do
agravante zelar pela correta formação do agravo de instrumen-
to, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência
para complementação do traslado, nem a possibilidade de pos-
terior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de pre-
clusão consumativa. Recurso desprovido. (RESP nº 490731/PR,
5ª Turma, Rel. Min. Félix Fischer, DJU 28/04/2003). Logo, tra-
tando-se de exigência imperativa da lei, não há que se falar na
possibilidade de dispensa de tal formalidade, incumbindo à par-
te em qualquer hipótese o dever de providenciar antecipada-
mente as cópias necessárias para a formação do instrumento. 3.
Daí porque, operada a preclusão consumativa, com apoio no
caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, por-
quanto manifestamente inadmissível. 4. Intimem-se. Curitiba,
02 de dezembro de 2003. Des. Sérgio Rodrigues, Relator.
0010 . Processo:0150483-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182689. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000037947 Ação Civil Pública. Agravante: Multishopping
Empreendimentos Imobiliários SA, Bozano Simonsen Centros
Comerciais SA, J Malucelli Administradora de Bens Ltda. Ad-
vogado: Peregrino Dias Rosa Neto, Renato Beltrami, Eduardo
Pereira de Oliveira Mello, Francisco Braz Neto, Paulo Cesar
Busnardo Junior. Agravado: Associacao de Defesa do Meio
Ambiente de Araucaria, Rede Brasileira Para Conservação dos
Recursos Hídricos e Naturais Amigos das Águas. Advogado:
Vitorio Sorotiuk, Marlene Zannin, Marli Luisa Juarez Y Sales.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldomiro Na-
mur. Despacho:

Multishopping Empreendimentos Imobiliários S/A e outros, in-
terpõem o presente agravo de instrumento, contra a decisão do
julgador de primeiro grau que deferiu todos os quesitos formu-
lados pelas partes, por entender relevantes ao deslinde da ques-
tão em ação proposta pelo agravada Associação de Defesa do
Meio Ambiente de araucária e outro em Ação Civil Pública.
Examinados os pressupostos de regularidade formal do recurso,
verifica-se que o agravante ao propor a inicial de recurso dei-
xou de trazer aos autos todas as folhas inerentes ao recurso,
descumprindo, portanto, a exigência do art. 524, inc. I, do CPC,
restando prejudicado o andamento do procedimento recursal. A
norma processual é de natureza obrigatória, ao dispor sobre a
necessidade da exposição do fato e do direito, lecionando no
mesmo sentido Theotônio Negrão  que:   Não se conhece do
agravo de instrumento que não atende aos requisitos do art. 524.
(RT 481/82, 429/107, JTA 118/193, Lex - JTA 158/41, Bol. AASP
1.407/295). Em igual  sentido, já se estabeleceu também que: É
ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este in-
completo, por ausência de alguma das peças obrigatórias, deve-
rá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida
diligência para anexação de alguma de tais peças (1ª conclusão
do CETARS -  in CPC Comentado, Saraiva, 34ª edição, p. 579,
com. ao art. 525, I, nota 2c). No caso é flagrante, que a inicial se
acha incompleta, saindo da primeira folha e passando para a
vigésima, denotando-se a falta de 18 folhas, o que impede a cor-
reta apreciação do pedido inicial. Em face do exposto, nego se-
guimento ao agravo. Intimem-se. Curitiba,02 de dezembro de
2003. Des. Waldomiro Namur Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05156
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0142047-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/81184. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300025466 Rescisão de Contrato.
Agravante: Sandra Oliveira Morita, Henli Shiro Morita. Advo-
gado: Adyr Raitani Júnior, Fabiano Anselmo Weber, Rosalva
Rossane Meneghini, Mariana Grazziotin Carniel. Agravado:
Araguaci Américo Lara Sarza, Tânia Mara Luize Sarza. Advo-
gado: Aureo Vinhoti, Carlos Frederico Reina Coutinho, Marce-
lo de Bortolo, Filipe Alves da Mota. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2003.00182544

Devolva-se à parte, a quem imponho a conseqüência do art. 195
do CPC, por retenção abusiva dos autos. Int. Curitiba, 2 de 12
de 2003. Des. Luiz Cezar de Oliveira  Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0002 . Processo:0142498-2   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2003/88284. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000925 Separa-
ção. Impetrante: Oséas Santos (advogado). Paciente: M. T. M..

Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Proferido: no protocolado sob nº 2003.00184086

I - Junte-se; II - a presente petição de recurso ordinário contra
decisão denegatória de habeas corpus foi protocolizada, intem-
pestivamente, em 1º de dezembro de 2003, quando o prazo de
cinco dias para sua apresentação (art. 30 da Lei 8.038/90) expi-
rava em 24 de novembro (segunda-feira); III - e isto porque,
publicado o acórdão hostilizado em 17 de novembro, e tendo
sido suspenso o expediente forense  no dia 18 de novembro
(Decreto Judiciário nº 534, DJE 21.11.2003), o início do prazo
deu-se em 19 de novembro do corrente ano e seu dies “ad quem”
(23.11.2003) coincidiu com um domingo; IV - ocorre, entretan-
to, que o entendimento da Corte Superior assim está orientado,
“verbis”: “(...) o recurso ordinário está sujeito a prazo. Porém,
quando, intempestivo, dele se conhece como habeas corpus.
Neste sentido, RHC nº 3.735-0-ES, verbis: “RHC - CONSTITU-
CIONAL - PROCESSUAL PENAL - RHC - HABEAS CORPUS
- O RHC está sujeito a prazo. Dele não se conhece quando in-
tempestivo. Conhece-se, porém, como habeas corpus. Esta ação
constitucionalizada não está sujeita a prazo e se destina a evitar
ou afrontar ilegalidade ao direito de locomoção” (Agravo de
Instrumento nº 74.279-SP, rel.  Min. Vicente Cernicchiaro, in
D.J.U. de 5.10.95, p. 33.051); V - em assim sendo, recebo o
presente recurso ordinário, em seu efeito devolutivo, e determi-
no seu processamento; VI - publique-se e, oportunamente, su-
bam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curitiba,
3 de dezembro de 2003. OTO LUIZ SPONHOLZ, Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05170
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Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0140817-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/69211. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300000315 Ação Popular. Agravante: Carlos Abrão Celli.
Advogado: Carlos Abrão Celli. Agravado: Maria Tereza Uille
Gomes. Advogado: Altivo José Seniski, Geroldo Augusto Hau-
er, Wilmar Eppinger, Arnaldo Conceição Junior, Carlos Alberto
Hauer de Oliveira. Agravado: Serviço de Loterias do Estado do
Paraná - SERLOPAR, João Tadeu Serpa Nunes, Gastão Gomes
Santos, Rui Sérgio Avelleda. Advogado: Carlos Antonio Sche-
ffel. Agravado: Roberto Requião de Mello e Silva, Luis Carlos
Caíto Quintana, Luiz Fernando Ferreira Delazari. Advogado:
Valdino Boeng, Henrique Maranhão de Loyola Rezler. Agrava-
do: Gtech do Brasil Ltda, Kolmac Administradora de Eventos
Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Lopes de Noronha. Despacho:

Intime-se o agravante para se manifestar, no prazo de 5 (cinco)
dias, acerca da certidão de fl. 395. Curitiba, 3 de dezembro de 2003.
Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, R  E  L  A  T  O  R.

0002 . Processo:0144131-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/106766. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024437 Mandado de Segurança. Agravante: Tormec Fá-
brica de Parafusos e Peças Torneadas de Precisão Ltda. Advo-
gado: Ranka Diriangem Sandino da Gama, Helena da Gama Lobo
D’eca. Agravado: Diretor Presidente da Agência de Fomento
do Estado do Paraná SA. Advogado: Samuél Machado de Mi-
randa, Edgard Lessnau Sobrinho, Leonardo Vinícius Toledo de
Andrade. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: Francisco
Carlos Duarte, Luir Ceschin, Joel Samways Neto, Andrea Mar-
garethe A. de Miranda, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão do juízo de
direito da 3ª vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
desta capital, que negou a liminar nos autos de mandado de se-
gurança nº 24.437/2003. Com a ação mandamental a empresa

Tormec Fábrica de Parafusos e Peças Torneadas de Precisão
Ltda, visa o reconhecimento de ilegalidade em ato praticado pelo
Diretor Presidente da Agência de Fomento do Estado do Paraná
S.A, a fim de que seja admitida de plano a repactuação de débi-
to e pagamento com utilização de precatório. É que, como dito
às fl. 181, a impetrante efetuou empréstimo junto ao Banco do
Estado do Paraná S.A, cujo ativo foi adquirido pelo Estado do
Paraná, atualmente gerido pela Agência de Fomento do Paraná
S.A, importando em R$ 1.215.047,70 (um milhão, duzentos e
quinze mil, quarenta e sete reais e setenta centavos), valor atua-
lizado até 14.01.03. Para afastar a concessão da liminar deixou
registrado o juízo “a quo”, que “a liminar, em Mandado de Se-
gurança, está condicionada à prova insofismável do direito lí-
quido e certo da Impetrante, em outras palavras, à demonstra-
ção inequívoca do “fumus boni iuris” e do “periculum in mora”.
Esta prova, todavia, não a logrou produzir de plano a Impetran-
te, bastando a esta conclusão o mero exame da inicial e dos do-
cumentos que a instruem, razão pela qual indefiro sua preten-
são.” É, em essência, o relatório. O agravo não deve ter segui-
mento. Isto porque esbarra na dominante jurisprudência desta
corte, que inclusive tem acompanhado o entendimento preva-
lente do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: “A con-
cessão de liminar no mandado de segurança é medida que se
insere no poder geral de cautela conferido ao Juiz, em especial
pelo art. 7º, II, da Lei nº 1.533/51, quando presentes os pressu-
postos de relevância, que serão aferidos segundo sua convicção
e prudente arbítrio, somente podendo ser revista pela instância
recursal quando se tratar de decisão teratológica ou de manifes-
ta ilegalidade” (TJ-PR, Ac. 8457, 6ª C.Cív., Rel. Des. Cordeiro
Cleve, unânime, DJPR 11.03.2002). No mesmo raciocínio: Ac.
22756, 2ª CCív, Rel. Des. Milani de Moura, DJ 12.05.03; Ac.
21690, 4ª CCív, Rel. Maria José de Toledo M. Teixeira, DJ
10.03.03; Ac. 10330, 6ª CCív, Rel. Eraclés Messias, DJ 12.05.03;
Ac. 1185, 7ª CCív, Rel. Des. Mendonça de Anunciação, DJ
28.04.03; Ac. 1441, 8ª CCív, Rel. Rogério Coelho, DJ
07.04.03. Com efeito, o pronunciamento judicial não apresenta
flagrante arbitrariedade. Ao contrário, o indeferimento da limi-
nar no mandamus está suficientemente fundamentado, conso-
ante cópia às fls. 158-TJ. É o que tem prevalecido também no
STJ. Veja-se: “MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR.
CONCESSÃO. 1. A liminar em mandado de segurança é ato de
livre arbítrio do juiz e insere-se no poder de cautela adrede ao
magistrado. 2. Somente se demonstrada a ilegalidade do ato ne-
gatório da liminar e ou o abuso de poder do magistrado, e isso
de forma irrefutável, é admissível a substituição de tal ato vin-
culado ao exercício de livre convencimento do juiz, por outro
da instância superior. 3. Recurso improvido” (RT 674/202).
Outro: “A concessão ou não de liminar em mandado de segu-
rança ou em medida cautelar decorre da livre convicção e pru-
dente arbítrio do juiz” (STJ, 1ª T, unânime, ROMS 7958-SP,
Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 15.12.97). Com idêntico pensamen-
to veja-se também: STJ, ROMS 8958-SP, unânime, Rel. Min.
Humberto Gomes de Barros, DJ 29.06.98. STJ, ROMS 8867-
MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13.09.99. STJ, ROMS
6298-SP, unânime, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ
07.06.99. 2. Posto isto, nego seguimento desde logo ao agravo
(CPC, art. 557). Intime-se e, oportunamente, encaminhe-se os
autos à origem para arquivo. Curitiba,04 de dezembro de 2003.
Des. HIROSÊ ZENI, Relator.

0003 . Processo:0148244-8/01   Agravo Regimental Cível

. Protocolo: 2003/171072. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1482448 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Duke Energy International Geração Paranapanema SA.
Advogado: Werner Grau Neto, Tatiana Rodrigues Nascimento,
Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.     Agravado: Município de Terra Rica. Agra-
vante: Duke Energy International Geração Paranapanema SA.
Advogado: Werner Grau Neto, Tatiana Rodrigues Nascimento,
Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Despacho:

I- O pedido de reconsideração de atribuição de efeito suspensi-
vo não merece acolhida (f. 118-120). As questões que versam
sobre direito ambiental, patrimônio das futuras gerações, asse-
gurado pela Constituição Federal, deve receber a mais ampla  e
irrestrita proteção. II-  Intime-se. III-  Cumpra-se o despacho de
f. 112, destes autos, com urgência. Curitiba,03 de dezembro de
2003. Des. HIROSÊ ZENI   Relator

0004 . Processo:0149925-2   Ação de Improbidade

. Protocolo: 2003/172810. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000549 Ação Civil Públi-
ca. Autor: Ministério Público do Estado do Paraná, Município
de Abatiá. Réu: Edeval Soares Nogueira, José Soares Nogueira
Filho, Alex Sandro Pereira, Hipérides Ribeiro da Silva. Advo-
gado: Bruno Noronha Bergonse. Réu: Francisco Pimentel de
Oliveira. Advogado: Francisco Pimentel de Oliveira. Réu: Edi-
son Simões Castilho. Advogado: Clidelcides Rosa da Rocha
Moreno. Réu: Admir Iracy Vilela. Advogado: Admir Iracy Vile-
la. Réu: Edemilson Carvalho. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATI-
VA. EX-AGENTE POLÍTICO.  COMPETÊNCIA. JUÍZO SIN-
GULAR. 1. Consoante dispõe o art. 481, parágrafo único do
CPC, desnecessária nova remessa ao Órgão Especial para análi-
se da inconstitucionalidade se já houve pronunciamento acerca
da matéria. 2. Assim, uma vez declarada a inconstitucionalida-
de da Lei nº 10.628/02 pelo Órgão Especial, o foro competente
para o julgamento de ex-agente político por ato de improbidade
administrativa cometido no exercício de suas funções é o juízo
de primeiro grau. 3. Remessa ao Juízo de primeiro grau para
regular prosseguimento do feito. Vistos e examinados estes au-
tos de AÇÃO CIVIL PÚBLICA, PELA PRÁTICA DE ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA nº 149.925-2, em que é
Autor o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e
réus EDEVAL SOARES NOGUEIRA, EDEMILSON CARVA-
LHO e ALEX SANDRO PEREIRA. Trata-se de Ação Civil Pú-
blica movida pelo Ministério Público do Paraná em face dos
réus Edeval Soares Nogueira, Edemilson Carvalho e Alex San-
dro Pereira em que se lhes comina a prática de atos de improbi-
dade administrativa na Prefeitura do Município de Abatiá, sen-
do os réus, respectivamente, Prefeito Municipal, contador da
Prefeitura e tesoureiro. O presente feito foi aforado em 1o grau
de jurisdição e, com o advento da Lei nº 10.628/02, a ilustre
juíza da Comarca de Ribeirão do Pinhal entendeu ser este Tri-
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bunal o foro competente para julgar agente político, ex-prefei-
to, em face de crimes relativos a atos administrativos bem como
à ação de improbidade de que trata a Lei nº 8.429/92, ainda que
tenha cessado o exercício da função pública. É o breve relató-
rio. A questão posta em tela cinge-se à competência para o pro-
cessamento e julgamento de agentes e ex-agentes políticos por
atos praticados no exercício da função pública. A Lei nº 10.628/
02 alterou a redação do art. 84 do Código de Processo Penal,
que passou a ter a seguinte redação: Art. 84. A competência
pela prerrogativa de função é do Supremo Tribunal Federal, do
Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Regionais Federais
e Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito,  Federal, relati-
vamente às pessoas que devam responder perante eles por cri-
mes comuns e de responsabilidade. § 1o A competência especi-
al por prerrogativa de função, relativa a atos administrativos do
agente, prevalece ainda que o inquérito ou a ação judicial sejam
iniciados após a cessação do exercício da função pública. § 2o
A ação de improbidade, de que trata a Lei nº 8.429/92, de 2 de
junho de 1992, será proposta perante o tribunal competente para
processar e julgar o funcionário ou autoridade na hipótese de
prerrogativa de foro em razão do exercício de função pública,
observado o disposto no § 1o. Desse modo, fica clara a intenção
do legislador em alterar o  foro competente, estendendo-o tam-
bém aos ex-agentes políticos. Entretanto, ao fazê-lo, andou mal
o legislador pois incidiu em inconstitucionalidade formal, como
entendeu o egrégio Órgão Especial desta Corte: PRERROGA-
TIVA DE FORO - LEI 10.628/02 - EX-AGENTES - INCONS-
TITUCIONALIDADE - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 1º
GRAU.  Se a Constituição Federal prescreve que a competência
dos tribunais estaduais será definida na Constituição do Estado,
sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal
de Justiça (art. 125, §1º), é manifesta a inconstitucionalidade da
Lei 10.628/02, que concedeu prerrogativa de foro a ex-agentes,
ampliando o rol de competência dos tribunais, o que só poderia
ser feito pelo poder constituinte derivado, e nunca pelo legisla-
dor ordinário. (HC nº 137.187-1, de Curitiba, Central de Inqué-
ritos, Rel. Des. Leonardo Lustosa). E, no precedente citado, nota-
se que houve controle de constitucionalidade incidental, na via
de exceção, sendo, assim, questão prejudicial que faz coisa jul-
gada apenas no caso concreto, entre as partes, sendo tal senten-
ça declaratória.  Assim, deve-se perquirir sobre a eficácia de tal
sentença que, incidenter tantum, decidiu a inconstitucionalida-
de. A Constituição Federal dispõe em seu art. 97: Somente pelo
voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do
respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a incons-
titucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público. Por
outro lado, o Código de Processo Civil, em seus arts. 480 e 481,
regulamenta o procedimento para a declaração de inconstituci-
onalidade de lei ou ato normativo pelos tribunais: Art. 480. Ar-
güida a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do po-
der público, o relator, ouvido o Ministério Público, submeterá a
questão à turma ou câmara, a que tocar o conhecimento do pro-
cesso. Art. 481. Se a alegação for rejeitada, prosseguirá o julga-
mento; se for acolhida, será lavrado o acórdão, a fim de ser sub-
metida a questão ao tribunal pleno.  Parágrafo único. Os órgãos
fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao
órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já
houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tri-
bunal Federal sobre a questão. (Parágrafo acrescentado pela Lei
nº 9.756, de 17.12.1998, DOU 18.12.1998) Vale dizer, se o Ór-
gão Especial já se pronunciou acerca da inconstitucionalidade
da Lei nº 10.628/02, torna-se desnecessária nova remessa para
reanálise da matéria, nos precisos termos do parágrafo único do
art. 481 do CPC. Nesse sentido: AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - PROPOSITURA NO JUÍZO DE PRIMEI-
RO GRAU - REMESSA POSTERIOR DOS AUTOS AO TRI-
BUNAL EM RAZÃO DA PRERROGATIVA DE FORO - LEI
Nº 10.628/2002 - ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE PELO “PARQUET” - PRONUNCIAMENTO ANTERIOR
DO ÓRGÃO ESPECIAL NO ACÓRDÃO Nº 5640 - COMPE-
TÊNCIA DO ÓRGÃO FRACIONÁRIO ANTE A EXISTÊNCIA
DE PRECEDENTE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 481, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI
Nº 8.429/92 - ILÍCITOS DE CARÁTER CIVIL, ADMINISTRA-
TIVO E POLÍTICO - FORO POR PRERROGATIVA DE FUN-
ÇÃO ADSTRITO ÀS HIPÓTESES DE ILÍCITOS PENAIS -
IMPOSSIBILIDADE DE AUMENTAR O ROL VIA LEI ORDI-
NÁRIA - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA. 1. Ten-
do o Órgão Especial já se pronunciado acerca da inconstitucio-
nalidade da Lei nº 10.628/2002, declarando-a, é desnecessária
nova remessa àquele órgão para análise da matéria. Nos termos
do artigo 481, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
este órgão fracionário tem competência para declarar a incons-
titucionalidade da Lei atacada, uma vez que já existente o pre-
cedente. 2. A Lei de Improbidade Administrativa trata de ilíci-
tos de caráter civil, administrativo e político, e não de natureza
penal. Por sua vez, o foro especial por prerrogativa de função,
instituído pela Constituição Federal e Estadual, autoriza que se
afaste do âmbito de atribuições jurisdicionais originárias dos
tribunais o julgamento das causas de natureza civil que não se
acham inscritas no texto constitucional. Logo, para inclusão dos
atos de improbidade administrativa no rol daqueles que ense-
jam o foro especial necessária a criação de emenda constitucio-
nal, que possui processo legislativo diferenciado do infracons-
titucional. Inconstitucionalidade declarada. (Ação de Improbi-
dade nº 135.998-6, III Grupo de Câmaras Cíveis, Relª. Desª.
Regina Afonso Portes, julg. 13.05.03, unânime) Nesse cariz,
sendo inconstitucional a lei que ampliou as hipóteses de foro
especial por prerrogativa, o juízo de primeiro grau é competen-
te para processar e julgar este feito. Assim, ante o exposto, de-
termino o retorno dos autos desta ação de improbidade admi-
nistrativa ao Juízo da Comarca de Ribeirão de Pinhal, para que
se dê regular prosseguimento ao feito, procedendo-se as devi-
das baixas no setor administrativo desta Corte. Curitiba,
02 de dezembro de 2003. DES. BONEJOS DEMCHUK, Rela-
tor.

0005 . Processo:0150490-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183124. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000038 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Paulo Sérgio Rosso, Anita Caruso Puchta, Mercia Miran-
da Vasconcelos Soares, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado: Cia Platinense
de Automóveis. Advogado: Aristeu Pereira Borges. Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Des-
pacho:

VISTOS, I. Admito o processamento do agravo. II. Não há pedi-
do de liminar. III. Requisitem-se informações ao MM. Juiz da

causa, que deverá prestá-las de forma circunstanciada no prazo
de 10 (dez) dias, indagando-lhe, ainda, acerca do cumprimento
do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil. IV. In-
timem-se a agravada para que responda e junte cópias de peças
dos autos que entender convenientes, no prazo de 10 (dez) dias,
observado o disposto no inciso III, do artigo 527, do Código de
Processo Civil. V. Intimem-se. Curitiba,02 de dezembro de
2003. Des. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

0006 . Processo:0150645-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183060. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000725 Mandado de Segurança.
Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cu-
nha, Anita Caruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas,
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto. Agravado: Frigorífico Naviraí Ltda. Advoga-
do: Ivy Antunes Siqueira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:

VISTOS.  1 - O ESTADO DO PARANÁ interpôs agravo de ins-
trumento no processo de ação de mandado de segurança que lhe
move FRIGORÍFICO NAVIRAÍ LTDA. Insurge-se contra deci-
são singular que concedeu liminar exclusivamente para deter-
minar que a autoridade impetrada aceite os créditos tributários
oferecidos pela impetrante, de modo que seus débitos de ICMS
possam ser compensados nos termos do artigo 9º, Lei n.14.156/
03, deixando para o mérito as decisões atinentes à devolução de
eventuais créditos remanescentes em dinheiro e à transferência
de tais créditos a terceiros. Alega o recorrente que estão ausen-
tes os requisitos para concessão da liminar, inexistindo direito
líquido e certo a garantir a compensação de tributos por liminar.
Assim requereu a reforma da decisão recorrida, nos termos da
Súmula 212, do Superior Tribunal de Justiça, ou seja concedido
efeito suspensivo ao agravo. 2 - É de ser concedido o efeito
suspensivo pretendido ao recurso, pois a  concessão da medida
liminar tem efeito plenamente satisfativo, na perspectiva de que,
em tese, abre ensejo à extinção do crédito tributário por anteci-
pação, antes mesmo do julgamento definitivo da segurança.
Comunique-se esta decisão ao r. Juízo de origem, o qual presta-
rá informações, inclusive quanto ao cumprimento do disposto
no art. 526, do Código de Processo Civil pela agravante. Intime-
se o agravado para responder no decêndio. Após, encaminhem-
se os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,
03 de dezembro de 2003 Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 05/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 3ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05167 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 3ª Câmara Cível a
realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subsequen-
tes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 007 0144028-8
Adriana de Paula Baratto 001 0141755-8
Alceu Conceição Machado Filho 004 0140849-1
Alcindo de Souza Franco 015 0141399-0
Alessandra Gaspar Berger 003 0147760-3
Alexandre Barbosa da Silva 002 0143373-4
Almir Machado de Oliveira 007 0144028-8
Andersson Alan Dallagnol 003 0147760-3
Andre Ricardo Franco 015 0141399-0
Anita Caruso Puchta 005 0141798-3
Argentino Pereira de Siqueira 009 0145345-8
Arnaldo Alves de Camargo Neto 009 0145345-8
Carla Afonso de Oliveira Pedroza 013 0143785-4
Cassiano Luiz Iurk 003 0147760-3
Celso Carneiro do Amaral 008 0144464-4
Cezar Alaor Botura 005 0141798-3
Cláudio Soccoloski 010 0145446-0

011 0146118-5
Cristiana Lacerda de O. Franco 004 0140849-1
Cristina Maria Bandeira 009 0145345-8
Dalmi Maria de Oliveira 008 0144464-4
Darci Kasprzak 009 0145345-8
Davi de Paula Quadros 009 0145345-8
Edison Luiz Pereira 010 0145446-0

011 0146118-5
Eraldo Mendes Pereira 012 0147018-4
Estefania Maria de Q. Barboza 003 0147760-3
Fabiano Jorge Stainzack 003 0147760-3
Fabio Luis Franco 015 0141399-0
Fabrizzio Matte Dossena 001 0141755-8
Fernando Bertuol Pietrobon 007 0144028-8
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 010 0145446-0

011 0146118-5
Graciela Iurk Marins 004 0140849-1
Idevan Cesar Rauen Lopes 012 0147018-4
Inger Kalben Silva 010 0145446-0

011 0146118-5
Ira Neves Jardim 001 0141755-8
Isabelle Gionedis Gulin 003 0147760-3
Ivan Kruger 008 0144464-4
Jaime Schmitt Kreusch 010 0145446-0

011 0146118-5
Jarbas Afonso de Oliveira Pedroza 013 0143785-4
Jeferson Luiz de Lima 001 0141755-8
Jefferson Isaac João Scheer 006 0143295-5

008 0144464-4
Joel Geraldo Coimbra 008 0144464-4
José Alexandre Saraiva 003 0147760-3
Leila Cuellar 008 0144464-4
Leontamar Valverde Pereira 008 0144464-4
Mamoru Fukuyama 015 0141399-0
Manoel Caetano Ferreira Filho 006 0143295-5
Marco Antônio de Souza 009 0145345-8
Marcus Vinícius Sposito 010 0145446-0

011 0146118-5
Maria Augusta Corrêa Lobo 009 0145345-8
Maria Regina Discini 009 0145345-8
Mathieu Bertrand Struck 004 0140849-1
Maurício Vieira 012 0147018-4
Molotov Passos 002 0143373-4
Paulo Batista Ferreira 001 0141755-8

Paulo Cortellini 009 0145345-8
Peregrino Dias Rosa Neto 004 0140849-1
Plinio Roberto Fillus 001 0141755-8
Renato Beltrami 004 0140849-1
Roberto Ferreira 015 0141399-0
Rodrigo Augusto de C. Campos 005 0141798-3
Ronaldo Camilo 014 0146592-1
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 005 0141798-3
Sergio Luiz Chaves 013 0143785-4
Soraia Al Farah 010 0145446-0

011 0146118-5
Tatiana Bertuol de Oliveira 007 0144028-8
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0141798-3
Valeria Jaruga Brunetti 001 0141755-8
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 004 0140849-1
Victor Alexandre Bomfim Marins 004 0140849-1
Victor André Cotrin da Silva 006 0143295-5
Weslei Vendruscolo 005 0141798-3

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0141755-8

   Comarca: Irati.  Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000352 Mandado de Segurança. Agravante: Copel Dis-
tribuição SA. Advogado: Jeferson Luiz de Lima, Adriana de
Paula Baratto, Ira Neves Jardim, Valeria Jaruga Brunetti, Paulo
Batista Ferreira. Agravado: Posto de Serviços Ivasko & Cia Ltda.
Advogado: Plinio Roberto Fillus, Fabrizzio Matte Dossena. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de
Oliveira

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0143373-4

   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
199400000529 Desapropriação. Agravante: Molotov Passos.
Advogado: Molotov Passos. Agravado: Estrada de Ferro Paraná
Oeste SA. Advogado: Alexandre Barbosa da Silva. Interessado:
Espólio de Lucidio Angelo Nazari. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0147760-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300001217 Ordinária.
Agravante: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Ad-
vogado: Fabiano Jorge Stainzack, Estefania Maria de Queiroz
Barboza, Alessandra Gaspar Berger, Cassiano Luiz Iurk, Isabe-
lle Gionedis Gulin. Agravado: Clotilde Francisca Guimarães
Mader. Advogado: José Alexandre Saraiva, Andersson Alan
Dallagnol. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Né-
rio Spessato Ferreira

Apelação Cível

0004 . Processo:   0140849-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200200073316 Indenização. Apelante: Susana Tfeli de Raad.
Advogado: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Apelado: Faissal
Assad Raad. Advogado: Cristiana Lacerda de Oliveira Franco,
Mathieu Bertrand Struck, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Con-
ceição Machado Filho, Renato Beltrami. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0005 . Processo:   0141798-3

   Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000290 Embargos a Execução. Apelante: Francisco Apa-
recido Carriel. Advogado: Cezar Alaor Botura. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Weslei Vendruscolo,
Anita Caruso Puchta, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas, Ro-
drigo Augusto de Carvalho Campos, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leo-
nardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Linco-
ln Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0006 . Processo:   0143295-5

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200100000230 Mandado de
Segurança. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson
Isaac João Scheer. Apelado: Vera Regina Rodrigues Xavier. Ad-
vogado: Victor André Cotrin da Silva. Aut.Coatora: Comandan-
te do Departamento Pessoal da Polícia Militar do Paraná. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Nério Spessato Ferreira
Apelação Cível

0007 . Processo:   0144028-8

   Comarca: Cantagalo. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000130 Mandado de Segurança. Apelante: João Konjunski
- ME. Advogado: Almir Machado de Oliveira, Tatiana Bertuol de
Oliveira, Fernando Bertuol Pietrobon. Apelado: Prefeito Munici-
pal de Cantagalo, Secretário Municipal de Planejamento, Admi-
nistração e Finanças do Município de Cantagalo. Advogado: Abrão
José Melhem. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Leonardo Lustosa

Apelação Cível

0008 . Processo:   0144464-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000043547 Ordinária.
Apelante: Estado Paraná. Advogado: Leila Cuellar, Dalmi Ma-
ria de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer, Joel Geraldo Coim-
bra. Apelado: Samir Edson Mamud. Advogado: Leontamar Val-

verde Pereira, Celso Carneiro do Amaral, Ivan Kruger. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa.
Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Re-
visor: Des. Nério Spessato Ferreira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0009 . Processo:   0145345-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9800000751 Embargos a
Execução. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Maria Au-
gusta Corrêa Lobo. Apelado: Mariza de Castro Maciel, Sueli
Gonçalves, Luiza dos Santos Zermiani, Hilda Pereira Marques,
Leaci Geni Schneider, Maria da Luz Novakoski Andrade, Ber-
nardina de Lima Santos, Anna Kostrukiewicz. Advogado: Pau-
lo Cortellini, Maria Regina Discini, Marco Antônio de Souza.
Rec.Adesivo: Mariza de Castro Maciel, Sueli Gonçalves, Luiza
dos Santos Zermiani, Hilda Pereira Marques, Leaci Geni Sch-
neider, Maria da Luz Novakoski Andrade, Bernardina de Lima
Santos, Anna Kostrukiewicz. Advogado: Paulo Cortellini, Ma-
ria Regina Discini, Marco Antônio de Souza. Interessado: Insti-
tuto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado do
Paraná - IPE. Advogado: Argentino Pereira de Siqueira, Arnal-
do Alves de Camargo Neto, Cristina Maria Bandeira, Darci Kas-
przak, Davi de Paula Quadros. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0010 . Processo:   0145446-0

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200300000088 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Apelante: Município de São josé dos Pinhais. Advogado:
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Inger Kalben Silva, Cláudio Soc-
coloski, Marcus Vinícius Sposito, Soraia Al Farah. Apelado: Fran-
cisca de Oliveira Rios, Djalma Maceno dos Santos, Bento Dama-
zio Neto. Advogado: Edison Luiz Pereira. Apelado: Angelina Fer-
reira Machado, Terezinha Ferreira Martins, Durvalino Alves dos
Santos, Mercedes Munhoz Carvalho, Dirce Juliatto Cichon, Fran-
cisco José dos Santos, Pedro Maria do Nascimento, Agladis Rodri-
gues de Sales Loureiro, Dezita Ferreira da Rocha Farias, Olanda
Grotti Vicente, Eleuteria Torres Ramos dos Anjos, Marizi Folla-
dor, Catarina Ivete Betto. Advogado: Edison Luiz Pereira, Jaime
Schmitt Kreusch. Aut.Coatora: Secretário Municipal de Adminis-
tração de São José dos Pinhais. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Desª Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Ruy Fernando
de Oliveira

Apelação Cível e Reexame Necessario

0011 . Processo:   0146118-5

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 200200000953 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Município de São José dos Pinhais. Advo-
gado: Soraia Al Farah, Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski,
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi, Marcus Vinícius Sposito. Ape-
lado: Sebastião Souza Filho, Regina Celia Kazeker Binek, Cecí-
lia Estanislava Ronkosky. Advogado: Edison Luiz Pereira. Ape-
lado: Adelaide dos Santos, Amélia da Silva, Angelina Lopes Vi-
eira, Bernarda Aguiar, Carmen Rita Gonçalves, Eduardo Ferrei-
ra, Iolanda Aires de Oliveira, Irena Iazinsky Nascimento, Joaquim
Ribeiro dos Santos, Laudemir Alves Setubal, Leni Pinheiro Wes-
tphal, Maria do Carmo Vieira, Miguel Nogueira dos Santos, Nei-
de Maria Carvalho Cordeiro, Vicente Oltmann. Advogado: Edi-
son Luiz Pereira, Jaime Schmitt Kreusch. Aut.Coatora: Secretá-
rio Municipal de Administração de São José dos Pinhais. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

Apelação Cível

0012 . Processo:   0147018-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 23223 Anulatória. Apelan-
te: Ildebrando Leal Reinert. Advogado: Maurício Vieira. Apela-
do: Junta Comercial do Paraná. Advogado: Eraldo Mendes Pe-
reira, Idevan Cesar Rauen Lopes. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Revisor: Desª Re-
gina Afonso Portes

Reexame Necessário

0013 . Processo:   0143785-4

   Comarca: Morretes. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000091 Ordinária de Cobrança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Pronto Socorro Cidade Ltda. Advogado: Carla
Afonso de Oliveira Pedroza, Jarbas Afonso de Oliveira Pedro-
za. Réu: Município de Morretes. Advogado: Sergio Luiz Cha-
ves. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham Lincoln Ca-
lixto. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira

Reexame Necessário

0014 . Processo:   0146592-1

   Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000013 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Autor: Eliandra Camilo Representado(a), Taimara Camilo
Pãoeagua Representado(a). Advogado: Ronaldo Camilo. Réu:
Chefe do Nucleo de Educação Regional de Umuarama. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oli-
veira. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível

0015 . Processo:   0141399-0

   Comarca: Paranavaí. Vara: Vara Infância Juventude Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 200100000020 Embargos a
Execução. Apelante: S. B. S. . Advogado: Fabio Luis Fran-
co, Alcindo de Souza Franco, Mamoru Fukuyama, Andre
Ricardo Franco. Apelado: L. L. , A. L. B. S. Representado(a),
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A. L. B. S. Representado(a), A. L. B. S. Representado(a).
Advogado: Roberto Ferreira. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Abraham Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério
Spessato Ferreira

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05173

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Alcione Bastos Ribas 004 0150578-0
Aldair Trova de Oliveira 004 0150578-0
Ana Claudia Neves Renno 007 0150733-1
Ana Lucia Bohmann 007 0150733-1
Andre A de Vivo 004 0150578-0
Angela Estorilio Silva Franco 003 0148072-2/01
Anne Elize Puppi Stanislawczuk 006 0150703-3
Antonio Carlos de Andrade Vianna 001 0147093-7
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 001 0147093-7
Bruno Noronha Bergonse 001 0147093-7
Carlos Yoshihiro Sakiyama 005 0150679-2
Celia Aparecida Lopes 001 0147093-7
Celso Zamoner 007 0150733-1
Christian Augusto Costa Beppler 006 0150703-3
Cleverson José Gusso 009 0141577-4
Clidionora Aparecida C. Pimenta 005 0150679-2
Cristiane Agatti Stanoga 002 0147401-9
Darci Luiz Marin 002 0147401-9
Domingos Bordin 002 0147401-9
Elizabeth Bertinato 004 0150578-0
Fuad Esper Cheida 010 0140180-7/01
Ida Regina Pereira 009 0141577-4
Ivone Roldão Ferreira 005 0150679-2
João Casillo 003 0148072-2/01
João Nelson Kinal 009 0141577-4
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 010 0140180-7/01
Jorge Claro Badaró 009 0141577-4
José Luiz Costa Taborda Rauen 009 0141577-4
José do Carmo Badaro 009 0141577-4
Leila Aparecida Ferreira Garcia 005 0150679-2
Lia Correia Bessa 007 0150733-1
Márcia Severina Badaró 009 0141577-4
Márcio Costa 004 0150578-0
Marcia L. Jokowiski 004 0150578-0
Maria José Tavora Gil Belem 003 0148072-2/01
Nilson Tadeu Reis Campos Silva 005 0150679-2
Odilon Reinhardt 009 0141577-4
Omar Sfair 002 0147401-9
Osnildo Pacheco Júnior 003 0148072-2/01
Osvaldir Nodari 003 0148072-2/01
Otávio Dias Pereira Júnior 003 0148072-2/01
Patrícia Tourinho Beraldi 004 0150578-0
Paulo Cesar Tieni 007 0150733-1
Paulo Roberto Campos Vaz 010 0140180-7/01
Renato Galvão Carrillo 008 0150741-3
Ricardo Luiz de Oliveira 008 0150741-3
Ruth Coatti 009 0141577-4
Sibele Bustamante Tapxure 010 0140180-7/01
Sidney Martins 003 0148072-2/01
Silvana Aparecida Pedroso 001 0147093-7
Simone Aparecida Zini 002 0147401-9
Suely dos Santos 005 0150679-2
Wadson Nicanor Peres Gualda 005 0150679-2
Waldir Coelho de Loiola 009 0141577-4
Zilda Mara Consalter 005 0150679-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0147093-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/143335. Comarca: Bandeirantes. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200300000531 Mandado de
Segurança. Agravante: Valdemar Pagliaci. Advogado: An-
tonio Carlos de Andrade Vianna, Bruno Noronha Bergon-
se, Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Augusto Gonçalves
Vianna, Celia Aparecida Lopes. Agravado: Presidente da
Câmara Municipal de Santa Amélia, Câmara Municipal de
Santa Amélia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
O presente recurso desmerece prosseguir, em face da perda de
seu objeto. Com efeito, do que se colhe dos autos, Valdemar
Pagliaci interpôs o presente agravo de instrumento, almejando
reformar r. decisão exarada pelo digno Juízo da Comarca de
Bandeirantes nos autos de Ação Mandamental que impetrou em
face do Presidente da Câmara Municipal de Santa Amélia e
Outro, a qual indeferiu a liminar pleiteada. Deferido o proces-
samento do recurso, o digno Juízo monocrático noticiou a ex-
tinção da ação mandamental onde proferida decisão que se pre-
tendia modificar. Resulta daí a inegável perda de objeto do pre-
sente recurso, a autorizar a sua imediata extinção,” ex vi” do
disposto pelo art. 529 do CPC. À vista do exposto, julgo extinto
o presente procedimento recursal, ante a perda de seu objeto.
Intimem-se. Curitiba,03 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA, Relator.

0002 . Processo:0147401-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/146420. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300024591 Ordinária de Cobrança. Agravante: Adilson
Aparecido Barbado, Helena Maria Casimiro Barzotto, Uriel Vi-
eira, Antônio Caetano, Antônio Marochio, Angelo Colussi, An-
tônio de Jesus Quaglio, Clarice de Andrade, Domingos Apareci-
do Andrian, Dorival Aparecido Basta, Enio Alves da Silva, Ge-
raldo Antônio Ciceri, Henrique Hypólito Neto, Isabel Leila de
Oliveira, José Carlos Ciceri, José Antônio Cizaurre. Advogado:
Simone Aparecida Zini, Cristiane Agatti Stanoga, Darci Luiz
Marin, Domingos Bordin, Omar Sfair. Agravado: Secretaria de
Estado da Agricultura e do Abastecimento. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:

I - Atenda-se o parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça
[f. 210/211]. II - Solicitem-se informações, via fax, quanto a
constituição de advogado pelos agravados. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2003. Des. LEONARDO LUSTOSA, Relator.

0003 . Processo:0148072-2/01   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/180898. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1480722 Mandado de Segurança.     Impetrante: Urbs - Urbani-
zação de Curitiba SA.     Advogado: Sidney Martins, Otávio
Dias Pereira Júnior.     Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Curitiba - 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas.
Interessado: Maria Beatriz Sant’Anna Lopez.     Advogado: Os-
nildo Pacheco Júnior, Angela Estorilio Silva Franco, João Casi-
llo, Maria José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari. Embargan-
te: Maria Beatriz Sant’Anna Lopez. Advogado: Osnildo Pache-
co Júnior, Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Maria
José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Cuida-se de embargos de declaração opostos contra
o despacho de fls. 212/214 destes autos, pelo qual se concedeu
liminar em favor do embargado para suspender a eficácia da
decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda
Pública desta Capital, nos autos de ação mandamental aforada
pela embargante, e que tinha por fim o cancelamento de multas
de trânsito lançadas em nome da embargante. Diz a embargante,
em suma, que a decisão invectivada padece de omissão, eis que
não se disse qual seria o fundamento legal para a admissão de
ação mandamental, e isso à vista do que dispõe o art. 5º, da Lei
1.551/51, já que a decisão monocrática recorrida tem feições de
decisão interlocutória, sujeita a recurso próprio. Diz também
que, em se admitindo que a decisão monocrática, por ter sido
prolatada posteriormente à sentença, teria feições de embargos,
também afasta a hipótese de cabimento da ação mandamental,
já que há recurso próprio contra a mencionada decisão. Destar-
te, requer a embargante que, suprida a omissão apontada, jul-
gue-se extinta a ação mandamental, nos termos do disposto pelo
art. 295, III c/c art. 267, incisos I e IV, todos do CPC, por evi-
denciada falta de interesse de agir e inadequação da via eleita.
É o relatório. 2. Inicialmente, é de se ver que a presente decisão
desmerece ser submetida ao julgamento colegiado, posto que,
se tratando de dúvida quanto ao conteúdo de julgado proferido
monocraticamente pelo Relator, a este cabe conhecer do recur-
so, fazendo debelar a dúvida, conforme precedente do egrégio
do STJ, nos seguintes termos: “RECURSO ESPECIAL-  AGRA-
VO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO-  DE-
CISÃO MONOCRÁTICA-  CABIMENTO - JULGAMENTO-
COMPETÊNCIA DO RELATOR. No julgamento do EREsp nº
159317/DF, pela Corte Especial, restou assentado neste Tribu-
nal Superior o /12/2entendimento de que os embargos de decla-
ração são cabíveis contra qualquer decisão judicial, dando in-
terpretação extensiva ao art. 535 do Código de Processo Civil,
que abarca apenas as expressões “sentença” e “acórdão”, sen-
do, pois, de se recebê-los em face de decisão monocrática pro-
ferida por relator. Uma vez cabíveis contra decisão monocrática
proferida por relator, não tendo o órgão colegiado prolatado a
decisão, não há que se falar em aplicação, “in casu”, do art. 264
do RISTJ, cabendo ao relator da decisão monocrática apreciar
os embargos de declaração. Esta a lógica do sistema processual
brasileiro. Agravo Regimental Improvido” (STJ, ADRESP
256395/PB, 1ª T., Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 11/12/2000,
p.00179). Superado isso, passo desde logo ao exame do recurso
proposto. Neste aspecto, “data venia” do quanto alegado, não
padece a decisão do vício alegado. E isso porque, colhe-se da
detida análise da decisão combatida, o seguinte trecho: “... Do
que se vê dos documentos que instruem o processo, e em espe-
cial das cópia que reproduzem a ação mandamental impetrada
perante o Juízo monocrático, vislumbra-se que o cancelamento
das multas registradas no prontuário do veículo não fora objeto
de debate entre as partes, mas sim e tão somente a autorização
para obtenção do licenciamento independentemente do paga-
mento delas. Assim, é certo que a determinação judicial, poste-
rior à sentença, de cancelamento das ditas multas, efetivamente
transborda o que foi decidido pela sentença, emprestando assim
aparente cunho teratológico à decisão vergastada. Resulta daí
que, à primeira vista, se mostra ilegal a determinação imposta à
impetrante.” É evidente que, prolatada a sentença de mérito, en-
cerra-se o ofício jurisdicional do Juízo, não se podendo então
inovar no processo, sob pena de violação do devido processo
legal. No caso em exame, restou consignado que o cancelamen-
to das multas não fora objeto de debate na ação, não se podendo
falar, então, que a decisão impugnada no “mandamus” tenha
feições de decisão interlocutória ou sentença. Tal circunstância
afasta a alegação de impropriedade da via ou de carência da
ação aventada pela interessada nos embargos. 3. Destarte, por-
que inocorrente o apontado vício, rejeito os embargos opostos.
Intimem-se. Curitiba,02 de dezembro de 2003. Des.NÉRIO
SPESSATO FERREIRA, Presidente e Relator.

0004 . Processo:0150578-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183021. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041175 Ordinária. Agravante: Departamento de Trânsito
do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Alcione Bastos Ri-
bas, Aldair Trova de Oliveira, Elizabeth Bertinato, Marcia L. Joko-
wiski, Márcio Costa. Agravado: Master Autolocadora SC Ltda.
Advogado: Andre A de Vivo, Patrícia Tourinho Beraldi. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessato Ferreira.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN, eis
que inconformado com r. decisão prolatada pelo douto Juízo de
Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública desta Capital, nos autos
de Ação Ordinária intentada por Master Autolocadora S/C Ltda,
através da qual se concedeu liminar em favor da agravante para
autorizar o licenciamento dos veículos registrados em seu nome
independentemente do prévio pagamento das multas lançadas
pelo agravante. Diz o agravante, em suma, que existe óbice le-
gal à concessão de tutela antecipada em face da Fazenda Públi-
ca, o que tornava imperativo o acolhimento do pedido de recon-
sideração deduzido na contestação que ofertou. Não obstante
isso, o digno Juízo houve por bem em indeferir o mencionado
pedido, ensejando, então, o manejo do recurso, já que a respon-
sabilidade pelo pagamento das multas é solidária entre proprie-
tário e condutor, o que faz ruir a alegação de prova inequívoca e
verossimilhança das alegações deduzidas pela agravada para
obter o provimento que se pretende desconstituir. Destarte, re-
quer o integral provimento do recurso ao desiderato de ver cas-
sada a decisão combatida. Juntou documentos. 2.” Concessa
venia” do quanto foi exposto na exordial, o presente recurso
desmerece prosseguir, tendo em vista restarem evidenciado na
espécie não só a intempestividade do recurso, como também, a

deficiência de sua instrumentalização. Com efeito, do que se
colhe já das razões iniciais ofertadas pelo agravante, a decisão
que se pretende desconstituir foi proferida na fase inaugural na
demanda, conquanto concedeu tutela antecipatória em favor do
agravado. Contudo, não obstante tenha sido regularmente cita-
do, o agravante deixou fruir “in albis” o prazo legalmente pre-
visto pelo ordenamento jurídico para opor-se contra o decisó-
rio, optando por deduzir, tão somente em sede de contestação,
pedido de reconsideração, olvidando-se de que tal não suspen-
de nem tampouco interrompe prazos recursais que, como sabi-
do, são peremptórios. Tal inércia acabou por ensejar a preclu-
são consumativa em face do agravante, que deixou de opor, ao
tempo e modo devidos, o recurso apropriado para pleitear a
modificação da decisão, o que por si só já autorizaria a negativa
de seguimento ao recurso. Não bastasse isso, há na hipótese
evidente vício de formação do recurso, já que não se vê, dentre
os documentos trazidos com a inicial, a cópia da decisão inau-
gural, qual seja, aquela que concedera a tutela antecipatória em
favor do agravado, o que acaba por encerrar insuperável vício
de formação do recurso, a desautorizar o seu processamento. E
nem se diga que a apresentação da cópia da ata da audiência
onde restou indeferido o pedido de reconsideração deduzido
pelo agravante supre a apontada falta, já que, como visto, a de-
cisão que causou gravame ao recorrente não fora aquela profe-
rida na audiência, mas sim a que concedeu o provimento juris-
dicional invectivado. E deste “decisum” não há cópia dos autos,
restando, pois, evidente o vício de formação do instrumento, eis
que descumprido o disposto pelo art. 525, inciso I, primeira parte,
do CPC. Destarte, adotando a fundamentação acima exposta,
denego seguimento ao recurso, o que faço com esteio no dis-
posto pelo art. 557 do CPC. 3. Dê-se ciência desta decisão ao
Juízo “a quo”. 4. Oportunamente, arquive-se. Intimem-se. Curi-
tiba,02 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA, Relator.

0005 . Processo:0150679-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184112. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000536 Mandado de Segurança.
Agravante: Ruy Carlos Schneider. Advogado: Suely dos Santos,
Zilda Mara Consalter, Nilson Tadeu Reis Campos Silva, Suely
dos Santos. Agravado: Diretora de Assuntos Acadêmicos da Uni-
versidade Estadual de Maringá. Advogado: Wadson Nicanor
Peres Gualda, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Apareci-
da Castagnari Pimenta, Ivone Roldão Ferreira, Leila Aparecida
Ferreira Garcia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nério Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos De-
cisórios

1. Trata-se de tempestivo agravo de instrumento interposto por
Ruy Carlos Schneider, com o objetivo de ver reformada r. deci-
são prolatada pelo digno Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de Maringá, prolatada nos autos de ação mandamental
impetrada em face da Universidade Estadual de Maringá, a qual
retirou do recurso de apelação interposto pelo agravante o efei-
to suspensivo inicialmente deferido. Diz o agravante, em suma,
que impetrou ação mandamental em face da Universidade Esta-
dual de Maringá, na qual foi concedida liminar, Sucede que,
decidindo o mérito do “mandamus” o digno Juízo acabou por
denegar a segurança pleiteada, ensejando a interposição de tem-
pestivo recurso de apelação que fora inicialmente recebido em
seus efeitos devolutivo e suspensivo. Contudo, sem que se pos-
sa aquilatar a razão, o douto Juízo acabou por inovar no proces-
so, prolatando nova decisão que retirou do recurso interposto o
já conferido efeito suspensivo, ensejando então a interposição
do presente recurso. Porque, ao ver do agravante, recebido
o recurso no duplo efeito, não mais poderia o Juízo inovar
nos autos, especialmente para retirar do recurso efeitos le-
galmente previstos, eis que já encerrado o seu ofício juris-
dicional, operando-se, destarte, a preclusão consumativa. A
par disso, sustenta que não há vedação para que o recurso
de apelação seja recebido no duplo efeito, eis que sequer a
lei de regência da ação dispõe acerca do tema, o que faz
incidir então a regra geral, prevista na legislação processu-
al em vigor, a qual dispõe, de forma taxativa, quais as hipó-
teses de recebimento do apelo em efeito meramente devolu-
tivo, dentre as quais não figura a sentença que denegatória
de ação mandamental. Diz também que, a não se conceder o
pretendido efeito suspensivo ao recurso, irreparável será o
seu prejuízo, conquanto ver-se-á impedido de consumar o
ano letivo em curso, cujo final já se avizinha, ao passo que
nenhum dano resultará em desfavor da agravada, já que não
se poderá matricular outro aluno em seu lugar, em vista do
lapso temporal já decorrido desde a consumação da liminar.
Prossegue discorrendo acerca de irregularidades verifica-
das perante o Juízo” a quo” no tocante à recepção das con-
tra-razões de recurso apresentadas pela agravada, e bem ain-
da, sobre a fórmula adotada para a contagem de prazos, as
quais não guardam qualquer relevância para o presente re-
curso. Por fim, pede que seja atribuído atípico efeito ativo
ao recurso, ao fim de conceder-se ao apelo o pretendido efei-
to suspensivo até final julgamento daquele recurso. Juntou
documentos. 2. “Data venia” do que foi extensamente arti-
culado na inicial, emerge como induvidosamente improce-
dente a tese recursal defendida pelo agravante. Com efeito,
do que se colhe dos autos, é desiderato do agravante que o
recurso de apelação por ele interposto contra a decisão que
denegou a segurança impetrada em face da Universidade
Estadual de Maringá, seja recebido também no efeito sus-
pensivo, fórmula inicialmente adotada pelo Juízo, com o fim
de ver mantida a eficácia da liminar que lhe fora inicial-
mente deferida até o final julgamento do recurso. Todavia,
tal pretensão esbarra no disposto pela Súmula 405 do Su-
premo Tribunal Federal que assenta, “verbis”: “Denegado o
mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do
agravo, dela interposto, fica sem efeito a liminar concedi-
da, retroagindo os efeitos da decisão contrária”. Ora, é cer-
to que, ainda que deferida liminar em ação mandamental,
seus efeitos somente se estendem até a prolação da senten-
ça de mérito, eis que esta substitui àquela. E, sendo negati-
va a sentença, não se admite a extensão dos efeitos da limi-
nar até o julgamento do recurso interposto pelas partes, pena
de negativa de eficácia do próprio provimento jurisdicional
perseguido. Sobre o tema: “A sentença substitui a medida
liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for
o conteúdo do julgado. Concedida a segurança, a liminar
perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sen-
tença, que é de execução imediata, em razão do efeito me-
ramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento
liminar também não subsiste, cedendo ao disposto na sen-
tença.” (“in” Código de Processo Civil e legislação proces-

sual em vigor, Theotônio Negrão, 35ª ed., Ed. Saraiva, nota
1 ao artigo 12 da Lei de Mandado de Segurança, pág. 1683).
De tal entendimento não discrepa a jurisprudência mais mo-
derna, como bem se vê da decisão assim ementada: “PRO-
CESSUAL CIVIL-  AGRAVO - APELAÇÃO EM MANDA-
DO DE SEGURANÇA-  RECEBIMENTO SOMENTE NO
EFEITO DEVOLUTIVO - Na prolação da sentença foi de-
negada a ordem, revogando-se a liminar antes deferida, pre-
tendendo a recorrente a revalidação da liminar obtida ante-
riormente. Somente em casos excepcionais, quando o ato
judicial impugnado for flagrantemente ilegal ou teratológi-
co, pode-se conceder o duplo efeito ao recurso de apelação
em mandado de segurança. Não vislumbrada excepcionali-
dade na hipótese em tela que autorize a permanência dos
efeitos da liminar após a denegação da segurança. Agravo
de  ins t rumento  improvido .”  (TRF 2 ª  R .   AGV
2002.02.01.005461-7  RJ - 5ª T-.  Relª Juíza Vera Lúcia
Lima-  DJU 23.10.2002-  p. 339) Por outro lado, também
não prospera a alegação de que, ao rever a decisão que re-
cebera o recurso de apelação no duplo efeito, para recebê-
lo em seu efeito meramente devolutivo implicaria em ino-
vação processual, quando já verificada a preclusão consu-
mativa. Porque, como visto, ainda que o recurso interposto
pelo agravante fosse recebido no duplo efeito, não se logra-
ria êxito em restabelecer os efeitos da liminar, e isso em
face do que expressamente dispõe a já mencionada Súmula
405 da Excelsa Corte. Posto isso, resta evidenciado na es-
pécie que o inconformismo do agravante é improcedente,
impondo-se denegar seguimento ao recurso. 4. Destarte,
adotando a fundamentação acima exposta, denego seguimen-
to ao recurso, em face da evidente improcedência da argu-
mentação, o que faço com esteio no disposto pelo art. 557
do CPC. 5. Dê-se ciência ao Juízo monocrático do inteiro
teor desta decisão. 6. Oportunamente, arquive-se. Intimem-
se. Curitiba,03 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA, Relator.

0006 . Processo:0150703-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185792. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300003203 Mandado de Segurança. Agravante: Eziquel
Roberto Siqueira. Advogado: Anne Elize Puppi Stanislawczuk,
Christian Augusto Costa Beppler. Agravado: Presidente da Banca
Examinadora de Habilidade em Informática, Chefe do Centro
de Recrutamento e Seleção da Polícia Militar do Estado do Pa-
raná, Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Para-
ná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spes-
sato Ferreira. Despacho:

VISTOS. 1. Eziquel Roberto Siqueira interpõe tempestivo
agravo de instrumento objetivando a reforma da r. decisão
prolatada pelo digno Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública desta Capital, nos autos de ação mandamental que
impetrou em face do Presidente da Banca Examinadora de
Habilidade em Informática e Outros, a qual indeferiu a li-
minar pleiteada no “mandamus”. Diz o agravante, em suma,
que a decisão monocrática merece reparos, conquanto so-
bejamente demonstrados na espécie os requisitos autoriza-
dores da medida pleiteada, especialmente porque, a não se
concedê-la, restará totalmente esvaziado o próprio conteú-
do da ação mandamental, eis que ver-se-á impedido de par-
ticipar do exame seletivo para o curso de oficiais, que é fei-
to pela Universidade Federal do Paraná concomitantemente
ao concurso vestibular da instituição. Nestes termos, requer
a concessão de atípico efeito ativo ao recurso, com o fim de
ver concedida nesta Instância a liminar pleiteada. Juntou
documentos. 2. Defiro o processamento do recurso. Da su-
perficial análise da argumentação trazida pelo agravante,
infere-se a presença dos requisitos autorizadores do provi-
mento jurisdicional pleiteado. E isso porque, ao que se vis-
lumbra dos autos, o agravante não fora regularmente notifi-
cado da data em que se realizaria a prova de informática,
eis que a sua realização dependeria de prévio agendamento
por parte da banca examinadora. Todavia, não há nos autos
qualquer documento que demonstre que tenha a referida
banca feito veicular, por qualquer meio, os dias e locais em
que os candidatos habilitados nas demais fases do certame
se submeteriam à avaliação. E tal ato era indispensável, à
vista do princípio da publicidade a que estão jungidos os
atos administrativos em geral. Por outro lado, é certo que, a
não se conceder a liminar perseguida pelo agravante, resta-
rá esvaziado o próprio mérito da ação mandamental, con-
quanto já se avizinha a data designada para a realização da
última fase do certame, qual seja, a prova de conhecimen-
tos gerais que será realizada pela UFPR. Posto isso, porque
evidenciados na espécie os requisitos autorizadores, con-
cedo a liminar requerida, ao fim de determinar às autorida-
des ora agravadas, apontadas que são como coatoras no fei-
to originário, procedam, em cinco dias, a avaliação do agra-
vante na prova de informática, de molde a se propiciar que,
logrando êxito na referida avaliação, possa ele se submeter
à prova escrita prevista pelo edital. 3. Dê-se ciência da pre-
sente decisão ao Juízo “a quo”, pelo meio mais célere. Opor-
tunamente, requisitem-se informações circunstanciadas, pelo
decêndio. 4. Intimem-se os agravados para, querendo res-
ponder e juntar documentos, o façam no prazo legal. 5. Ul-
timadas tais providências, colha-se parecer da douta Procu-
radoria Geral de Justiça. 6. Oportunamente, voltem. Inti-
mem-se. Curitiba,04 de dezembro de 2003. Des. NÉRIO
SPESSATO FERREIRA - Relator

0007 . Processo:0150733-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/185455. Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000852 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Município de Londrina. Advogado: Ana Lucia
Bohmann, Ana Claudia Neves Renno, Celso Zamoner, Lia Cor-
reia Bessa, Paulo Cesar Tieni. Agravado: Arthur Lundgren Te-
cidos SA. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Ruy
Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído e é tempes-
tivo. 2. Deixo de conceder o requerido efeito suspensivo, por
não vislumbrar a possibilidade de resultar para a parte lesão grave
ou de difícil reparação até o julgamento do recurso. 3. Intime-se
o agravado na forma e para os fins previstos no art. 527, V, do
CPC. 4. Dê-se ciência da interposição deste agravo, por ofício,
ao magistrado singular, solicitando-lhe informações. Com es-
tas, abra-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curiti-
ba,04 de dezembro de 2003. DES. RUY FERNANDO DE OLI-
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VEIRA,   Relator.

0008 . Processo:0150741-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/186078. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200300041685 Mandado de Segurança. Agravante: Antônio
Falcão Neto. Advogado: Ricardo Luiz de Oliveira, Renato Gal-
vão Carrillo. Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Recebo o recurso, que está devidamente instruído, é tempes-
tivo e foi preparado no ato de sua interposição. 2. Deixo de con-
ceder o requerido efeito suspensivo, por não verificar estar pre-
sente o requisito do “fumus boni juris”, eis que o agravante es-
tava ciente das normas de admissão impostas a todos os interes-
sados, no momento da inscrição, além de ser legítima a exigên-
cia do exame oftalmológico para ingresso como soldado na Po-
lícia Militar do Estado do Paraná, por ter correlação lógica com
as atribuições do cargo que se vai exercer, além de estar ampa-
rada na Lei nº 1.943/54. 3. Intime-se o agravado na forma e para
os fins previstos no art. 527, III, do CPC. 4. Dê-se ciência da
interposição deste agravo, por ofício, ao Juiz singular, solici-
tando-lhe informações, inclusive quanto ao cumprimento do art.
526, do CPC, pelo agravante. Com estas, abra-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,04 de dezembro de
2003. Des. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0009 . Processo: 0141577-4   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/76119. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034161 Desapropriação. Apelante: Companhia de Sa-
neamento do Paraná - Sanepar. Advogado: Cleverson José Gus-
so, Waldir Coelho de Loiola, Ida Regina Pereira, José Luiz Cos-
ta Taborda Rauen, Odilon Reinhardt. Apelado: Nicola Pelanda,
Circe Regina Pedro Bom Pelanda. Advogado: José do Carmo
Badaro, Márcia Severina Badaró, João Nelson Kinal, Ruth Co-
atti, Jorge Claro Badaró. Rec.Adesivo: Nicola Pelanda, Circe
Regina Pedro Bom Pelanda. Advogado: José do Carmo Badaro,
Márcia Severina Badaró, João Nelson Kinal, Ruth Coatti, Jorge
Claro Badaró. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Abraham
Lincoln Calixto. Revisor: Des. Nério Spessato Ferreira. Despa-
cho:
VISTOS; 1. Os expropriados, antecedendo ao julgamento
do mérito do presente recurso, formulam pedido de declara-
ção de ineficácia da penhora levada a efeito no rosto dos
autos, decorrente de mandado expedido em ação de execu-
ção contra eles instaurado e, ao mesmo tempo, em conseqü-
ência de referida ineficácia, pretendem o levantamento do
saldo que remanesceu dos valores depositados pelo expro-
priante, do qual já procederam o levantamento de 80% (oi-
tenta por cento), assim permitido pela legislação de regên-
cia. 2. Segundo se infere dos autos, o objetivo perseguido
pode ser deferido. Senão vejamos. 3. Em primeiro lugar, ao
compulsar os documentos acostados ao petitório de fls.772/
777, tem-se que em verdade, a penhora no rosto dos presen-
tes autos (34.161/2000), ao contrário do que alegam os ex-
propriados, realmente efetivou-se, conforme se pode inferir
do documento de fls. 293. Por outro lado, evidencia-se que
esta constrição se apresenta como demasiadamente gravosa
aos devedores e ora expropriados, ocasionando-lhes preju-
ízos excessivos, eis que apesar de já existir anterior cons-
trição judicial (autos sob nº.34.168/2000 - fls.778), em fa-
vor do mesmo credor e decorrente do mesmo processo exe-
cutivo, o exeqüente obteve nova penhora no rosto do pre-
sente processo. Dessume-se daí que o expropriado e deve-
dor ora requerente, sofreu dupla penhora, sobre numerários
diversos depositados em processos expropriatórios e que
suplantam, expressivamente, o montante devido nos autos
de execução sob nº.849/96, do qual provieram as referidas
penhoras neste processado e no de nº.34.168/2000 (fls.293
e fls.778, respectivamente). Em segundo lugar, observa-se
que na ação de desapropriação autuada sob n.34.168/2000,
foi procedida a primeira penhora, também no rosto dos au-
tos e atingindo o valor de R$314.809,97(trezentos e quator-
ze mil, oitocentos e nove reais e noventa e sete centavos -
fls.778), depreendendo-se que o credor que move a referida
execução contra os ora expropriados, encontra-se satisfato-
riamente garantido em seu crédito, bem como o Juízo regu-
larmente, através da constrição judicial mencionada, máxi-
me porque o montante ali constritado é superior ao valor da
dívida, que segundo indica a petição de fls.772/777, atinge
o valor de R$171.000,00 (cento e setenta e um mil reais).
Em terceiro lugar, ao que tudo indica, segundo se infere da
certidão de fls.783, houve acordo, já homologado através
de sentença transitada em julgado, pela qual o credor Oli-
vio Felicin Tomasi, transacionou nos autos sob nº.1018/95,
que tramitou junto a 9ª. Vara Cível, para satisfação do cré-
dito existente nos autos sob nº.645/98, em tramite no Juízo
da 5ª. Vara Cível, justamente donde decorreram as penho-
ras nos processos de desapropriação. Destarte, não há moti-
vos justificáveis para manter-se a constrição efetivada nes-
tes autos, quando existente anterior (autos nº.34.168/2000
- fls.778), para garantia do mesmo crédito e seu credor, em
detrimento ao devedor, ocasionando-lhe gravosa e excessi-
va execução e prejuízos dela decorrentes, bem como diante
da notícia de acordo entre os litigantes, homologada por
sentença e transitada em julgado.. Em quarto lugar, consig-
no que objetivando acautelar-se de eventual levantamento
ocorrido no autos sob nº. 34.168/2000, no qual foi realiza-
da a primeira penhora no rosto dos autos, diligenciei, atra-
vés do Gabinete, via contato telefônico junto a escrivania
do Juízo da 4ª. Vara da Fazenda Pública, recebendo a infor-
mação de que persiste a constrição judicial realizada no
montante de R$ 314.809,97, onde não foram levantados os
80% (oitenta por cento) a que teriam direito os expropria-
dos a levantarem pela lei de regência. Portanto, referido
valor deverá assim permanecer retido nos autos por força
da penhora lançada, em sua integralidade, garantido o cre-
dor e segurando o Juízo da execução, nada impedindo que a
penhora aqui levada a efeito seja desconstituída. Por tal ra-
zão, acolho o pedido dos expropriados e recorrentes adesi-
vos, contudo, não para declarar ineficaz a penhora como
pretendido, mas sim, para ter como desconstituída a penho-
ra levada a efeito neste processado. 4. Via de conseqüência,
e em quinto lugar, quanto ao pedido de levantamento do

valor que remanesceu (20%), daquele inicialmente deposi-
tado pelo expropriante, com a desconstituição da constri-
ção acima determinada, resta também deferido, possibili-
tando aos recorrentes adesivos procederem ao levantamen-
to do mesmo, sendo que para tal fim determino seja oficia-
do ao Juízo de origem para que proceda as diligências ne-
cessárias, após requerimento da parte interessada, para o
respectivo levantamento e, posteriormente, no prazo de até
30(trinta) dias, preste caução idônea, que poderá incidir
sobre a área remanescente que resultou da expropriação, a
fim de assegurar eventual prejuízo ao credor. Assim faço,
pois, com efeito, resta o saldo de 20%, depositado em conta
e à disposição do Juízo, que representa, até a data de 11/11/
2003, a quantia de R$235.894,31 (duzentos e trinta e cinco
mil, oitocentos e noventa e quatro reais e trinta e um centa-
vos). Veja-se que referido montante é incontroverso, eis que
a sentença monocrática, encontrando-se atualmente nesta ins-
tância revisora, face a interposição de recurso de ambas as
partes, arbitrou valor expressivamente superior a título de in-
denização, qual seja, R$ 2.002.851,02. Tem-se aí, que não há
nenhum sentido em obstar-se o pretendido levantamento, pos-
to que, enquanto os expropriados pleiteiam a majoração da-
quele valor, indicando o montante de R$ 3.516.768,33, a ex-
propriante pretende seja mantido o valor encontrado pela ava-
liação por ela realizada, que é justamente o valor inicialmen-
te depositado em Juízo. Em caso análogo, esta Colenda Corte
já se pronunciou favoravelmente à pretensão idêntica a ora
em apreço, ‘verbis’: “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
DE DESAPROPRIAÇÃO. APELAÇÃO EM AMBOS OS
EFEITOS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE VALOR DE-
POSITADO INCONTROVERSO. AGRAVO PROVIDO PARA
AUTORIZAR O LEVANTAMENTO DO SALDO SOBRE O
DEPÓSITO INICIAL DE R$59.760,16”. (Agravo de Instru-
mento nº.130.855-6, 4ª. Câm. Cível, Rel. Des. Octávio Valei-
xo). 5. Diante do exposto, defiro o pedido constante no item
b, da petição de fls.772/777. Oficie-se ao Juízo de origem,
como acima determinado. 4. Intimem-se. Curitiba,
04 de dezembro de 2003. Juiz Conv. ABRAHAM LINCOLN
CALIXTO, RELATOR.
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0010 . Processo:0140180-7/01   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/137166. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1401807 Agravo de Instrumento.
Agravante: Comapa Comercial de Automoveis Paranavaí
Ltda, Espólio de Armando Dal-Prá, Dionísio Assis Dal-Prá.
Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz.     Agravado: Ana
Hojah Cordenunsi.     Advogado: Joaquim Roberto Munhoz
de Mello, Sibele Bustamante Tapxure.     Interessado: Clau-
dino Hermes Dal-Prá, Avelino Dal-Prá, Honorato Dal-Prá,
Nestor Dal-Prá, Clori Dionísio Dal-Prá.     Advogado: Fuad
Esper Cheida. Embargante: Comapa Comercial de Automo-
veis Paranavaí Ltda, Espólio de Armando Dal-Prá, Dionísio
Assis Dal-Prá. Advogado: Paulo Roberto Campos Vaz. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nério Spessa-
to Ferreira. Despacho:

Considerando que a hipótese dos autos  não se subsome à
previsão do parágrafo terceiro  do artigo 542 do Código de
Processo Civil, determino o processamento do  recurso es-
pecial de fls. 252-270 (fac-simile a fls. 225-249). Em 3 de
dezembro de  2003. Des. OTO  LUIZ  SPONHOLZ, PRESI-
DENTE.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05172

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Antonio Carlos de Andrade Vianna 002 0147919-6
Antonio Vanderli Moreira 004 0146611-1
Arlindo Menezes Molina 004 0146611-1
Auderi Luiz de Marco 004 0146611-1
Aurélio Ferreira Galvão 004 0146611-1
Bruno Augusto Gonçalves Vianna 002 0147919-6
Bruno Noronha Bergonse 002 0147919-6
Carlos Roberto Gomes Salgado 004 0146611-1
Celia Aparecida Lopes 002 0147919-6
Celso Aparecido do Nascimento 003 0150644-9
Eduardo José Pereira Neves 004 0146611-1
Luis Henrique Andreata da Rosa 003 0150644-9
Márcio Antonio Sasso 004 0146611-1
Marcia Nakagawa Rampazzo 001 0147768-9
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 003 0150644-9
Silvana Aparecida Pedroso 002 0147919-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0147768-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/149713. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000786 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná. Agra-
vado: Secretário Municipal de Saúde de Londrina. Advogado:
Marcia Nakagawa Rampazzo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

Recebi cópia da sentença inerente ao processo de origem, pro-
latada em 10/11/02003. O Magistrado concedeu a ordem man-
damental, nos termos do pedido. Assim, resta prejudicado o ver-
tente agravo de instrumento, porque versa unicamente sobre a
não concessão da medida liminar, matéria que foi absorvida to-
talmente pela sentença. Isto posto, nego seguimento ao presente
agravo de instrumento (art. 557 do CPC). Curitiba, 3 de dezem-
bro de 2003. DES. ÂNGELO ZATTAR - Relator

0002 . Processo:0147919-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/153621. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000779 Declaratória. Agravan-
te: MVC Locação de Máquinas Eletrônicas Ltda. Advogado:
Bruno Noronha Bergonse, Antonio Carlos de Andrade Vianna,
Silvana Aparecida Pedroso, Bruno Augusto Gonçalves Vianna,
Celia Aparecida Lopes. Agravado: Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios

Pelo despacho de fls. 187/189 homologuei o pedido de desis-
tência do presente recurso. Assim, arquivem-se os presentes
autos.  Int.  Em,03.12.03.  Des. José Wanderlei Resende, Rela-
tor.

0003 . Processo:0150644-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183071. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300000693 Mandado de Segurança.
Agravante: Allyne Marcon. Advogado: Luis Henrique Andreata
da Rosa. Agravado: Reitor da Fundação Universidade Estadual
de Maringá, Diretor da Diretoria de Assuntos Acadêmicos da
Universidade Estadual de Maringá. Advogado: Regina Elizabe-
th Roseiro Coutinho, Celso Aparecido do Nascimento. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

Allyne Marcon insurge-se em face da decisão exarada nos autos
nº 693/2003, de mandado de segurança preventivo impetrado
em face do Reitor da Fundação Universidade Estadual de Ma-
ringá e do Diretor da Diretoria de Assuntos Acadêmicos daque-
la Universidade - UEM, pela qual se indeferiu a liminar por ela
pleiteada para a sua permanência no curso de especialização
em Psicoterapia, em razão de ser, ainda, aluna do curso de gra-
duação em Psicologia, com conclusão no final de 2003. Verifi-
ca-se ao examinar estes autos que a agravante não instruiu a
petição recursal com cópia da decisão hostilizada, apenas trans-
crevendo parte da mesma, em seu arrazoado a fl.02. Todavia,
mencionada transcrição não se presta a instruir o presente re-
curso. Ora, trata-se de documento de apresentação obrigatória
(art. 525, inciso I, do CPC). A sua falta impede o processamento
da insurgência, pois a regularidade formal é um dos requisitos
extrínsecos do recurso, que deve ser observada. Corresponde,
pois, a obstáculo jurídico-legal intransponível . Cuida-se, as-
sim, de agravo de instrumento deficientemente instruído e daí,
manifestamente inadmissível. Destarte, nego-lhe seguimento (art.
557 do CPC). Curitiba,03 de dezembro de 2003. DES. ÂNGE-
LO ZATTAR, Relator.

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 8  dias

0004 . Processo:0146611-1   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario

. Protocolo: 2003/135298. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000605 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Coordenadora do Pro-
con do Município de Foz do Iguaçu. Advogado: Carlos Roberto
Gomes Salgado, Antonio Vanderli Moreira. Apelado: Banco do
Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio An-
tonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco,
Aurélio Ferreira Galvão. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Vista
Advogado: Eduardo José Pereira Neves (PR023342)

Departamento Judiciário        Emetido em 05/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 5ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05100 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível a
realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subsequen-
tes.
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Adyr Raitani Júnior 060 0147281-7
Airton Martins Molina 003 0128653-1
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Ana Paula Domingues dos Santos 049 0145380-7
André Cruz de Aguiar 040 0142644-4
André Luiz Bonat Cordeiro 037 0141027-9
André Luiz Calvo 053 0146395-2
Andréa Cordeiro dos Santos 029 0148241-7
Andrea de Raini Theodoro 061 0148036-6
Andrey Herget 062 0150029-2
Andrezza Maria Beltoni 029 0148241-7
Angela Estorilio Silva Franco 035 0138677-4
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Antonio Celestino Toneloto 040 0142644-4
Antonio de Jesus Moriggi 050 0145600-4
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051 0145754-7
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Carlos José Dal Piva 014 0144268-2
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043 0143812-6
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Carmela Manfroi Tissiani 054 0146397-6
Carmen Roberta Franco 053 0146395-2
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Cesar Augusto Guimarães Pereira 037 0141027-9
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Claudia Maria Tagata Rodrigues 064 0139688-1
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Cristina de Lima Assaf 052 0145780-7
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Deize Colombo 032 0132005-4
Denise Marici Oltramari 039 0141303-4
Denise Oliveira Alves Biscaia 003 0128653-1
Dirlene de Andrade Hermann 034 0135946-2
Edemar Antonio Zilio Júnior 056 0146473-1
Edgar Lenzi 056 0146473-1
Edison Rauen Vianna 039 0141303-4
Edmar Hispagnol 050 0145600-4
Edson Shoiti Fugie 009 0141846-4
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Lilliana Maria Ceruti 063 0139648-7
Lincoln Ferreira de Barros 069 0140307-8
Lisandra Zanol Binder 041 0143386-1
Luciana Brustolin de C. Maranhão 037 0141027-9
Luciana Pigatto Monteiro 001 0141502-7
Luciana Veiga Caires 047 0145344-1
Luciane Schwansee Cury Terra 002 0144956-7
Luciano Braga Cortes 009 0141846-4
Luciano Soares Pereira 038 0141114-7
Luis Cesar Esmanhotto 048 0145372-5
Luis Fernando da Silva Tambellini 010 0142890-6
Luiz Adão de Carli 035 0138677-4
Luiz Alberto Oliveira de Luca 056 0146473-1
Luiz Alfredo Bianconi 061 0148036-6
Luiz Augusto Broetto 042 0143777-2
Luiz Carlos Gulka 027 0147815-3
Luiz Carlos Piloto 059 0147221-1
Luiz Fernando Brusamolin 028 0148089-7

053 0146395-2
Luiz Fernando Casagrande Pereira 015 0144511-8
Luiz Fernando Dietrich 029 0148241-7
Luiz Gil de Almeida 045 0144996-1
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 030 0148507-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 006 0139270-9
Márcia L. Gund 051 0145754-7

062 0150029-2
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 049 0145380-7
Márcia Severina Badaró 008 0140997-2
Márcio Antonio Sasso 009 0141846-4

027 0147815-3
043 0143812-6
051 0145754-7
057 0146555-8
059 0147221-1
060 0147281-7

Márcio Pereira da Silva 007 0139766-0
Márcio Tadeu Brunetta 038 0141114-7
Manoel Batista Neto 004 0145929-4
Mara Lucia das Dores Dri 065 0142326-1
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 010 0142890-6
Marcello Nascimento Bacellar 054 0146397-6
Marcelo Antonio Theodoro 053 0146395-2
Marcelo Fabiano Flopas 065 0142326-1
Marcelo Habice Motta 040 0142644-4
Marcelo Laloni Trindade 055 0146399-0
Marcelo Luiz Dreher 060 0147281-7
Marcelo Ricardo de S. Marcelino 023 0147355-2
Marcelo Szadkoski 032 0132005-4
Marcio Luis Piratelli 021 0147078-0
Marcio Rogerio Depolli 003 0128653-1
Marcos Apolloni Neumann 032 0132005-4
Marcos Augusto Damiani 058 0146598-3
Marcos Gomes Salvador 056 0146473-1
Marcos Puppi Rachinski 038 0141114-7
Marcus Fabrícius Cosme Carvalho 048 0145372-5
Maria Adelaide dos Santos Vicente 058 0146598-3
Maria Aparecida Piveta 064 0139688-1
Maria Christina de Freitas Ramos 031 0126925-4
Maria Cibeli Corrêa Ribeiro 045 0144996-1
Maria Claudia Fioramonti 033 0135568-8
Maria Regina Vizioli 003 0128653-1
Maria Regina Zárate Nissel 030 0148507-0
Marilea Cuelbas Souto 067 0143187-8
Marilze Lindner 065 0142326-1
Mario José Narél 026 0147739-8
Marlene Sestito 033 0135568-8
Maurício Sidney Fazolo 062 0150029-2
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 019 0145564-3
Milton Ferreira 005 0137340-8
Milton João Betenheuser Junior 045 0144996-1
Mirelle Neme Buzalaf 047 0145344-1
Moisés Cândido Bernartt 042 0143777-2

Murillo Espinola de Oliveira Lima 047 0145344-1
Natália Cristina Carneiro Xavier 049 0145380-7
Nelson Antonio Sguarizi 033 0135568-8
Nelson Brito Rodrigues 033 0135568-8
Nelson Imoto 056 0146473-1
Nelson Schiavon Rachinski 038 0141114-7
Newton Jose de Oliveira Neves 061 0148036-6
Nilso Romeu Sguarezi 033 0135568-8
Nilson Urquiza Monteiro 047 0145344-1
Nilton Cezar Avila 036 0138737-5
Odecio Aparecido Trevisan 043 0143812-6
Odilon Mendes Júnior 055 0146399-0
Odilon Reinhardt 005 0137340-8
Odorico Tomasoni 044 0144353-6
Osmar Araújo Soares 033 0135568-8
Osmar Codolo Franco 051 0145754-7

062 0150029-2
Osnildo Pacheco Júnior 035 0138677-4
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui 033 0135568-8

058 0146598-3
Patrícia Tomazeli 001 0141502-7
Patricia Corrêa Gobbi 062 0150029-2
Patricia Medeiros Viana 041 0143386-1
Paulo Augusto Amaral de Araújo 044 0144353-6
Paulo Cesar Tieni 031 0126925-4
Paulo Giovani Fornazari 054 0146397-6
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 002 0144956-7
Paulo Leandro Dieter 001 0141502-7

035 0138677-4
Paulo Madeira 001 0141502-7
Paulo Moacyr Wilhelm Rocha Filho 037 0141027-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 054 0146397-6
Paulo Roberto Moreira G. Junior 010 0142890-6
Pedro Aguiar de Freitas 049 0145380-7
Pedro Francisco Pires Morel 015 0144511-8
Peregrino Dias Rosa Neto 019 0145564-3
Rafael Eduardo Bernartt 048 0145372-5
Ramon de Medeiros Nogueira 038 0141114-7
Raquel Rogano de Carvalho 061 0148036-6
Regilda Miranda Heil 039 0141303-4
Regina Aparecida Canhedo 015 0144511-8
Reginaldo Monticelli 068 0139207-6
Renato Beltrami 019 0145564-3

037 0141027-9
Renato Cardoso de Almeida Andrade 054 0146397-6
Renato Galvão Carrillo 028 0148089-7
Ricardo Luiz de Oliveira 028 0148089-7
Ricardo Pavão Tuma 020 0145802-8
Ricardo Prezutti 053 0146395-2
Roberto Georgean 047 0145344-1
Roberto Iser 011 0142965-8
Roberto Iser Júnior 011 0142965-8
Roberto Luiz Pedrotti 060 0147281-7
Roberto Pontedura 068 0139207-6
Roberto Wypych Junior 042 0143777-2
Rodrigo Pereira Dias 037 0141027-9
Rogério Jussen Borges 022 0147087-9
Rogério Missato 058 0146598-3
Rogério Verdade 004 0145929-4
Rogério Xavier Riva 029 0148241-7
Rogerio Batista Ayres 042 0143777-2
Rogerio Petronilho 042 0143777-2
Romeu Felipe Bacellar Filho 054 0146397-6
Romualdo Paese 041 0143386-1
Ronaldo Gomes Neves 052 0145780-7
Rosemery Dessotti Silva 021 0147078-0
Rui da Fonseca 065 0142326-1
Ruth Fernandes de Oliveira 026 0147739-8
Sandra Carmello dos Reis 061 0148036-6
Saul Bonifácio dos Santos Filho 036 0138737-5
Sebastião Seiji Tokunaga 047 0145344-1
Sebastião da Silva Ferreira 007 0139766-0

047 0145344-1
Silvia de Lima Moura 052 0145780-7
Simone Fonseca Esmanhotto 048 0145372-5
Simone Zonari Letchacoski 001 0141502-7

035 0138677-4
Sionara Pereira 002 0144956-7
Soraya dos Santos Pereira 060 0147281-7
Stevão Alexandre Accadrolli 040 0142644-4
Sylvio Ramos Junior 031 0126925-4
Tânia S. de Souza Mesquita 041 0143386-1
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 005 0137340-8
Tani Maria Wurster 001 0141502-7
Tania Tamiko Iizuka 064 0139688-1
Ulisses Falci Júnior 046 0145068-6
Umberto Giotto Neto 018 0145562-9
Valdir Balan 050 0145600-4
Valdir Lemos de Carvalho 059 0147221-1
Valeria Caliani 060 0147281-7
Valmir Schreiner Maran 014 0144268-2
Vanessa Abu-Jamra de Castro 013 0144117-0

023 0147355-2
024 0147362-7

Vanilton de Freitas Scoponi 052 0145780-7
Vicente Ganter de Moraes 056 0146473-1
Vilma Gonçalves de Castilho 016 0144835-3
Waldir Coelho de Loiola 008 0140997-2
Walter Toffoli 057 0146555-8
Wania Maria Barbosa de Jesus 061 0148036-6
William Stremel Biscaia da Silva 034 0135946-2
Wilson José dos Santos 005 0137340-8
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 044 0144353-6
Wilton Vicente Paese 041 0143386-1
Winicius Rubele Valenza 002 0144956-7

Apelação Cível

0001 . Processo:   0141502-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000925 Rescisão de Contrato. Apelante: Paulo Madei-
ra, Sandra Six Herrerias Madeira. Advogado: Paulo Ma-
deira. Apelado: D&Z Construtora de Obras Ltda. Advoga-
do: Simone Zonari Letchacoski, Luciana Pigatto Montei-
ro, Tani Maria Wurster, Paulo Leandro Dieter, João Casi-
llo, Patrícia Tomazeli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Bo-
nejos Demchuk
Apelação Cível

0002 . Processo:   0144956-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000272 Rescisão de Contrato. Apelante: Cyrene Solano
Fraga Brandão. Advogado: Guilherme Kloss Neto, Alfredo de
Assis Gonçalves Neto, Paulo Henrique da Rocha Loures De-
mchuk, Winicius Rubele Valenza. Apelado: Roseli das Graças
Silva. Advogado: Sionara Pereira, Luciane Schwansee Cury
Terra. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0003 . Processo:   0128653-1

   Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000660 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Estado
do Paraná SA. Advogado: Marcio Rogerio Depolli, Braulio Be-
linati Garcia Perez, Airton Martins Molina, Arnaldo José da Sil-
va, Claudio Marchioro. Apelado: Antônio José do Carmo. Ad-
vogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra L. Cantaroti, Denise
Oliveira Alves Biscaia. Rec.Adesivo: Antônio José do Carmo.
Advogado: Maria Regina Vizioli, Alessandra L. Cantaroti, De-
nise Oliveira Alves Biscaia. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos
Demchuk. Revisor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão

Apelação Cível

0004 . Processo:   0145929-4

   Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199800000862 Rescisão de Contrato. Apelante: Gallileu Pas-
quinelli Filho, Guayres de Azevedo Pasquinelli, Hospital e Ma-
ternidade Modelo de Maringá SA, Irapuã Administradora de
Imóveis SA. Advogado: Manoel Batista Neto. Apelado: Nestor
Urbaninho Curti, Glauco Alves da Silva, Sérgio Spack, Luiz José
da Silva, Marlene Gonçalves Curty, Paulo Gonçalves Gomes,
Wagner Simm, Marilene Garcia Soresini, Nilo Choji Kague.
Advogado: Rogério Verdade. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos
Ramina

Agravo de Instrumento

0005 . Processo:   0137340-8

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Ori-
ginária: 199700000591 Servidão. Agravante: Companhia de Sa-
neamento do Paraná - SANEPAR. Advogado: Milton Ferreira, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, José Carlos Pereira. Agravado: Jeferson Fer-
nandes de Souza. Advogado: Wilson José dos Santos, Constance
Maria Cortes Santos. Agravado: Imidia Woitchi da Silva, Ignes
Santos Alves, Marcelo Valaski, Neiva Valaski, Lourdes Maria
Woitchik Santana, Jeruza Valaski. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

Agravo de Instrumento

0006 . Processo:   0139270-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199400031431 Ordinária.
Agravante: José Manoel de Macedo Caron. Advogado: José
Manoel de Macedo Caron. Agravado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Ana Cláudia Bento Graf, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro, Joe Tennyson Velo, Júlio Cesar Ribas Boeng, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Interessado: India Mara Guérios Curi, Jorge Luiz
Guérios Curi, Maria Cristina Guérios Curi, Karime Martins Curi,
Fernando Pernetta Velloso, Maria Miriam Taques Curi, Antônio
Carlos Lucchesi, Eudoro Cavalcanti de Albuquerque Júnior,
Antonia Leiva de Castro Moraes, Ubalbo Siqueira. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0007 . Processo:   0139766-0

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000190 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Francovig Fi-
lho. Agravado: Paranamotor Máquinas Ltda. Advogado: Sebas-
tião da Silva Ferreira, Márcio Pereira da Silva. Interessado: Eli-
zandro Marcos Pellin Síndico da Massa Falida. Advogado: Eli-
zandro Marcos Pellin. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0008 . Processo:   0140997-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000034168 Desapropri-
ação. Agravante: Nicola Pellanda, Circe Regina Pedro Bom Pe-
llanda. Advogado: José do Carmo Badaro, Márcia Severina Ba-
daró. Agravado: Sanepar Cia de Saneamento do Paraná. Advo-
gado: Waldir Coelho de Loiola. Agravado: Irmãos Aládio & Cia
Ltda. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond, Guilher-
me Moreira Rodrigues, Flávio Ribeiro Bettega. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0009 . Processo:   0141846-4

   Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000076 Exceção de Incompetência. Agravante: Banco
do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Carlos Al-
berto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie, Márcio
Antonio Sasso. Agravado: Master Negócios Empresariais Ltda.
Advogado: Luciano Braga Cortes, Gilberto Allievi. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0010 . Processo:   0142890-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública Falênci-

as e Concordatas. Ação Originária: 200200023015 Mandado de
Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Luis Fer-
nando da Silva Tambellini, Marcelene Carvalho da Silva Ra-
mos, Gisele da Rocha Parente Venancio, Paulo Roberto Morei-
ra Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos. Agravado:
Erielba da Aparecida Rosner Witkowski. Advogado: Ana Paula
Antunes Varela. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0011 . Processo:   0142965-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000624 Indenização. Agravante: Ásia Importação e Ex-
portação e Comércio Exterior Ltda. Advogado: Roberto Iser Jú-
nior, Roberto Iser. Agravado: Markenson Marques dos Santos.
Advogado: Germano Alberto Dresch Filho, Iolanda Inês Ostro-
wski, Fabiano Haluch Maoski, Alessandro Vinicius Pilatti. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0012 . Processo:   0143174-1

   Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
198700000258 Falência. Agravante: Lélis Vieira dos Santos.
Advogado: Lelis Vieira dos Santos. Agravado: Massa Falida de
Supermercados Dias Ltda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0013 . Processo:   0144117-0

   Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000020 Revisão de Contrato. Agravante: Imobiliá-
ria Panakol Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro,
Vanessa Abu-Jamra de Castro. Agravado: Agnaldo Gonçalves de
Almeida. Advogado: Fausto Egydio Nogueira Neto. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0144268-2

   Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200200000322 Exceção de Incompetência. Agravante: CI-
MAUTO - Companhia Mouraoense de Automóveis Ltda. Advo-
gado: Carlos José Dal Piva, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis
Gehlen. Agravado: Volkswagen do Brasil SA. Advogado: Ellis
Ernani Cechelero. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0144511-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000033 Exceção de Incompetência. Agravante: Sinica-
to das Empresas de Turismo do Paraná - Sindetur. Advogado:
Luiz Fernando Casagrande Pereira, Fernando Cezar Vernalha
Guimarães, Aureliano Pernetta Caron. Agravado: Viação Aérea
São Paulo - VASP. Advogado: Elena Maria de Atayde A Freire,
Ligia Maria Russo Brugioni, Regina Aparecida Canhedo, Giu-
liano Chediak de Lima e Souza, Pedro Francisco Pires Morel.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0144835-3

   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199800000042 Falência. Agravante: Decano Indústria e Comér-
cio de Artigos Plásticos Ltda. Advogado: Juvenal Antonio da
Costa. Interessado: Massa Falida de Ika - Irmãos Knopfholz SA
- Indústria e Comércio. Advogado: Vilma Gonçalves de Casti-
lho. Interessado: Vicma Comércio de Produtos Químicos Ltda,
União Federal. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Peri-
cles Bellusci de Batista Pereira

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0144902-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300040588 Nulidade de
Ato Jurídico. Agravante: Edson Luiz Ferreira, Lourdes Pontes
Ferreira. Advogado: Joaquim Lopes. Agravado: Massa Falida
de 3 Guapos Comercila Ltda. Interessado: Cleber Marcondes
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0145562-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000942 Ação Monitória. Agravante: FUNEF - Funda-
ção para Estudo das Doenças do Fígado. Advogado: Umberto
Giotto Neto, Kelly Cristina Athayde Urbanski. Agravado: Ma-
ria Elisabete Rodrigues, Fernando José Lopes. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0145564-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000471 Extincao/cumprimento de Obrigações. Agravan-
te: Odiney Schultz. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Francisco Braz Neto, Deborah Guimarães, Peregrino Dias
Rosa Neto, Renato Beltrami. Agravado: Simetria Construtora
de Obras Ltda. Advogado: Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro,
Eduardo Sabedotti Breda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento
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0020 . Processo:   0145802-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200000024062 Ordinária.
Agravante: Mauro Salgado Monastier, Antônio Carlos Zotto,
Milton Lacerda Lisboa, Maria Neusa Bonaroski, Cinderela Ma-
ria Busnardo, Luiz Fernando Busnardo, Maria Fernanda Bus-
nardo (assistido(a)), Ana Paula Busnardo (assistido(a)). Advo-
gado: Ricardo Pavão Tuma. Agravado: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de
Oliveira

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0147078-0

   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000493 Cominatória. Agravante: Unimed de Maringá
Cooperativa de Trabalho Médico. Advogado: Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner,
Marcio Luis Piratelli. Agravado: Fábio Cagliari Bicudo, Gilber-
to Polo. Advogado: Rosemery Dessotti Silva. Interessado: Alvo
Orlando Vizzotto Junior, Eneida Monteiro de Castro, Márcia
Ferreira de Lima Polo, Andréa Keli Barrueco, Elismari Rizato
Martins Maciel, Elizabete de Lourdes Dallago Tomasi, Marcelo
Kendji Murata, Rui Fernando Bertolino Júnior, Sérgio Ken Iti
Taura, Edna Emília Gomes Motta Almodin, Gustavo Barros Si-
queira, Maria Lúcia de Moura Estevão, Marina Elisa Fernandes
Costa de Oliveira, Paulo Yoshio Takeuti, Rony Eduardo Bim
Donega, Thais de Melo Prajiante Bertolino, Antonio Henrique,
Valter de Paiva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0022 . Processo:   0147087-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200200001366 Revisão de Contrato. Agravante: Margareth
Dorigan. Advogado: Rogério Jussen Borges. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Aurélio Ferreira Galvão. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0023 . Processo:   0147355-2

   Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000384 Revisional. Agravante: Imobiliária Panakol
Ltda. Advogado: Vanessa Abu-Jamra de Castro, Carlos Alberto
Farracha de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Marle-
ne de Oliveira. Advogado: Fausto Egydio Nogueira Neto, Mar-
celo Ricardo de Souza Marcelino, Alexandra Fistarol, Charles
Miguel dos Santos Tavares. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

Agravo de Instrumento

0024 . Processo:   0147362-7

   Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara: Vara Única. Ação Origi-
nária: 200300000381 Revisional. Agravante: Imobiliária Panakol
Ltda. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Vanessa
Abu-Jamra de Castro, Hélio Pereira Cury Filho. Agravado: Gel-
son Antônio Borges Benete. Advogado: Fausto Egydio Noguei-
ra Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domin-
gos Ramina

Agravo de Instrumento

0025 . Processo:   0147577-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200300000735 Cominatória. Agravante: Larthi Cons-
trutora e Incorporadora Ltda. Advogado: Genésio Sella,
Fabrício Costa Sella. Agravado: Sérgio Gonçalves. Ad-
vogado: Carlos Alexandre Lorga. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

Agravo de Instrumento

0026 . Processo:   0147739-8

   Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000224 Reivindicatória. Agravante: Trans Iguaçu Em-
presa de Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Elmira Mul-
ler. Agravado: Luiz Kovalink, Maria Júlia Kovalink. Advogado:
Ruth Fernandes de Oliveira, Mario José Narél. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva
Agravo de Instrumento

0027 . Processo:   0147815-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária:
29344 Execução. Agravante: Arnold Augusto Monteiro, Aval-
mir Carlos Gruber, Cornelia Borges, Dalva Aparecida Marchi-
ni, Ilma Aparecida Ribas, José Ferreira da Silva, Karin Regina
Watter, Ladislau Magajevski, Maria Lucrecia Signorelli. Advo-
gado: Gisele Passos Tedeschi, Jane Luci Gulka, Luiz Carlos
Gulka. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado: Aurélio Fer-
reira Galvão, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina,
Auderi Luiz de Marco, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista
Pereira

Agravo de Instrumento

0028 . Processo:   0148089-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000805 Exceção de Incompetência. Agravante: Uni-Ele-
tro Comércio de Equipamentos Ltda - ME. Advogado: Renato
Galvão Carrillo, Ricardo Luiz de Oliveira. Agravado: Banco Abn
Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0029 . Processo:   0148241-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária:
200300001297 Cautelar Inominada. Agravante: Wensay Repre-
sentações Comerciais Ltda. Advogado: Andrezza Maria Belto-
ni, Andréa Cordeiro dos Santos, Rogério Xavier Riva, Juracy
Rosa Goivinho. Agravado: AZ Imóveis Ltda, Assis Celso Zani.
Advogado: Luiz Fernando Dietrich. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Domingos Ramina

Agravo de Instrumento

0030 . Processo:   0148507-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 200300041335 Cautelar.
Agravante: Euroinvest SA. Advogado: João Ricardo Cunha de
Almeida. Agravado: All América Latina Logística do Brasil SA,
Fao Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: José
Augusto Araújo de Noronha, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pin-
to, Maria Regina Zárate Nissel. Interessado: Estrada de Ferro
Paraná Oeste Ltda - Ferroeste. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator Convocado:
Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira

Apelação Cível

0031 . Processo:   0126925-4

   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
9900000420 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Público
do Estado do Paraná. Apelado: Wilson Rodrigues Moreira. Ad-
vogado: Sylvio Ramos Junior. Apelado: Município de Londri-
na. Advogado: Paulo Cesar Tieni, Maria Christina de Freitas
Ramos, Celso Zamoner, Ana Lucia Bohmann, Carlos Roberto
Scalassara. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0032 . Processo:   0132005-4

   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000384 Mandado de Segurança. Apelante: Domingo
Rodriguez Fernandez. Advogado: Marcos Apolloni Neumann,
Marcelo Szadkoski. Apelado: Universidade Estadual do Oeste
do Paraná Unioeste, Reitor da Universidade Estadual do Oeste
do Paraná UNIOESTE. Advogado: Deize Colombo, José Carlos
Marques. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz
Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0033 . Processo:   0135568-8

   Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000181 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Angelo Damiani Neto, Adeli-
no Marques Aleixo. Advogado: Maria Claudia Fioramonti, Nel-
son Brito Rodrigues. Apelado: João Geraldo da Silva, Marli
Neide Galli Peres. Advogado: Osvaldo Chighero Ogsuko Chui.
Apelado: José Carlos Pelogia. Advogado: Marlene Sestito. Ape-
lado: Claudio Domingos Soletti, Edilto Amâncio, Enir Aboni
Soletti, Jair Batista, José Ferraz dos Santos, José Raimundo Pe-
reira, Osvil João Dandolini, Rosa Massadako Matsushita, Ro-
sangela Cristina Santelei Botter. Advogado: Nilso Romeu Sgua-
rezi, Nelson Antonio Sguarizi, Osmar Araújo Soares. Apelado:
Município de Terra Rica, Serviço Autônomo Municipal de Água
e Esgoto de Terra Rica SAMAE. Advogado: Jair Geraldo Pine-
ze. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0034 . Processo:   0135946-2

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000187 Mandado de Segurança. Apelante: Universida-
de Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade
Hermann, Karin Gomes Margraf, Celia Alejandra Pais Zysko-
wski, Amarildo Miguel Leal, Adelangela de Arruda Moura Steu-
del. Apelado: Ana Rosa da Luz Urbanski. Advogado: Ivo Péri-
cles Caldas, William Stremel Biscaia da Silva. Aut.Coatora: Pró
Reitora de Graduação da Universidade Estadual de Ponta Gros-
sa. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0035 . Processo:   0138677-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 9800029168 Falência. Ape-
lante: Regina Maria dos Santos Campos. Advogado: Luiz Adão
de Carli. Apelado: Ctc Centro Técnico de Construções Civis
Ltda. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Osnildo Pacheco Júni-
or, Simone Zonari Letchacoski, Angela Estorilio Silva Franco,
Joaquim José Grubhofer Rauli. Apelante: Ctc Centro Técnico
de Construções Civis Ltda. Advogado: Paulo Leandro Dieter,
Osnildo Pacheco Júnior, Simone Zonari Letchacoski, Angela
Estorilio Silva Franco, Joaquim José Grubhofer Rauli. Apelado:
Regina Maria dos Santos Campos. Advogado: Luiz Adão de
Carli. Rec.Adesivo: Regina Maria dos Santos Campos. Advoga-
do: Luiz Adão de Carli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio
Gomes da Silva

Apelação Cível

0036 . Processo:   0138737-5

   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000091 Cominatória. Apelante: Antônio Vieira Cintra
Neto, Ediles Vieira Cintra. Advogado: Alberto José Zerbato.
Apelado: Fernando Siqueira de Carvalho, Maria José Siqueira
de Carvalho. Advogado: Saul Bonifácio dos Santos Filho, Bru-
no Moreira Alves, Jurandir Domingos Terra, Nilton Cezar Avi-
la. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar

de Oliveira. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0037 . Processo:   0141027-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública Falênci-
as e Concordatas. Ação Originária: 199800028792 Mandado de
Segurança. Apelante: Libra - Linhas Brasileiras de Navegação
SA, Companhia Marítima Nacional, Boreal Serviços e Admi-
nistração SA. Advogado: Eduardo Alberto Marques Virmond,
Rodrigo Pereira Dias. Apelado: Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina. Advogado: Cesar Augusto Guimarães
Pereira, Egon Bockmann Moreira, Fernão Justen de Oliveira,
Guilherme de Salles Gonçalves, Paulo Moacyr Wilhelm Rocha
Filho. Apelado: Redram Construtora de Obras Ltda. Advogado:
Renato Beltrami, Benoit Scandelari Bussmann, Luciana Brus-
tolin de Castro Maranhão, Francisco Braz Neto, André Luiz
Bonat Cordeiro. Rec.Adesivo: Redram Construtora de Obras
Ltda. Advogado: Renato Beltrami, Benoit Scandelari Bussmann,
Luciana Brustolin de Castro Maranhão, Francisco Braz Neto,
André Luiz Bonat Cordeiro. Aut.Coatora: Superintendente da
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina. Órgão Jul-
gador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

Apelação Cível

0038 . Processo:   0141114-7

   Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199700000257 Prestação de Contas. Apelante: Hamilton Bassani.
Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros
Nogueira, Luciano Soares Pereira, Cristiane de Oliveira Azim, Kle-
ber Veltrini Tozzi. Apelado: Arilde de Jesus Bassani Chipanski,
Eldiomar Benedito Chipanski, Ariete Bassani Fabris, Alberto Fa-
bris. Advogado: Nelson Schiavon Rachinski, Marcos Puppi Ra-
chinski, Márcio Tadeu Brunetta. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0039 . Processo:   0141303-4

   Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200000000011 Indenização. Apelante: Neri dos Santos. Advo-
gado: Jorge José Gotardi, Denise Marici Oltramari. Apelado:
Companhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Regil-
da Miranda Heil, Edison Rauen Vianna, Jorge Alfredo Fernan-
des da Rosa, Euclides José Vargas Neto, Heitor Wolff Júnior.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0040 . Processo:   0142644-4

   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000445 Prestação de Contas. Apelante: Banco do Estado do
Paraná SA. Advogado: Antonio Carlos Gabriel, André Cruz de Aguiar,
Marcelo Habice Motta, Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernan-
do Paes de Barros Junior. Apelado: Madermac Madeireira e Marce-
naria Cafezal Ltda. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli, Stevão
Alexandre Accadrolli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0041 . Processo:   0143386-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
200000001157 Ordinária. Apelante: Geap - Fundação de Segu-
ridade Social. Advogado: Cristiano Cantanhede Behnoiras, Pa-
tricia Medeiros Viana, Fernando dos Santos Ribeiro, Joaquim
da Silva, Tânia S. de Souza Mesquita. Apelado: Ademar José
Pamplona, Alceu Fernandes Pereira, Alcindo Elias, Almira Al-
ves Okazaki, Alexandre Francisco Xavier, Arlete Pittel, Aulete
Pacheco do Amarante, Boleslau Gregoreki, Castorina Denacir
Pereira de Ramos, Dirceu Carneiro Lobo, Eda de Souza Lezi-
nho, Eleni Maria Grachinski Reche, Eunice Shizuka Sanada,
Ezequiel da Costa Vallim, Geraldo Aparecido Mendes, Gastão
Magagnin, Hamilton Betine, Hélio Wzorek Cionek, Hugo Sach-
ser, Ionice Sartor Terniovicz, Irdelberto Teodoro, Irene Franco
de Souza, João Diaz Parra, Jair Silva Pinto, Jorge Duque Estra-
da Moreira, Livahir Turra, Luiz Aroldo Praxedes Bischof, Ma-
ria Aparecida do Rego, Maria Cordeiro Alves, Maria da Luz
Dangui Bedin, Maria Ignez Dias Parra, Maria Lúcia Melo Coe-
lho, Maria de Lourdes Jakobowitz, Maria Elisabete Ferreira da
Silva Marin, Maria Salute Taverna Malacrida, Nelson Antônio
de Vasconcelos, Nilza Davet Alves, Oswaldo Soares Vieira, Paulo
de Freitas Radtke, Régia Cantieri, Rosa Helena Migliavacca,
Rose Mary Stocco, Rosemari de Lara, Roseni das Graças Nery,
Rosiris da Costa Barbosa, Tacashi Saito, Takemi Nakato, Vânia
Fátima Romanini, Vera Lucas Sandri, Vicentina Campos dos
Santos. Advogado: Lisandra Zanol Binder, Wilton Vicente Pae-
se, Romualdo Paese, Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes.
Apelante: Ademar José Pamplona, Alceu Fernandes Pereira,
Alcindo Elias, Almira Alves Okazaki, Alexandre Francisco Xa-
vier, Arlete Pittel, Aulete Pacheco do Amarante, Boleslau Gre-
goreki, Castorina Denacir Pereira de Ramos, Dirceu Carneiro
Lobo, Eda de Souza Lezinho, Eleni Maria Grachinski Reche,
Eunice Shizuka Sanada, Ezequiel da Costa Vallim, Geraldo Apa-
recido Mendes, Gastão Magagnin, Hamilton Betine, Hélio Wzo-
rek Cionek, Hugo Sachser, Ionice Sartor Terniovicz, Irdelberto
Teodoro, Irene Franco de Souza, João Diaz Parra, Jair Silva Pin-
to, Jorge Duque Estrada Moreira, Livahir Turra, Luiz Aroldo
Praxedes Bischof, Maria Aparecida do Rego, Maria Cordeiro
Alves, Maria da Luz Dangui Bedin, Maria Ignez Dias Parra,
Maria Lúcia Melo Coelho, Maria de Lourdes Jakobowitz, Ma-
ria Elisabete Ferreira da Silva Marin, Maria Salute Taverna
Malacrida, Nelson Antônio de Vasconcelos, Nilza Davet Alves,
Oswaldo Soares Vieira, Paulo de Freitas Radtke, Régia Cantie-
ri, Rosa Helena Migliavacca, Rose Mary Stocco, Rosemari de
Lara, Roseni das Graças Nery, Rosiris da Costa Barbosa, Ta-
cashi Saito, Takemi Nakato, Vânia Fátima Romanini, Vera Lu-
cas Sandri, Vicentina Campos dos Santos. Advogado: Lisandra
Zanol Binder, Wilton Vicente Paese, Romualdo Paese, Cassia-
na de Aben-Athar Pires Gomes. Apelado: Geap - Fundação de

Seguridade Social. Advogado: Cristiano Cantanhede Behnoi-
ras, Patricia Medeiros Viana, Fernando dos Santos Ribeiro, Jo-
aquim da Silva, Tânia S. de Souza Mesquita. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor:
Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0042 . Processo:   0143777-2

   Comarca: Formosa do Oeste. Vara: Vara Única. Ação Originá-
ria: 9500000255 Indenização por Ato Ilicito. Apelante: Mara
Salete Wypych Ribeiro Prata. Advogado: Amauri Carlos Erzin-
ger, Roberto Wypych Junior, Luiz Augusto Broetto, Carlos Gu-
tinik, Alexandre Vittorello. Apelado: José Messias dos Santos.
Advogado: Moisés Cândido Bernartt, Alceu Fernandes Cenatti,
Rogerio Petronilho. Interessado: João Pagliosa, Anadir Bordin
Pagliosa. Advogado: Rogerio Batista Ayres (Curador Especial).
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0043 . Processo:   0143812-6

   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000139 Declaratória. Apelante: Fabio Marques de Oli-
veira. Advogado: Odecio Aparecido Trevisan. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Carlos
Alberto Stoppa, Carlos Murilo Paiva, Edson Shoiti Fugie, Már-
cio Antonio Sasso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Relator Convocado: Juiz Conv. Eduar-
do Sarrão. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0044 . Processo:   0144353-6

   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199700000161 Indenização. Apelante: Bom Bolo Bar e Pa-
daria LTDA. Advogado: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro,
Larissa Borges Froes. Apelado: Doces Miraflor LTDA -
Confeitaria de Doces Em Geral. Advogado: Paulo Augusto
Amaral de Araújo, Adhemar Carlos Rodrigues Cruzado,
Odorico Tomasoni. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina

Apelação Cível

0045 . Processo:   0144996-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública
Falências e Concordatas. Ação Originária: 199900019346
Declaratória.  Apelante:  Nardy Gonsalves.  Advogado:
Maria Cibeli Corrêa Ribeiro, Flávia Corrêa Ribeiro. Ape-
lado: Banco Banestado SA. Advogado: Carlos Alberto Mo-
reira de Mello, Luiz Gil de Almeida, Geraldo Caldas Bar-
bosa, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da
Silva, Cassia Cristina Hirata. Rec.Adesivo: Banco Banes-
tado SA. Advogado: Carlos Alberto Moreira de Mello,
Luiz Gil de Almeida, Geraldo Caldas Barbosa, Milton
João Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Cassia
Cristina Hirata. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina
Apelação Cível

0046 . Processo:   0145068-6

   Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
199900000247 Ordinária de Cobrança. Apelante: Idalino Zelin,
Arcebide Zelin, Francisco Arcildo Weber. Advogado: Aurimar
José Turra, Ulisses Falci Júnior, Elisio Apolinario Rigonato
Chaves. Apelado: Valdenise Maria Bertolin. Advogado: Expe-
dito Eugenio Stefanello Lago. Rec.Adesivo: Valdenise Maria
Bertolin. Advogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Sil-
va. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0047 . Processo:   0145344-1

   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000804 Prestação de Contas. Apelante: Unibanco - União
de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sebastião da Silva Fer-
reira, João Carlos Messias Junior, Kelly Cristina Bombonatto,
Nilson Urquiza Monteiro, Roberto Georgean. Apelado: Rui
Coimbra Espinola. Advogado: Sebastião Seiji Tokunaga, Luci-
ana Veiga Caires, Murillo Espinola de Oliveira Lima, Mirelle
Neme Buzalaf. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0048 . Processo:   0145372-5

   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível. Ação Originária:
200000000432 Reparação de Danos. Apelante: Dismar - Distri-
buidora Maringá de Eletrodomésticos LTDA (Lojas Dudony).
Advogado: Fabiola Paula Bee Alenski, Francismery Mocci, Cris-
tiane Bientinez Sprada, Luis Cesar Esmanhotto, Simone Fonse-
ca Esmanhotto. Apelado: Claudemir Castelo Modeski. Advoga-
do: Marcus Fabrícius Cosme Carvalho, Rafael Eduardo Bernartt,
Flavio Dionisio Bernartt, Danilo Emilio Bernartt, José Nazare-
no Goulart. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0049 . Processo:   0145380-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível. Ação Originária:
200100023720 Indenização. Apelante: Brasil Telecom SA. Ad-
vogado: Ana Paula Domingues dos Santos, Alberto Rodrigues
Alves, Joaquim Alcides Neiva de Macedo, Natália Cristina Car-
neiro Xavier, Pedro Aguiar de Freitas. Apelado: Creusa Maria
de Castro Santos. Advogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia
Regina Nunes de Souza Valeixo. Rec.Adesivo: Creusa Maria de
Castro Santos. Advogado: José Cesar Valeixo Neto, Márcia Re-
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gina Nunes de Souza Valeixo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos
Ramina

Apelação Cível

0050 . Processo:   0145600-4

   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000003 Prestação de Contas. Apelante: Banco Banesta-
do SA. Advogado: Antonio de Jesus Moriggi, Carlos Arnaldo
Falbo Lara, Edmar Hispagnol, Ernesto Antunes de Carvalho,
Amaury José Nasser. Apelado: Lysias Vellozo da Costa Filho.
Advogado: José Abel do Amaral França, Valdir Balan. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0051 . Processo:   0145754-7

   Comarca: Marechal Cândido Rondon. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200200000556 Prestação de Contas. Apelante: Aris-
ton Luis Limberger. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Osmar
Codolo Franco, Márcia L. Gund, Júlio Cesar Dalmolin. Apela-
do: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Ne-
ves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Carlos
Alberto Stoppa, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Órgão Julga-
dor: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0052 . Processo:   0145780-7

   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000611 Indenização. Apelante: Zilda Magalhães San-
tana. Advogado: Ronaldo Gomes Neves, Silvia de Lima Mou-
ra, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Ana Clau-
dia Duarte Pinheiro. Apelado: Servitel SC Intermediações e
Serviços Ltda. Advogado: Vanilton de Freitas Scoponi (Cu-
rador Especial). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

Apelação Cível

0053 . Processo:   0146395-2

   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000516 Consignação em Pagamento. Apelante: Ci-
dadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, André
Luiz Calvo, Carmen Roberta Franco, João Alfredo Faiad.
Apelado: Wagner Akio Sumi. Advogado: Ricardo Prezutti,
Marcelo Antonio Theodoro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Domingos Ramina
Apelação Cível

0054 . Processo:   0146397-6

   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199600000581 Indenização. Apelante: Eziquiel de Jesus de Oli-
veira Lara. Advogado: Paulo Giovani Fornazari, José Alberto
Dietrich Filho, Elias Zordan, Gustavo Henrique Dietrich, Car-
mela Manfroi Tissiani. Apelado: Serviço de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas do Paraná - SEBRAE/PR. Advogado: Ro-
meu Felipe Bacellar Filho, Renato Cardoso de Almeida Andra-
de, Paulo Roberto Ferreira Motta, Marcello Nascimento Bace-
llar, Adelino Marcon. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina

Apelação Cível

0055 . Processo:   0146399-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000317 Reparação de Danos. Apelante: Serasa - Cen-
tralização de Serviços dos Bancos SA. Advogado: Arnaldo Rossi
Filho, Arivaldir Gaspar, Joao Nicolau, Marcelo Laloni Trinda-
de, Fernando D’Almeida e Souza Junior. Apelado: Altair Santa-
na da Silva, D.S. Consulting S/C LTDA. Advogado: Odilon
Mendes Júnior, Altair Santana da Silva, Helder Macário da Cruz.
Apelante: Altair Santana da Silva, D.S. Consulting S/C LTDA.
Advogado: Odilon Mendes Júnior, Altair Santana da Silva, Hel-
der Macário da Cruz. Apelado: Serasa - Centralização de Servi-
ços dos Bancos SA. Advogado: Arnaldo Rossi Filho, Arivaldir
Gaspar, Joao Nicolau, Marcelo Laloni Trindade, Fernando
D’Almeida e Souza Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor: Des. Antô-
nio Gomes da Silva

Apelação Cível

0056 . Processo:   0146473-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000579 Indenização. Apelante: Danilo de Vasconcelos
Leão. Advogado: Marcos Gomes Salvador, João Belmiro dos
Santos, Luiz Alberto Oliveira de Luca, Adriana Glück Camar-
go. Apelante: Pedro Alzide Giraldi. Advogado: Edemar Anto-
nio Zilio Júnior. Apelado: Roberto Carlos da Silva Canha. Ad-
vogado: Nelson Imoto, Fabíola Alexandra Curtis, Claudia Regi-
na Stremel Andrade. Interessado: Waldir Simões de Assis. Ad-
vogado: Edgar Lenzi, José Vidotti, Vicente Ganter de Moraes,
Evilásio de Carvalho Junior. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Domingos
Ramina

Apelação Cível

0057 . Processo:   0146555-8

   Comarca: Imbituva. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000165 Prestação de Contas. Apelante: Osni Müller e
COmpanhia Ltda. Advogado: Walter Toffoli. Apelado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio
Antonio Sasso, Carlos Alberto Stoppa, Arlindo Menezes Moli-
na, Beatriz Ferreira da Costa Hauare. Órgão Julgador: 5ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.

Domingos Ramina

Apelação Cível

0058 . Processo:   0146598-3

   Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200300000022 Ação Monitória. Apelante: Wanina Lacerda
Rodrigues, Aguinaldo Sérgio Lacerda Rodrigues. Advogado:
Osvaldo Chighero Ogsuko Chui, Marcos Augusto Damiani.
Apelado: Banco Banestado SA. Advogado: Antonio de Jesus
Moriggi, Ernesto Antunes de Carvalho, Carlos Arnaldo Falbo
Lara, Maria Adelaide dos Santos Vicente, Rogério Missato. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton Camargo.
Revisor: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0059 . Processo:   0147221-1

   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000754 Ação Monitória. Apelante: Banco do Brasil SA.
Advogado: Valdir Lemos de Carvalho, Márcio Antonio Sasso.
Apelado: Ricardo Helal. Advogado: Evandra Roso, Luiz Carlos
Piloto, Élvio Renato Severo, Clarinda Marques de Andrade.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ra-
mina. Revisor: Des. Clayton Camargo

Apelação Cível

0060 . Processo:   0147281-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000734 Ação Monitória. Apelante: BB Financeira SA
Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Adyr Raita-
ni Júnior, Marcelo Luiz Dreher, Roberto Luiz Pedrotti, Márcio
Antonio Sasso. Apelado: Roberto Luiz Ferreira Lissa. Advoga-
do: Soraya dos Santos Pereira, Valeria Caliani. Órgão Julgador:
5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Relator
Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de Batista Pereira.
Revisor: Des. Domingos Ramina

Apelação Cível

0061 . Processo:   0148036-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000759 Ordinária. Apelante: Wania Maria Barbosa de
Jesus. Advogado: Cristina Kaiss, Wania Maria Barbosa de Je-
sus, Alfredo Lincoln Pedroso, Helena Lanzini Losso. Ape-
lado: Mission Edições, Eventos, Desenvolvimento Profis-
sional e Publicidade Ltda. Advogado: Sandra Carmello
dos Reis, Luiz Alfredo Bianconi, Andrea de Raini Theo-
doro, Raquel Rogano de Carvalho, Newton Jose de Oli-
veira Neves. Apelante: Mission Edições, Eventos, Desen-
volvimento Profissional e Publicidade Ltda. Advogado:
Sandra Carmello dos Reis, Luiz Alfredo Bianconi, An-
drea de Raini Theodoro, Raquel Rogano de Carvalho,
Newton Jose de Oliveira Neves. Apelado: Wania Maria
Barbosa de Jesus. Advogado: Cristina Kaiss, Wania Ma-
ria Barbosa de Jesus, Alfredo Lincoln Pedroso, Helena
Lanzini Losso. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Clayton Camargo. Revisor: Des. Fernando Vidal
de Oliveira

Apelação Cível

0062 . Processo:   0150029-2

   Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível. Ação
Originária: 200300000003 Prestação de Contas. Apelan-
te: Casa Chico de Pneus Ltda. Advogado: Júlio Cesar Dal-
molin, Márcia L. Gund, Jair Antonio Wiebelling, Osmar
Codolo Franco. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: An-
drey Herget, Erlon Antonio Medeiros, Maurício Sidney
Fazolo, Patricia Corrêa Gobbi, Carlos Arnaldo Falbo Lara.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Domingos Ra-
mina.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0063 . Processo:   0139648-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Família. Ação Ori-
ginária: 200200001820 Separação. Agravante: L. C. Z. .
Advogado: Lilliana Maria Ceruti, Adelcio Ceruti. Agra-
vado: S. R. L. Z. . Advogado: Aribert João Rannow. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0064 . Processo:   0139688-1

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000427 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: P. H. C. . Advogado: Maria Aparecida Piveta, Ademir Si-
mões, Arivaldy Rosária Stela Alves, Claudia Maria Tagata Ro-
drigues, Tania Tamiko Iizuka. Agravado: E. H. F. C.
Representado(a), G. F. C. Representado(a), L. F. C.
Representado(a). Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0065 . Processo:   0142326-1

   Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000411 Inventário. Agravante: G. S. . Advogado: Ma-
rilze Lindner, Cássia Denise Franzói. Agravado: M. A. M. . Ad-
vogado: Rui da Fonseca, Mara Lucia das Dores Dri, Marcelo
Fabiano Flopas. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0066 . Processo:   0142463-9

   Comarca: São Miguel do Iguaçu. Vara: Vara Única. Ação Ori-
ginária: 200300000179 Separação de Corpos. Agravante: J. I. J.
. Advogado: Ivo Paludo. Agravado: S. F. J. . Advogado: Amauri
Garcia Miranda. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira

Agravo de Instrumento

0067 . Processo:   0143187-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200300001295 Alimentos. Agravante: M. A. G. P. C. . Advoga-
do: Kelly Pinto Soares. Agravado: F. P. C.  Representado(a).
Advogado: Marilea Cuelbas Souto. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira

Apelação Cível

0068 . Processo:   0139207-6

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 200100000086 Revisional de Alimentos.
Apelante: P. R. F. . Advogado: Roberto Pontedura. Apela-
do: P. G. V.  Representado(a). Advogado: Reginaldo Mon-
ticelli, Fábio Cesar Teixeira. Órgão Julgador: 5ª Câmara
Cível. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des.
Domingos Ramina

Apelação Cível

0069 . Processo:   0140307-8

   Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Criminal e Ane-
xos. Ação Originária: 9900000532 Divórcio. Apelante: L.
P. . Advogado: Lincoln Ferreira de Barros. Apelado: L. L.
P. . Advogado: José Soares Filho. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Eduardo Sarrão. Revisor: Des. Domin-
gos Ramina
I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05158

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 002 0148106-3
Antonio Roberto Tavarnaro 001 0146830-6
Antonio Saonetti 007 0150416-5
Antonio de Jesus Moriggi 002 0148106-3
Carlos Alberto Farracha de Castro 005 0150659-0
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 005 0150659-0
Charles da Silva Ribeiro 001 0146830-6
Debora Maria Cesar de Albuquerque 003 0150433-6
Ederaldo Soares 004 0150582-4
Elizangela Lazzaretti 001 0146830-6
Eric Costa Cândido 002 0148106-3
Everton Madeira Gusmão Ruano 002 0148106-3
João Batista Pio Vieira 001 0146830-6
João da Silva Anção Neto 006 0150696-3
Louise Rainer Pereira Gionedis 005 0150659-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0148106-3
Luiz Fernando da Rosa Pinto 001 0146830-6
Mylene Regina Veiga 004 0150582-4
Rubens Pereira de Carvalho 006 0150696-3
Sergio Vicente Spricigo 005 0150659-0
Silvio Luis Gonçalves 002 0148106-3
Vanessa Simionato 005 0150659-0
Vera Lúcia Soana 005 0150659-0
Viviane Pomini 004 0150582-4
Walter de Souza Veiga 004 0150582-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo: 0146830-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/139279. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001220 Ação Monitória. Apelante:
Jorge Luis Pereira. Advogado: Antonio Roberto Tavarnaro. Ape-
lado: Clínica Cardiológyca C Costantini SC Ltda. Advogado:
Luiz Fernando da Rosa Pinto, João Batista Pio Vieira, Charles
da Silva Ribeiro, Elizangela Lazzaretti. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.

Ação monitória. Serviços Médicos. Prestação de serviços. Lo-
cação. Competência. Tribunal de alçada. Constituição estadual.
Art. 104, III, “a”. Apelação não conhecida. Remessa dos autos
ao tribunal de alçada. No caso de ações relativas à locação, a
competência do Tribunal de Alçada é ditada pela matéria. As-
sim, se a demanda monitória refere-se a prestação de serviços
médicos/hospitalares, espécie do gênero locação, incide a regra
do artigo 104, inciso III, alínea “a”, da Constituição Estadual,
uma vez que o dispositivo não faz qualquer ressalva referente
ao procedimento ou à natureza da ação. Relatório Jorge Luis
Pereira interpôs recurso de apelação contra a sentença que jul-
gou procedente a ação monitória ajuizada por Clínica Cardioló-
gica C. Constantino S/C Ltda, constituindo título executivo
judicial, no valor de R$ 25.675,00, referente aos serviços
médicos prestados ao apelante. Inconformado, sustenta o
recorrente que a intervenção médica que origina a dívida
decorreu de culpa da apelada em procedimento anterior,
sendo apresentada resposta. Decisão A presente ação moni-
tória refere-se a cobrança de despesas originadas em servi-
ços médicos prestados ao apelante, estando a tese defensi-
va dos embargos também calcada em prestação de serviços
(com apontamento de negligência). Decorre, pois de pres-
tação de serviços, que se insere no conceito genérico de lo-
cação. O artigo 104, inciso III, alínea “a”, da Constituição
Estadual é muito claro ao estabelecer que compete ao Tri-
bunal de Alçada o julgamento em grau de recurso das ações
relativas à locação. Como se vê, o dispositivo não trata de
procedimentos, mas de matéria, ou seja, desde que a ação
seja relacionada a locação, enquadra-se na norma constitu-
cional, pois não é prevista qualquer exceção. O que atrai a
competência para o Tribunal de Alçada é simplesmente a
matéria locação, não importando o procedimento. Este pode
ser o ordinário, ou especial, como o da ação de prestação de
contas, da ação de consignação em pagamento ou o da ação
monitória, que é a hipótese dos autos. O tema, aliás, é abso-

lutamente pacífico neste Tribunal, conforme demonstram os
seguintes julgados: “Competência recursal - Ação declara-
tória de inexigibilidade de duplicata sem aceite e ação mo-
nitória. Pedidos alicerçados fundamentalmente em contrato
de sub-empreitada (prestação de serviços de concretagem)
- Obrigação do gênero locação competência recursal do Tri-
bunal de Alçada. Artigo 103, III, alínea ‘a’, da Constituição
do Estado - Recurso não conhecido.” (TJPR - Ap. Cív.
119.308-2, Acórdão nº 21.261, 1ª Câmara Cível, Rel. Des.
Ulysses Lopes, julg. 12.03.2002). “Apelação cível - Ação
monitória - Contrato de prestação de serviços - Competên-
cia do Tribunal de Alçada - Espécie do gênero locação -
Art. 103, III, ‘a’, da Constituição Estadual - Não conheci-
mento - Remessa ao Tribunal de Alçada do Paraná.” (TJPR
- Ap. Cív. 123.146-1, Acórdão nº 645, 8ª Câmara Cível, Rel.
Des. Rotoli de Macedo, julg. 26.08.2002).  “Ação monitó-
ria. Prestação de serviços. Espécie do gênero locação (arti-
gos 1.216 a 1.236 do Código Civil). Competência definida
em razão da matéria. Artigo 103, inciso III, alínea ‘a’, da
Constituição Estadual. Não conhecimento dos recursos com
remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Alçada, compe-
tente para julgamento da causa em segundo grau de jurisdi-
ção.” (TJPR - Ap. Cív. 117.884-9, Acórdão nº 20.627, 4ª
Câmara  Cíve l ,  Rel .  Des .  Wander le i  Resende ,  ju lg .
12.06.2002).  Não resta, assim, qualquer dúvida que este
Tribunal não tem competência para julgar o presente recur-
so. Por estes motivos, não conheço do presente recurso,
determinando a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de
Alçada. Intimem-se. Curitiba,03 de dezembro de 2003 Pé-
ricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Relator
0002 . Processo: 0148106-3   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/152470. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000502 Reparação de Danos.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Antonio de Jesus Moriggi, Álvaro Luiz da Silveira Schrei-
ner, Everton Madeira Gusmão Ruano, Silvio Luis Gonçalves.
Apelado: Maria Telma Ferrett Veltrini. Advogado: Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani, Eric Costa Cândido. Rec.Adesivo:
Maria Telma Ferrett Veltrini. Advogado: Luís Henrique Delga-
do Escarmanhani, Eric Costa Cândido. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Fernando Vidal de Oliveira. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Pericles Bellusci de Batista Pereira. Despacho:

I - Diante do substabelecimento, sem reserva de iguais poderes,
de fls. 20-v, regularize-se a representação processual, nos ter-
mos do artigo 13 do Código de Processo Civil, no prazo de 5
(cinco) dias, sob pena de não conhecimento do Recurso. Inti-
me-se. Curitiba, 1 de dezembro de 2003 DES. FERNANDO VI-
DAL DE OLIVEIRA, Relator.

0003 . Processo:0150433-6   Ação Rescisória (Cam)

. Protocolo: 2003/182280. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001290 Rescisão de Contrato.
Autor: Marivone de Fátima Fagundes dos Santos. Advogado:
Debora Maria Cesar de Albuquerque. Réu: Francisca Martins
Ruppert. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles
Bellusci de Batista Pereira. Revisor: Des. Domingos Ramina.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

DESPACHO: I - Trata-se de ação rescisória visando rescindir a
sentença proferida nos autos nº 1290/2002, com o objetivo de
recolher o mandado de reintegração de posse; determinar a per-
manência da autora no imóvel; cancelar a cobrança de alugue-
res e condenar por litigância de má-fé a requerida bem como
acolher a medida cautelar, decretando a suspensão da execução
da sentença, ora rescindenda.  II - Pela informação de f. 168,
verifica-se idêntica ação proposta no E. Tribunal de Alçada em
24/11/03, ou seja , anterior a proposta neste Tribunal. III -  Em
conformidade com o que dispõe o artigo 267, § 3°, do C. P. Ci-
vil, dentre as matérias que o juiz conhecerá de ofício, se encon-
tra aquela referente à litispendência. Relembre-se, portanto, que
é de ser reconhecido de ofício o instituto da litispendência, quan-
do em trâmite duas ações idênticas entre as mesmas partes, de-
terminando, por conseqüência a extinção do segundo processo,
sem exame de mérito(cf. TAPR, Agr. Instr. n° 0067100-1, de
Foz do Iguaçu, Acórdão n° 5.149, unânime, 4ª Câmara Cível,
Rel. Juíza REGINA AFONSO PORTES, in DJPR de
07.10.94, pág. 57). Neste diapasão é o entendimento deste Tri-
bunal de Justiça: “AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE
SEGURANÇA - LITISPENDÊNCIA - INDEFERIMENTO DA
INICIAL - INQUÉRITO JUDICIAL - QUEBRA DE SIGILO
FISCAL E BANCÁRIO - INDISPONIBILIDADE DE BENS
DAS IMPETRANTES - IDÊNTICOS EFEITOS PRETENDIDOS
NAS VÁRIAS AÇÕES INTERPOSTAS - RECURSOS IMPRO-
VIDO.  - Na hipótese em exame, há indiscutível litispendência
entre as medidas processuais eleitas, pois como se evidencia
claramente dos autos o presente mandamus, diz respeito às mes-
mas partes, versa sobre as mesmas matérias e tem o mesmo ob-
jetivo do mandado de segurança primitivo, ainda em curso. (TJ/
PR, ac. 3.067, 2º Grupo de Câmaras Cíveis, rel. Des. Octávio
Valeixo). IV - Do exposto, sendo certo que no presente caso
está manifestamente caracterizada a litispendência entre as cau-
sas mencionadas, somado a isto a falta de interesse processual,
com fulcro no art. 490, I combinado com o art. 295,III, ambos
do CPCivil, indefiro a petição inicial. V - Intimem-se Curitiba,
03  de  dezembro de  2.003. JUIZ CONV. PÉRICLES BELLUS-
CI DE BATISTA PEREIRA Relator.

0004 . Processo:0150582-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182233. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000832 Cautelar Inominada.
Agravante: André Luiz de Almeida Figueiredo. Advogado: Vi-
viane Pomini, Mylene Regina Veiga, Walter de Souza Veiga.
Agravado: Banco Itaú SA. Advogado: Ederaldo Soares. Órgão
Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto por
André Luiz de Almeida Figueiredo contra a decisão que indefe-
riu seu pedido de assistência judiciária gratuita, formulado nos
autos de Medida Cautelar proposta em face do Banco Itaú S/A,
fundamentando o ilustre Magistrado da causa que o autor “pos-
sui emprego fixo que lhe gera proventos presumivelmente sufi-
cientes para adimplir as custas”. Justificou o agravante que,
embora seja funcionário público, aufere baixa renda que deve
prover seu sustento, de sua esposa e de dois filhos em idade
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escolar, sendo que o recorrente é estudante do curso de Ciênci-
as Sociais pela Universidade Estadual de Londrina, o que au-
menta seu gasto mensal com transporte e materiais escolares,
além de estar atualmente se submetendo a diversas cirurgias no
aparelho digestivo. 2. O recurso merece provimento. Com efei-
to, para a concessão do benefício da assistência judiciária basta
a afirmação do requerente de que não poderá custear as despe-
sas processuais sem prejuízo para o sustento próprio ou de sua
família. Nesse sentido, é claro o disposto no artigo 4º da Lei
1060/50, com a redação dada pela Lei 7510/86, que” A parte
gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante sim-
ples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os honorários de
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família”, estabele-
cendo ainda o § 1º desse artigo que “Presume-se pobre, até pro-
va em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta
lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais”.
Portanto, com essa nova redação da lei, ao contrário da originá-
ria que exigia a prévia comprovação do estado de pobreza me-
diante apresentação de atestado firmado por alguma autoridade
local, não é necessário que o requerente do favor da gratuidade
da justiça faça prova de sua condição de necessitado, porque se
presume pobre quem afirmar tal condição, até prova em contrá-
rio. Nesse sentido é a jurisprudência do egrégio Superior Tribu-
nal de Justiça: “ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -  REQUERIMEN-
TO ESPECÍFICO MEDIANTE PROVA DA POBREZA - INE-
XIGIBILIDADE. I - É dever do Estado prestar assistência inte-
gral e gratuita, princípio que não deve sofrer restrição no senti-
do de se exigir requerimento específico mediante prova da po-
breza. Ao contrário, assim como previsto na lei especial, basta a
simples afirmação, na própria  petição inicial ou na contesta-
ção, de que não tem condições de pagar as custas processuais e
os honorários advocatícios. A pobreza, no caso, é presumida,
podendo a parte contrária impugnar o pedido. Afinal, trata-se
de conferir tratamento igual, isonômico, ao que tem posses. A
pobreza, se humilha, desiguala o litigante rico e o necessitado
de recursos financeiros. II -  Recurso especial conhecido e pro-
vido”. (REsp. 32.986-7-RS, 5ª Turma do STJ, rel. Min. Jesus
Costa Lima, julg. em 7.8.95, publ. no DJU de 28.8.95, p. 26.649).
Trata-se, pois, de presunção” juris tantum”, que poderá ser des-
feita, mas o ônus da prova de que o beneficiário da justiça gra-
tuita possui condições econômicas de pagar as custas processu-
ais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento pró-
prio ou de sua família, é transferido para a parte adversa, ou até
para o serventuário que se sentir prejudicado. Ademais, para
coibir abusos, a própria lei cominou sanção para quem fizer afir-
mação que não retrate a realidade dessa situação de pobreza, o
que poderia ter sido objeto de apuração em autos apartados,
sem prejuízo do curso normal do processo. Por outro lado, veri-
fica-se que o valor das custas (R$395,13) abrange mais da me-
tade da renda líquida auferida pelo agravante (R$673,28 -  fl.
19), sendo certo que a atribuição desse ônus ao recorrente pre-
judicaria o sustento de sua família, diante das despesas usuais
que se apresentam como moradia, alimentação, vestuário, loco-
moção, educação, saúde etc, mormente a justificativa apresen-
tada. Faz jus, portanto, ao benefício da assistência judiciária
gratuita. Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do
Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de agravo
de instrumento para conceder ao agravante os benefícios da jus-
tiça gratuita. 3. Oficie-se ao Juízo da causa comunicando o teor
desta decisão. 4. Intime-se. 5. Decorrido o prazo legal sem re-
curso, baixem os autos para arquivo. Curitiba, 04 de dezembro
de 2003. Des. DOMINGOS RAMINA, Relator.

0005 . Processo:0150659-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184510. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001039 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Bankboston Banco Múltiplo SA. Advogado: Louise Rai-
ner Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Va-
nessa Simionato, Sergio Vicente Spricigo, Vera Lúcia Soana.
Agravado: Marco Antônio Esper Cury. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Domingos Ramina. Despacho:

1. Defiro o processamento deste recurso. 2. Intime-se o agrava-
do para responder em dez dias.  3. Dê-se ciência ao digno Juízo
de origem. Em,03.12.03.  Des. Domingos Ramina, Relator.

0006 . Processo:0150696-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183340. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000466 Indenização. Agravan-
te: Daniel Sardeti. Advogado: Rubens Pereira de Carvalho. Agra-
vado: Sindicato Rural de Rondon. Advogado: João da Silva
Anção Neto. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Fernando Vidal de Oliveira. Despacho:

I -  Recebo o presente recurso de Agravo de Instrumento, por
estarem presentes, em análise inicial, os seus requisitos de ad-
missibilidade. II - Solicite-se informações ao ilustre Magistrado
“a quo”, para que as preste no prazo de 10 (dez) dias. III -  Inti-
me-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta
no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. Curitiba, 04 de dezembro
de 2003. DES. FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0007 . Processo:0150416-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/181906. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300029262 Execução. Agravante:
Espolio de Albino Felix Roman, Espólio de Maximiliano Berta-
si. Advogado: Antonio Saonetti. Agravado: Banco do Brasil SA.
Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Relator Convocado: Juiz Conv. Pericles Bellusci de
Batista Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. APRECIA-
ÇÃO EQUITATIVA. ART. 20, § 4° DO CPC. INEXISTÊNCIA
DE LIMITAÇÃO MÍNIMA.  “Na execução não está o juiz ads-
trito aos limites referidos no art. 20, § 3° do CPC, devendo fixar
os honorários advocatícios eqüitativamente, no intuito de atri-
buir remuneração digna e compatível com o trabalho desenvol-
vido.” Precedentes. Recurso a que se nega seguimento por deci-
são monocrática (art. 557 do CPC). Relatório Em ação civil pú-
blica ajuizada pela Associação Paranaense de Defesa do Con-
sumidor - Apadeco foi proferida sentença condenando o Banco
do Brasil S/A a pagar a todos os clientes que mantinham saldo
em cadernetas de poupança as perdas verificadas em anteriores
planos econômicos, tendo o Eg. Tribunal de Justiça definido o

índice adequado para tal restituição (IPC). Na execução desta
sentença em relação aos ora agravantes, o Juízo da 13a Vara
Cível de Curitiba fixou os honorários advocatícios em 6% do
valor da causa (estimado em R$ 51.046,46), neste ponto resi-
dindo o inconformismo dos agravantes. Decisão Idêntica ques-
tão foi recentemente decidida por esta 5ª Câmara Cível, bem
como pela 1ª Câmara Cível deste Tribunal, podendo ser aplica-
do o disposto no art. 557 do CPC para se resolver o presente
recurso, posto que a origem do presente recurso é a mesma da-
quele que recebeu unânime decisão. No agravo de instrumento
n°136.552-4 (1ª Câmara Cível), onde fui relator, decidiu-se:
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. APRECIA-
ÇÃO EQUITATIVA. ART. 20, § 4° DO CPC. INEXISTÊNCIA
DE LIMITAÇÃO MÍNIMA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMEN-
TO. “Na execução não está o juiz adstrito aos limites referidos
no art. 20, § 3° do CPC, devendo fixar os honorários advocatíci-
os eqüitativamente, no intuito de atribuir remuneração digna e
compatível com o trabalho desenvolvido”. “A ausência de pre-
juízo para a parte recorrente, leva à falta de interesse recursal”.
Recurso conhecido em parte e, na parte conhecida, negado pro-
vimento”. Idêntica solução foi adotada por unanimidade, no
agravo de instrumento n° 147.150-7 (julgado em 02 de de-
zembro de 2003 pela 5ª Câmara Cível). Os mesmos argumentos
lá utilizados, servem para se rechaçar o presente agravo, não
assistindo razão ao recorrente, porquanto a quantia fixada para
remuneração de seu advogado (6% do valor do débito executa-
do) é suficiente para atender aos parâmetros do art. 20, § 4° do
CPC. Aquele dispositivo legal remete o julgador para os incisos
do parágrafo anterior (3° do art. 20) a fim de balisar a quantia
necessária para retribuir o trabalho do advogado, considerando
o zelo profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e
importância da causa, bem como o tempo exigido para o servi-
ço. O trabalho executado até então (lembrando que os honorári-
os em discussão referem-se apenas para o caso de pronto paga-
mento da dívida), foi extremamente simples, exigindo muito
pouco tempo do profissional. Também a natureza e importância
da causa não exigem remuneração de maior vulto, sendo que
não se deve utilizar, para o caso, os limites mínimo e máximo
previstos no art. 20, § 3° do CPC. Isto porque no caso de execu-
ção, por expressa disposição do § 4° do mesmo artigo, os hono-
rários serão fixados por apreciação eqüitativa do juiz, sem inci-
dência do limite anteriormente mencionado (a redação desta
norma é clara ao determinar o atendimento apenas das alíneas
a, b e c do parágrafo anterior (onde inexiste indicação de per-
centual). Sobre o tema, confira-se a decisão do STJ: “Os hono-
rários arbitrados com base no § 4º do artigo 20 do CPC, não
estão adstritos aos percentuais mínimos e máximos previstos no
artigo 20 § 3º do CPC, porquanto a norma do § 4º faz menção às
alíneas do § 3º e não o seu caput. Precedentes do STJ.” (RESP
404719/RS; Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS;
DATA:17/02/2003) Obviamente a fixação não pode se aproxi-
mar de valor irrisório, sob pena de não cumprir sua finalidade
remuneratória, mas também não está adstrita aos limites estabe-
lecidos em norma legal que não se aplica ao caso (art. 20, § 3°,
caput). Afasta-se, assim, eventual argumento de que estaria vio-
lado o disposto no CPC, porquanto a aplicação do § 4° do art.
20 deste diploma legal, permite a fixação de honorários abaixo
de 10% do valor da causa. Igualmente não ocorre qualquer vio-
lação à Lei 8.904/94, especificamente do art. 22, § 2°, porquan-
to tal dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o Có-
digo de Processo Civil, também lei federal. Como o CPC não
estabelece limite mínimo para a fixação dos honorários nas exe-
cuções seria inviável a utilização da tabela da OAB para substi-
tuir comando legal, prevalecendo a norma que determina a apre-
ciação eqüitativa para remuneração compatível do trabalho.
Destarte, entendo ser suficiente para a remuneração do advoga-
do, no caso em tela, a quantia fixada na decisão atacada, sem
prejuízo da possível majoração decorrente da eventual existên-
cia de incidentes. A própria decisão recorrida menciona que os
fixados honorários são devidos apenas para o caso de pronto
pagamento, fato que indica a transitoriedade da medida, pois
sendo a execução prolongada (com ou sem embargos), pode o
juízo rever tal determinação, atribuindo remuneração compatí-
vel com o trabalho posteriormente desenvolvido. Decisão Nes-
tas condições, com base no permitido no art.  557, do CPC, por
manifestamente improcedente e em confronto com a jurispru-
dência dominante neste Tribunal, nego seguimento ao recurso
de agravo de instrumento. Intimem-se. Curitiba, 03 de de-
zembro de 2003 Péricles Bellusci de Batista Pereira Juiz Rela-
tor

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05165

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adhemar de Oliveira e Silva Filho 007 0150623-0
Adriana Dias de Oliveira 002 0145650-4
Alexandre Arseno 008 0150665-8
Alvaro Pereira Porto Júnior 001 0120895-7/01
Amilton Ferreira da Silva 001 0120895-7/01
Ana Paula Duarte 008 0150665-8
Andréa Fernandes Araújo 007 0150623-0
Carlos Alberto Farracha de Castro 003 0148046-2

008 0150665-8
Carlos Victor Brune 002 0145650-4
Cesar Antonio da Cunha 001 0120895-7/01
Claudine Aparecido Terra 007 0150623-0
Eduardo Teixeira da Silveira 006 0150539-3
Fábio Yoshiharu Araki 002 0145650-4
Flávio Merenciano 009 0150685-0
Frederico R de Ribeiro e Lourenço 006 0150539-3
Geraldo Ribeiro N. d. C. Neto 008 0150665-8
Gilberto Rossetto 002 0145650-4
Gustavo Almeida de Almeida 006 0150539-3
Janaína Bordin Remor 003 0148046-2
Jovino Terrin 007 0150623-0
Juarez Xavier Kuster 004 0150499-4
Lacir Guarenghi 005 0150502-6
Luiz Antônio Bermejo 007 0150623-0
Márcia Simone Sakagami 007 0150623-0
Paulo Maurício Branco 003 0148046-2
Pedro Paulo Pamplona 003 0148046-2
Roberta Junqueira Victorelli 009 0150685-0
Robson Ivan Stival 004 0150499-4
Robson Jesus Navarro Sanchez 007 0150623-0
Ronaldo Martins 005 0150502-6
Tatiana Waleska Cardozo 002 0145650-4

Vanessa Abu-Jamra de Castro 008 0150665-8
Wilson Antonio Xavier Kuster 004 0150499-4
Wilson José Andersen Ballão 006 0150539-3
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão
Julgador

0001 . Processo:0120895-7/01   Embargos de Declaração Cível

. Protocolo: 2003/93985. Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 1208957 Apelação Civel.
Apelante: Espólio de Joaquim Affonso Ennes, Espólio de Ma-
noel Affonso Ennes, Affonso Meirelles Ennes, Zeloa Ennes.
Advogado: Amilton Ferreira da Silva, Cesar Antonio da Cunha.
Apelado: Armando Nunes França, Prudência de Souza França.
Advogado: Alvaro Pereira Porto Júnior. Embargante: Armando
Nunes França, Prudência de Souza França. Advogado: Alvaro
Pereira Porto Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Milani de Moura. Despacho:

Admito os embargos de fls. 883/899. Prossiga-se na forma da
lei. Curitiba,03 de dezembro de 2003. Des. Milani de Moura -
Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0002 . Processo:0145650-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/117214. Comarca: Palotina. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199900000231 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Agravante: Espólio de Nelson Antônio Zanon. Advogado:
Tatiana Waleska Cardozo, Adriana Dias de Oliveira. Agravado:
Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Gilberto Rossetto, Carlos Victor Brune, Fábio
Yoshiharu Araki. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Despacho:

Considerando a informação contida no petitório de fls. 186 a
187, intime-se pessoalmente a inventariante, Sr.ª Romi Gullich
Zanin, representante legal do espólio agravante - por intermé-
dio de carta com aviso de recebimento a ser enviada ao endere-
ço indicado na inicial do recurso - para que, em 15 (quinze)
dias, constitua novo procurador judicial, possibilitando, assim,
o regular prosseguimento do presente agravo de instrumento e,
especialmente, para que se dê cumprimento ao r. despacho de
fls. 177 (manifestação sobre o demonstrativo de cálculo anexa-
do pelo agravado em fls. 171). Intimem-se. Curitiba, 04 de de-
zembro de 2003. DES. MILANI DE MOURA, RELATOR.

0003 . Processo:0148046-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/155257. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000086 Embargos de Terceiro.
Agravante: Pamplona & Braz - Advogados Associados. Advo-
gado: Paulo Maurício Branco, Pedro Paulo Pamplona. Agrava-
do: Paraná Companhia de Seguros. Advogado: Carlos Alberto
Farracha de Castro, Janaína Bordin Remor. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Despacho:

Defiro o pedido de fls. 45, conforme requerido.  Int.  Curitiba,
03 de dezembro de 2.003. Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0004 . Processo:0150499-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183167. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300001267 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Fedatto, Fedatto, Alban e Cia Ltda. Advoga-
do: Juarez Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier Kuster. Agra-
vado: Esso Brasileira de Petróleo Ltda. Advogado: Robson Ivan
Stival. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo
Stela Alves. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Fedatto, Fedatto, Alban & Cia Ltda. em
face decisão proferida pelo MMº Juiz da 17ª Vara Cível de Cu-
ritiba que julgou improcedente a exceção de incompetência pro-
movida contra Esso Brasileira de Petróleo Ltda. (fls. 15/17).  II
O recurso não pode ser conhecido, porquanto a agravante, em-
bora tenha juntado aos autos as cópias dos substabelecimentos
outorgados pelos supostos procuradores da agravada (fls. 14 e
14/verso), não consta a procuração por ela outorgada.  Sendo
assim, a agravante não cumpriu o artigo 525, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil, de modo que não conheço do recurso.
Publique-se. Em,03 de dezembro de 2003. Des. Airvaldo Stela
Alves, Relator.

0005 . Processo:0150502-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183174. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500001200 Ação Monitória. Agra-
vante: Célio João Felício, Maria da Luz Felício. Advogado:
Ronaldo Martins. Agravado: Banco Banorte SA. Advogado:
Lacir Guarenghi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Airvaldo Stela Alves. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio
Tribunal de Alçada.

Vistos, etc. I - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de
efeito suspensivo interposto por Célio João Felício em face da
decisão proferida pelo MMº juiz da 18ª Vara Cível de Curitiba
que, nos autos de ação monitória ajuizada por Banco Banorte
S.A., entendeu estar correto o cálculo apresentado pelo Conta-
dor Oficial e indeferiu o pedido dos agravantes para que o mes-
mo fosse refeito, sem a cobrança de IOF/IOC (fl. 565). II - O
presente recurso não pode ser conhecido, por faltar competên-
cia ao Tribunal de Justiça para tanto, eis que o valor atribuído à
causa corresponde a R$ 12.050,00 (conf. fl. 21).  É certo que,
quando a ação de cobrança, pelo valor da causa, não alcançar
aquele previsto para o rito sumário (60 salários mínimos), é in-
discutível a competência do e. Tribunal de Alçada para o co-
nhecimento do recurso. A dúvida consiste no impulsionamento
pelo rito especial, conquanto o valor da causa seja menor que
aquele previsto para o rito sumário. É evidente que este fato não
modifica a competência daquele Colegiado, pois sua alteração
nos órgãos da Justiça Estadual só pode ser determinada através
de provimento legal, de iniciativa do e. Tribunal de Justiça, tal
como disposto no art. 125, § 1º, da Constituição Federal. Isto
significa que a modificação do rito para as ações de cobrança,
cujo valor não ultrapasse a 60 salários mínimos, não poderia
retirar do e. Tribunal de Alçada a competência recursal respec-
tiva, apenas porque o rito passou de sumário para monitório,
pois isso equivaleria à alteração de competência das Cortes Es-
taduais via lei ordinária (Código de Processo Civil), o que não é

admissível como assinado.  Neste sentido: “AÇÃO MONITÓ-
RIA.  VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SA-
LÁRIOS MÍNIMOS.  ALTERAÇÃO DE RITO QUE NÃO MO-
DIFICOU A COMPETÊNCIA RECURSAL.  LEI 9079, DE
14.6.1995, QUE INSTITUIU O PROCEDIMENTO MONITÓ-
RIO, ANTERIORMENTE TITULADO COMO AÇÃO DE CO-
BRANÇA E QUE ERA PROCESSADA DE ACORDO COM O
SEU VALOR. COMPETÊNCIA RECURSAL.  AÇÕES MONI-
TÓRIAS COM VALOR INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁ-
RIOS MÍNIMOS.  TRIBUNAL DE ALÇADA.  A ALTERAÇÃO
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ESTADU-
AL SÓ PODE SER DETERMINADA ATRAVÉS DE PROVI-
MENTO LEGAL PROVOCADO POR INICIATIVA DO TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA, TAL COMO DETERMINA O ARTIGO 125,
INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, SIGNIFICANDO
QUE, A ALTERAÇÃO DO RITO PARA AS AÇÕES DE CO-
BRANÇA NÃO RETIROU DO TRIBUNAL DE ALÇADA A
COMPETÊNCIA RECURSAL PARA AS AÇÕES CUJO VALOR
DA CAUSA NÃO ULTRAPASSE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS
MÍNIMOS, DIANTE DO DISPOSTO NA LEI 10.444 DE
07.5.2002. PRECEDENTES DESTA CORTE. NÃO CONHECI-
MENTO DO RECURSO COM REMESSA DOS AUTOS AO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA” (TJPR  3ª Câm. Civ.  Ac..
23049  Rel. Des. Nério S. Ferreira  DJ 19/05/2003). III - Posto
isso, a remessa dos autos ao e. Tribunal de Alçada é medida que
se impõe. Remetam-se os autos. Intimem-se. Curitiba,
03 de dezembro de 2003 Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0006 . Processo:0150539-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183596. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200300001386 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Kurt Kappeler, Nilta Kappeler. Advo-
gado: Wilson José Andersen Ballão, Eduardo Teixeira da Sil-
veira, Gustavo Almeida de Almeida, Frederico R de Ribeiro e
Lourenço. Agravado: Dória Construções Civis Ltda. Órgão Jul-
gador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves.
Despacho:

I - Recebo o recurso para regular processamento.  II - Trata-se
de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interpos-
to por Kurt Kappeler e Nilta Kappeler em face da decisão profe-
rida pelo MMº juiz da 6ª Vara Cível de Curitiba que, nos autos
de “ ação de obrigação de fazer c/c indenização por perdas e
danos” ajuizada contra Dória Construções Civis Ltda., indefe-
riu o pedido de tutela antecipada, consistente na determinação
à agravada para que efetuasse os reparos necessários na obra
edificada, segundo o laudo técnico juntado com a inicial, por
entender que tal pretensão assume caráter irreversível, sendo
vedado pelo artigo 273, § 2º, do Código de Processo Civil. Quan-
to à prestação de caução oferecida pelos recorrentes, o MMº
juiz a quo entendeu que se trata de fato novo, além do mencio-
nado artigo não facultar esta possibilidade (fls. 527/529 e 538).
III - Alegam os recorrentes que celebraram com a recorrida “
contrato de construção pelo regime de administração”  (fls. 57/
63), tendo por objeto e finalidade a construção de um edifício
residencial de área correspondente a 900m2, denominado “Con-
domínio K2” situado no balneário de Caiobá  Pr. Afirmam que a
agravada deixou de cumprir inúmeros itens constantes no con-
trato, eis que não entregou a obra no prazo previsto, bem como
extrapolou o orçamento que inicialmente havia cotado. Susten-
tam estarem presentes os requisitos para a antecipação da tute-
la, porquanto o fumus boni iuris decorre da responsabilidade da
recorrida pela administração da obra e o periculum in mora tra-
duz-se na necessidade emergencial de reparos no edifício, de
forma a garantir a segurança dos moradores, além de não ser
possível comercialização dos apartamentos para a temporada
de verão de 2004, sem os reparos devidos.  IV - Em sede de
cognição sumária, vislumbra-se a presença dos pressupostos
autorizadores para a concessão do efeito ativo, nos termos do
artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, consubstan-
ciados na prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança das
alegações e na possibilidade de lesão grave e de difícil repara-
ção aos direitos dos agravantes, porquanto se constata, da análi-
se da documentação acostada aos autos, que houve atraso na
obra, sendo necessários inúmeros reparos.  Consoante se depre-
ende do contrato avençado entre as partes, em 01 de julho de
2001, o prazo para a entrega da obra foi fixado em 14 meses a
partir do início dos serviços e, de acordo com o laudo técnico
apresentado (fls. 60/120), a obra encontra-se atrasada em rela-
ção ao respectivo prazo, além de terem sido constatados inúme-
ros defeitos existentes no prédio, conforme itens “a” a “b.20”
do referido laudo e fotografias de fls. 76/106 e 449/494.  A ne-
cessidade dos reparos na obra é premente, ante os problemas
constatados a partir de uma análise perfunctória dos autos, so-
mado ao fato do atraso, sem desconsiderar que a temporada de
2004 está próxima e os defeitos que se apresentam no prédio
efetivamente impossibilitam a comercialização das unidades
condominiais, ante a inadequação de suas instalações.  V - Quan-
to a impossibilidade de concessão do provimento antecipado,
ante a previsão contida no artigo 273, § 2º, do Código de Pro-
cesso Civil, esta análise não se coaduna com as garantias cons-
titucionais do processo, traduzidas na isonomia da partes e na
efetividade da tutela jurisdicional.  A previsão do mencionado
dispositivo, acerca da vedação da antecipação da tutela quando
seus efeitos se tornarem irreversíveis, deve ser analisada com
temperamentos, notadamente quando está em jogo a denomina-
da “irreversibilidade recíproca”, em que tanto a concessão ou
não da tutela antecipada acarretará efeitos irreversíveis a qual-
quer das partes.  Há determinados casos em que a concessão do
provimento antecipatório revela-se imprescindível para assegu-
rar o direito material invocado, “e não deve bastar para excluir-
lhe a possibilidade a circunstância de serem irreversíveis os res-
pectivos efeitos” (in José Barbosa Moreira, Antecipação da tu-
tela: algumas questões controvertidas. Revista de processo. RT,
v. 104, out./dez. 2001, p. 106).  Neste contexto, cumpre trazer à
lume as ponderações de Sálvio de Figueiredo Teixeira e Athos
Gusmão Carneiro na exposição de motivos do Anteprojeto 13:
“Em certos casos, todavia, ocorre a ´irreversibilidade recípro-
ca´, ou seja, a negativa de antecipação é igualmente suscetível
de ocasionar o perecimento do alegado direito do demandante,
ou dano maior e irreversível às suas pretensões do que benefí-
cio ao demandado” (Apud Ricardo Raboneze. A nova sistemá-
tica da antecipação da tutela. In: A Segunda etapa da reforma
processual civil, SP, Malheiros, 2001, p.78).  E, ainda, confor-
me ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni:  “Admitir que o
juiz não pode antecipar a tutela, quando a antecipação é im-
prescindível para evitar um prejuízo irreversível ao direito do
autor, é o mesmo que afirmar que o legislador obrigou o juiz a
correr o risco de provocar um dano irreversível ao direito que
justamente lhe parece mais provável. A tutela sumária funda-se
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no princípio da probabilidade. Não só a lógica mas também o
direito à adequada tutela jurisdicional exigem a possibilidade
de sacrifício, ainda que de forma irreversível, de um direito que
pareça improvável em benefício de outro que pareça provável.
Caso contrário, o direito que tem a maior probabilidade de ser
definitivamente reconhecido poderá ser irreversivelmente lesa-
do” (in A antecipação da tutela. 6. ed. SP: Malheiros, 2000
p.177).  A proibição do § 2º, do artigo 273, portanto, dever ser
ponderada, à luz do princípio da proporcionalidade e dos bens e
valores concretamente considerados, de cuja conseqüência de-
correrá a prevalência do direito mais provável. Caso contrário,
haveria uma afronta ao princípio da igualdade das partes no pro-
cesso, na medida em que o direito do réu estaria sendo privile-
giado, em detrimento do autor, sem uma justificativa racional e
lógica.  Nessa medida, a partir de uma cognição sumária que
orienta os termos da presente decisão e, considerando a docu-
mentação acostada aos autos, conclui-se estarem presentes os
pressupostos para a concessão da tutela antecipada, na forma
pretendida.  VI - Todavia, é necessária a caução idônea, nos
termos dos artigos 273, § 3º e 588, incisos I e II do, Código de
Processo Civil, a viabilizar o retorno da situação fática, ainda
que por meio de prestação equivalente. Neste sentido, não há
que se argumentar em irreversibilidade propriamente dita, ante
a possibilidade de caução e condenação dos agravantes em per-
das e danos, caso a agravada seja vitoriosa na demanda.   A
propósito, doutrina Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma
da Reforma, 2ª ed., Malheiros, 2002, p. 102): “Foi objetivo pri-
mordial da nova redação do § 3º do artigo 273 o entrelaçamento
das normas sobre a efetivação da tutela antecipada com o que
está em outros dispositivos do Código de Processo Civil, a sa-
ber: a) o art. 588, sobre a execução provisória das sentenças ou
acórdãos (...).  A remissão agora feita ao art. 588 limita-se a
indicar o número do artigo, sem especificar incisos, donde se
infere a intenção de abranger tudo quanto ali está, ou seja, to-
dos os três incisos ali existentes. (...).”  Neste sentido, o enten-
dimento do MMº juiz singular de que o artigo 273 não faculta a
prestação de caução não deve prosperar, ante a expressa previ-
são de seu § 3º, sem desconsiderar a interpretação sistemática
de que se deve partir para a aplicação das normas processuais.
VII - Deste modo, concedo a antecipação da tutela, na forma
pretendida, para que a agravada efetue todos os reparos neces-
sários na obra, iniciando-se dentro de (20) vinte dias, a fim de
que os vícios apontados no laudo técnico sejam supridos, sob
pena de multa diária de R$ 500,00, nos termos do artigo 461, §
4º, do Código de Processo Civil, a incidir a partir do término do
prazo para o cumprimento da medida.  Com base no artigo 588,
inciso II, do estatuto processual, determino aos agravantes a
prestação de caução idônea equivalente ao montante previsível a
ser despendido pela agravada para a efetivação dos reparos devi-
dos.  VIII - Oficie-se ao MMº juiz de direito para que, em 10 (dez)
dias, preste as informações necessárias, detalhadamente. IX - In-
time-se a agravada para responder, querendo, no prazo de dez
(10) dias. X - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos
de ofício para integral cumprimento deste despacho. Curitiba,
02 de dezembro de 2003. Des. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0007 . Processo:0150623-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183238. Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000552 Nulidade. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Claudine Aparecido Terra, Rob-
son Jesus Navarro Sanchez, Márcia Simone Sakagami, Jovino
Terrin, Luiz Antônio Bermejo. Agravado: Gino Azzolini Neto,
Geysa Bellinati Guazi Azzolini. Advogado: Adhemar de Oliveira
e Silva Filho, Andréa Fernandes Araújo. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Banco do Brasil S/A., nos autos n.º 552/
2003, de ação revisional de contrato com pedido de antecipa-
ção de tutela, em trâmite perante 3.ª Vara Cível de Londrina.
Insurge-se o agravante contra a r. decisão singular que, em sede
de antecipação de tutela, deferiu requerimento no sentido de “
... determinar ao banco que se abstenha de promover o débito
em conta corrente das prestações referentes aos contratos de n.º
64172109, 64172140 e 64180717”, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de incidência de multa diária fixada em
R$ 200,00 (duzentos reais). Para tanto, em síntese, alega que os
agravados autorizaram o débito, em sua conta corrente, das par-
celas dos contratos de empréstimo bancário em questão, não
podendo, agora, requerer provimento liminar destinado a impe-
dir a efetivação dos referidos lançamentos, ao argumento de que
tal fato comprometeria o recebimento integral de verbas relati-
vas a sua aposentadoria, depositadas, mês a mês, na mesma conta
corrente. Argumenta, mais, que está apenas cumprindo as cláu-
sulas contratuais validamente estipuladas; que a partir do mo-
mento em que as verbas de aposentadoria são creditadas na conta
corrente dos agravados, estas perdem seu caráter alimentar, pas-
sando à condição de ativo financeiro e, como tal, estão sujeitas
à penhora; que os descontos provenientes dos empréstimos con-
tratados não prejudicam o sustento dos agravados, tendo em vista
o alto valor da aposentadoria por eles recebida; que não estão
presentes os requisitos necessários à concessão da tutela ante-
cipada; e, por fim, que a multa estipulada para o caso de des-
cumprimento da ordem judicial é injusta e indevida, devendo
ser revogada. Por fim, concluindo pela presença dos requisitos
autorizadores, o agravante pugna pela concessão de efeito sus-
pensivo ao recurso e, ao final, por seu integral provimento.  2.
Pois bem. Numa abordagem superficial aos autos, tenho que não
estão presentes os requisitos autorizadores da concessão do efei-
to suspensivo ao recurso. Com efeito. Compulsando os autos,
verifico que a r. decisão guerreada não contém qualquer ilegali-
dade ou abusividade de maneira a justificar reforma neste mo-
mento procedimental. É que, em sede de análise sumária dos
argumentos articulados pelas partes, observa-se que as alega-
ções deduzidas pelos agravados, na petição inicial, possuem re-
levância, na medida em que a pretensão judicial de revisão do
débito é providência que, por si só, lança dúvida acerca da re-
gularidade dos encargos cobrados pela instituição financeira.
Assim sendo, se os encargos financeiros, realmente, estiverem
em desacordo com o ordenamento jurídico, a idoneidade da co-
brança efetuada pelo banco - ora agravante - não poderá subsis-
tir, autorizando, assim, concluir pela necessidade de manuten-
ção da r. decisão hostilizada. Ademais, mister salientar que o
periculum in mora também resta plenamente configurado e, sal-
vo melhor juízo, milita em favor dos agravados, posto que são
notórias as gravosas conseqüências advindas da cobrança de
valores que podem estar em desacordo com os parâmetros le-
galmente exigidos, comprometendo, sensivelmente, as verbas
de aposentadoria creditadas na conta corrente dos agravados.
Assim sendo, indefiro o efeito suspensivo pretendido, ao menos

até final julgamento do recurso. Requisite-se informações ao
juízo monocrático, na forma do artigo 527, inciso IV, do Código
de Processo Civil.  Intimem-se os agravados para os fins do ar-
tigo 527, inciso V, do mesmo diploma legal. Intimem-se. Curiti-
ba,03 de dezembro de 2003. DES. MILANI DE MOURA, RE-
LATOR.

0008 . Processo:0150665-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/184604. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000249 Reintegração de
Posse. Agravante: Hospital e Maternidade Porto Seguro Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexandre Arse-
no, Vanessa Abu-Jamra de Castro. Agravado: Município da Fa-
zenda Rio Grande. Advogado: Geraldo Ribeiro Nogueira de
Carvalho Neto, Ana Paula Duarte. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:  Encaminhem-
se ao Egrégio Tribunal de Alçada.

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo, interposto por Hospital e Maternidade Porto
Seguro  Ltda., nos autos n.º 249/2001, de ação de reintegração
de posse, em trâmite perante a Vara Única da Comarca de Fa-
zenda Rio Grande. Insurge-se o agravante contra a r. decisão
singular que, atendendo requerimento formulado pelo agrava-
do, réu na ação principal, determinou a nulidade da citação e
deferiu a reabertura de prazo para a apresentação da contesta-
ção. Para tanto, em apertada síntese, alega que o agravado to-
mou ciência inequívoca da demanda proposta, circunstância
corroborada pela ordem cronológica dos atos processuais prati-
cados. Afirma, ainda, que a ausência de indicação, no mandado
citatório, do prazo para a apresentação da defesa, não é causa
de sua nulidade, porque, neste caso, a contestação deve ser apre-
sentada no prazo previsto em lei. Diante do exposto, conside-
rando presentes os requisitos autorizadores, o agravante plei-
teia a concessão de efeito suspensivo ao recurso e, ao final, pugna
por seu integral provimento, com a necessária reforma da r. de-
cisão hostilizada. 2. Pois bem. Compulsando os autos, verifica-
se que a pretensão recursal foi dirigida contra decisão judicial
proferida no âmbito de uma ação de reintegração de posse, de-
manda possessória por excelência e, como tal, prevista na alí-
nea b, do inciso III, do artigo 104, da Constituição Estadual,
como sendo de competência do egrégio Tribunal de Alçada do
estado do Paraná.  De fato. Reza o dispositivo legal acima men-
cionado: Art. 104. Compete ao Tribunal de Alçada. III - julgar
em grau de recurso. b) as ações possessórias. A propósito, esta
egrégia Corte de Justiça já decidiu: “COMPETÊNCIA RECUR-
SAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ESPÉCIE DE
AÇÃO POSSESSÓRIA. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA. ARTIGO 104, III, B, DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO, COM RE-
MESSA DOS AUTOS PARA O TRIBUNAL DE ALÇADA.”
“AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - COMPETÊNCIA
DO RIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ - ARTIGO 104, III,
H, DA EMENDA N.º07 A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
NÃO CONHECIMENTO, COM A REMESSA DOS AUTOS. I.
Compete ao Tribunal de Alçada conhecer e julgar, em grau de
recurso, as ações possessórias, ex vi do artigo 104, III, h, da
emenda n.º07 a Constituição Estadual. II. Com o advento da lei
n.º 12.360/98, que aboliu a dúvida de competência, prevalece a
decisão do Tribunal de Justiça, ainda que proferida por Câmara
isolada.” “AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA -
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - COMPETÊNCIA
RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA - CE, ART. 104,
III, H - RECURSO NÃO CONHECIDO COM REMESSA DOS
AUTOS AO PRETÓRIO APONTADO COMO COMPETEN-
TE.” Dessa forma, por se amoldar ao contido na alínea b, do
inciso III, do artigo 104, da Constituição Estadual, dispositivo
que contempla a restrita competência material - e portanto ab-
soluta - do egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,
imperiosa é a remessa destes autos àquela Corte. 3. Intimem-se.
Curitiba,03 de outubro de 2003. DES. MILANI DE MOURA,
RELATOR.

0009 . Processo:0150685-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182555. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000896 Revisão de Contrato.
Agravante: CNA - Comércio de Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Flávio Merenciano, Roberta Junqueira Victorelli.
Agravado: Banco Bradesco SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de antecipação dos efeitos da tutela recursal (efeito ativo), in-
terposto por CNA - Comércio de Materiais de Construção Ltda.,
nos autos n.º 896/2003, de ação revisional de contrato, em trâ-
mite perante a 1.ª Vara Cível de Londrina. Insurge-se a agravan-
te contra a r. decisão singular que, em sede de antecipação dos
efeitos da tutela pretendida, indeferiu requerimento ao efeito de
proibir a inscrição (ou determinar a exclusão do registro even-
tualmente efetuado) do seu nome nos cadastros de restrição ao
crédito, até final decisão da lide e, bem assim, em decisão pro-
ferida em embargos de declaração, deixou de acolher o pedido
para que o banco réu, ora agravado, fosse proibido de cobrar
judicialmente os valores objeto de discussão na ação principal.
Para tanto, em apertada síntese, alega que estão configurados,
na hipótese vertente, os requisitos legalmente exigidos para a
concessão da tutela antecipada pretendida, quais sejam, a prova
inequívoca capaz de convencer acerca da verossimilhança da
alegação, bem como, o risco de lesão irreparável ou de difícil
reparação, seja para evitar possíveis anotações restritivas de
crédito, seja para proibir a cobrança judicial dos valores impug-
nados, até final decisão da lide. Diante do exposto, a empresa
agravante pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a
fim de que seja determinada a exclusão de possível anotação
restritiva de crédito pendente em seu nome ou, ainda, que seja
proibido eventual registro desta natureza, bem como, que ao
banco agravado seja vedado o direito de tomar medida judiciais
para a cobrança dos valores discutidos, até o definitivo julga-
mento da ação principal. Ao final, a agravante pugna pelo inte-
gral provimento do recurso. 2. Nos termos do artigo 527, inciso
III, do Código de Processo Civil, o relator do agravo de instru-
mento poderá, a requerimento da parte, deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal. Para tan-
to, devem estar presentes os requisitos previstos no artigo 273,
do Código de Processo Civil, que permitem a concessão da tu-
tela antecipada quando, existindo prova inequívoca, o relator se
convença da verossimilhança da alegação (artigo 273, caput) e
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação
(inciso I) ou, fique caracterizado o abuso de direito de defesa

ou o manifesto propósito protelatório do réu (inciso II).
 Pois bem. Quanto à necessidade de proibir a efetivação de re-
gistros desabonadores de crédito em desfavor da agravante, até
final decisão de mérito a ser prolatada na demanda principal,
nos parece que estão plenamente configurados os pressupostos
necessários à concessão do almejado efeito ativo ao recurso. De
fato. Consoante temos reiteradamente decidido - no intuito, in-
clusive, de uniformizar a jurisprudência emanada por esta Sex-
ta Câmara Cível, a quem compete, nos termos do artigo 88, inci-
so III, alínea b, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Paraná (com a redação conferida pela Resolução n.º 3, de 30 de
maio de 2003), o julgamento, em grau de recurso, de ações rela-
tivas a contratos bancários e a cartões de crédito - a prova ine-
quívoca, ou seja, a evidência capaz de conferir a verossimilhan-
ça à alegação, consiste na circunstância de existir controvérsia
acerca da legalidade do débito que teria originado, ou que even-
tualmente possa originar, os restritivos de crédito combatidos.
A propósito, Antônio Carlos Efing, com rara propriedade, asse-
vera que ao consumidor assiste o direito de “ ... somente ter
divulgados dados condizentes com a mais absoluta verdade.”
Observa-se, no entanto, que quando uma questão é deduzida em
juízo, a mais absoluta verdade só será revelada após a definitiva
sentença de mérito, devidamente transitada em julgado. Até lá,
é conveniente - senão imperioso - vedar a divulgação de infor-
mações acerca dos valores impugnados. Aí reside, ao nosso en-
tendimento, a relevância da fundamentação (fumus boni iuris)
deduzida pela agravante.    Por outro vértice, o fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora)
também é inconteste, na medida em que, as conseqüências ad-
vindas da restrição creditícia são notoriamente prejudiciais ao
consumidor, dependente, cada vez mais, das linhas de crédito
que são liberadas, exclusivamente, a quem não se encontra in-
cluído nas famigeradas listas do SERASA, do SPC, e outras en-
tidades afins. Todavia, não nos parece que seja viável impedir
que o banco agravado tome as medidas judiciais que entender
cabíveis para a cobrança dos valores discutidos. É que, neste
aspecto, a pretensão encontra óbice no chamado princípio da
ação, previsto no artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição fede-
ral, segundo o qual “a lei não excluirá da apreciação do Poder
Judiciário lesão ou ameaça a direito”.  Diante do exposto, es-
tando presentes os requisitos autorizadores, defiro a antecipa-
ção parcial dos efeitos da tutela recursal, exclusivamente, para
determinar que o banco agravado se abstenha de inscrever o
nome da agravante nos cadastros de restrição ao crédito (SE-
RASA, SPC e afins), até final julgamento do recurso, ou, caso já
tenha efetuado o nominado registro, que promova sua exclusão,
no prazo de05 (cinco) dias contados da ciência desta decisão,
sob pena de incidência de multa diária fixada em R$ 300,00
(trezentos reais), de acordo com o § 4.º, do artigo 461, do Códi-
go de Processo Civil. Expeça-se ofício ao juízo a quo comuni-
cando a  concessão parcial do efeito ativo pretendido, bem as-
sim, requisitando informações (art. 527, III e IV, do CPC). Inti-
me-se o agravado para os fins do artigo 527, inciso V, do Códi-
go de Processo Civil.  Curitiba,03 de dezembro de 2003. DES.
MILANI DE MOURA, RELATOR.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05166

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Cesar Ricardo Tuponi 001 0136545-9
Luiz Carlos da Rocha 001 0136545-9
Roberto Pieta 001 0136545-9
Sandro Marcelo Kozikoski 001 0136545-9

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 5  dias

0001 . Processo: 0136545-9   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/10964. Comarca: Salto do Lontra. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9500000051 Indenização. Apelante:
Valmir José Comerlato, Rafael Comerlato Representado(a). Ad-
vogado: Roberto Pieta. Apelado: Espólio de Cláudio Marques
de Almeida. Advogado: Cesar Ricardo Tuponi, Sandro Marcelo
Kozikoski, Luiz Carlos da Rocha. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Airvaldo Stela Alves. Relator Convocado:
Juiz Conv. Rosene Arao de Cristo Pereira. Revisor: Des. Sidney
Mora. Vista Advogado: Luiz Carlos da Rocha (PR013832)

Departamento Judiciário        Emetido em 05/12/2003
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 16/12/2003 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível

Relação No. 2003.05111 de Publicação

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 16/12/2003 às 13:30 horas, ou sessões subsequen-
tes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 027 0144828-8
Adilson Luis Ferreira Filho 014 0141703-4
Adriana Adelis Aguilar 032 0146739-4
Adriana Bomfim 038 0147439-3
Adyr Sebastião Ferreira 025 0143264-0
Airton Savio Vargas 015 0143635-9
Aldo de Mattos Sabino Junior 001 0144649-7
Alessandro Brandalize 005 0135015-2
Alessandro Moreira do Sacramento 013 0148032-8
Alexandre Toscano de Castro 004 0119412-1
Amazonas Francisco do Amaral 037 0147306-9
Anastácio Borges dos S. Junior 034 0146956-5
André Luiz Gonçalves Salvador 018 0147335-0
André Rezende Miguel e Silva 017 0144085-3
André Ricardo da Silveira Kahl 001 0144649-7
Angela Maria Breginski 040 0147651-9
Antonio Carlos Neto 030 0146163-0
Arildo Pires Carneiro 018 0147335-0
Ariovaldo Stropa Garcia 036 0147183-6
Arlindo Menezes Molina 005 0135015-2
Auderi Luiz de Marco 005 0135015-2
Bernardo Ribeiro dos S. Gallina 001 0144649-7
Breno Fagundes Ramos 016 0143952-5
Cândido Francisco de Oliveira 014 0141703-4
Candido Cristino Luquez Marques 025 0143264-0

Carlos Alberto Stoppa 005 0135015-2
Carlos Henrique de S. Rodrigues 011 0146672-4
Carlos Roberto de Oliveira 038 0147439-3
Carmen Lucia Silveira Ramos 025 0143264-0
Carmen Roberta Franco 003 0146889-9
Christian Trevisan Wendling 025 0143264-0
Claudia Rodrigues 036 0147183-6
Cleuza Aparecida Valerio 008 0145593-4
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 027 0144828-8
Cloves José de Pinho 028 0145846-0
Daili Rosane Candido 025 0143264-0
Danilo Porthus Schrut 028 0145846-0
Deonizio Letenski 023 0135499-8
Divangela Précoma M. Kuligowski 024 0135673-4
Eliane Cristina Ynayama Freitas 026 0144554-3
Eliane da Costa Machado Zenamon 014 0141703-4
Emma Aparecida Guazzelli 029 0145849-1
Eneida Tavares de Lima Fettback 016 0143952-5
Fábio da Silva Muiños 037 0147306-9
Fábio de Almeida Braga 013 0148032-8
Fabiane Carol Wendler 003 0146889-9
Fabio Freitas Minardi 012 0147431-7
Fabio Goes Acerbi 013 0148032-8
Fernanda Navarro 006 0137231-4
Fernanda Selbach S. Fernandes 001 0144649-7
Fernando Augusto de Souza 006 0137231-4
Fernando Gomes dos Reis Lobo 001 0144649-7
Francisco Machado de Jesus 026 0144554-3
Gelci Russo Andretta Marinho 031 0146416-6
Geraldo Fernandes Neves 040 0147651-9
Gerson Luiz Moreira Rosa 020 0147480-0
Gilberto Luiz do Amaral 037 0147306-9
Glaucio Cezar Silva Molino 005 0135015-2
Glaucirian Costa 037 0147306-9
Heglisson Tadeu Mocelin Neves 015 0143635-9
Helena Maria Regis Araújo 015 0143635-9
Hilton Antônio Mazza Pavan 036 0147183-6
Jairo Antonio Gonçalves Filho 008 0145593-4
James Eli de Oliveira 039 0147643-7
Jamil Ibrahim Tawil Filho 001 0144649-7
Jamil Josepetti Junior 008 0145593-4
Jaqueline Zanon 020 0147480-0
Jaudê Ricardo Loures Rocha 014 0141703-4
Jislaine Neuls Alves Prudente 019 0147373-0
João Antonio Santa Rosa 030 0146163-0
João Carlos Adalberto Zolandeck 012 0147431-7
João Henrique Cruciol 017 0144085-3
João Ricardo Cunha de Almeida 014 0141703-4
Joaquim Alves de Quadros 040 0147651-9
Jodete de Sena Maria S. d. Campos 013 0148032-8
Jorge Brandalize 005 0135015-2
José Antonio Trento 029 0145849-1
José Carlos Jorge Stadler 033 0146906-5
José Valnir Zambrim 007 0145363-6
José Valter Rodrigues 006 0137231-4
Juliano Demian Ditzel 028 0145846-0
Julio Cesar Ziroldo 012 0147431-7
Jurandir Mariscal 013 0148032-8
Lauro Fernando Zanetti 007 0145363-6
Leandro Guimarães Costa do Vale 023 0135499-8
Leila Massako Hashiguchi 003 0146889-9
Leonei Martins Freitas 026 0144554-3
Leonilda Zanardini Dezevecki 040 0147651-9
Liana Brandão Varela de A. Dalpra 022 0115548-0
Luciano Carlos Franzon 005 0135015-2
Ludmilo Sene 040 0147651-9
Luiz Carlos Fernandes Domingues 029 0145849-1
Luiz Carlos Furtado dos Santos 025 0143264-0
Luiz Celso Dalpra 022 0115548-0
Luiz Fernando Brusamolin 003 0146889-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 007 0145363-6
Luiz Henrique Wasilewski 012 0147431-7
Luiz Marcelo Munhoz Pirola 005 0135015-2
Márcia Regina Ferreira 011 0146672-4
Márcio Antonio Sasso 005 0135015-2
Márcio Barbosa Zerneri 027 0144828-8
Mário Rogério Dias 021 0147503-8
Manoel Monteiro de Andrade 002 0146880-6
Manoel Ruiz 036 0147183-6
Marcelo Tesheiner Cavassani 007 0145363-6

013 0148032-8
Marco Antônio de Souza 006 0137231-4
Marco Antonio Brandalize 005 0135015-2
Maria Antonia Gonçalves 027 0144828-8
Maria Regina Mangabeira A. Lynch 001 0144649-7
Maria Teresinha Chenso 025 0143264-0
Mariluz Capeleto 024 0135673-4
Mario Cesar de Oliveira Neves 035 0147180-5
Mario Sérgio Keche Galiciolli 002 0146880-6
Marion Aranha Pacheco Muggiati 006 0137231-4
Mauricio Kavinski 003 0146889-9
Michel Luiz Padilha 019 0147373-0
Moises Montanher 011 0146672-4
Neimar Batista 001 0144649-7
Neiton Myrton Priebe 039 0147643-7
Nelson João Klas Junior 038 0147439-3
Neusa Maria Garanteski 003 0146889-9
Newton José de Sisti 022 0115548-0
Nilso Paulo da Silva 035 0147180-5
Omar Simão Chueiri 016 0143952-5
Oseas Santos 040 0147651-9
Osni Carlos Raulik 004 0119412-1
Osvaldo Gimenes 027 0144828-8
Otavio Oliveira Ribeiro 032 0146739-4
Paola Damo Comel 040 0147651-9
Paulino de Siqueira Cortes Neto 039 0147643-7
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 032 0146739-4
Paulo César de Lara 040 0147651-9
Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda 014 0141703-4
Raimundo Messias B. d. Carvalho 009 0146036-8
Reinaldo Ignacio Alves 027 0144828-8
René Ariel Dotti 007 0145363-6
Renato Oliveira de Azevedo 037 0147306-9
Ricardo Russo 011 0146672-4
Roberto Ferreira Filho 007 0145363-6
Robson Antonio Galvão da Silva 014 0141703-4
Rodrigo Guimarães Nicolau 008 0145593-4
Rogeria Dotti Dória 007 0145363-6
Romagueira Nunes de Avila Filho 010 0146207-7
Ronaldo da Fonseca 024 0135673-4
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 004 0119412-1
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Ruth Brustolin 003 0146889-9
Sílvio José Ramos Jacopetti 009 0146036-8
Samir Braz Abdalla 026 0144554-3
Sheila Maria Mendes 036 0147183-6
Sidnei Gilson Dockhorn 011 0146672-4
Tereza Cristina B. Marinoni 004 0119412-1
Tereza Cristina M. Massaneiro 017 0144085-3
Valkiria Aparecida Lopes 036 0147183-6
Veridiane Aparecida Thomazinho 020 0147480-0
Vinicios Moro Conque 003 0146889-9
Wagner de Oliveira Barros 036 0147183-6
Waldemar Michio Doy 032 0146739-4
Walter Gastaldi 027 0144828-8
Wolney Cesar Rubin 018 0147335-0
Yara D’amico 010 0146207-7
Zoraide Batistela 010 0146207-7

Agravo de Instrumento

0001 . Processo:   0144649-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200300000601 Exceção de Incompetência. Agravante: Incor-
pore Clínica e Diagnóstico SC Ltda. Advogado: Neimar Batista,
Aldo de Mattos Sabino Junior, Jamil Ibrahim Tawil Filho. Agra-
vado: Siemens Medical Solutions USA, Inc.,. Advogado: Maria
Regina Mangabeira Albernaz Lynch, Fernando Gomes dos Reis
Lobo, André Ricardo da Silveira Kahl, Fernanda Selbach Sel-
bach Fernandes, Bernardo Ribeiro dos Santos Gallina. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento

0002 . Processo:   0146880-6

   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200000000555 Inventário. Agravante: José Alaor Freitas.
Advogado: Manoel Monteiro de Andrade. Agravado: Espólio
de Izaltina de Lara Freitas. Advogado: Mario Sérgio Keche Ga-
liciolli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau

Agravo de Instrumento

0003 . Processo:   0146889-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001060 Execução. Agravante: Marlene do Rocio Bis-
caia. Advogado: Neusa Maria Garanteski, Leila Massako Hashi-
guchi, Ruth Brustolin. Agravado: Cidadela SA. Advogado: Luiz
Fernando Brusamolin, Mauricio Kavinski, Fabiane Carol Wen-
dler, Vinicios Moro Conque, Carmen Roberta Franco. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau

Apelação Cível e Reexame Necessario

0004 . Processo:   0119412-1

   Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
200000000738 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Di-
reito. Apelante: Manasa Madeireira Nacional SA. Advogado:
Osni Carlos Raulik, Alexandre Toscano de Castro. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Mari-
noni, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Apelante: Estado do
Paraná. Advogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas. Apelado: Manasa Madeireira
Nacional SA. Advogado: Osni Carlos Raulik, Alexandre Tosca-
no de Castro. Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins
Arruda. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor:
Des. Accácio Cambi. Revisor Convocado: Juiz Conv. Rogério
Coelho

Apelação Cível

0005 . Processo:   0135015-2

   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000010 Indenização. Apelante: Eder Wainer da Silva.
Advogado: Alessandro Brandalize, Marco Antonio Brandalize,
Jorge Brandalize, Luciano Carlos Franzon, Luiz Marcelo Mu-
nhoz Pirola. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Glaucio
Cezar Silva Molino, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes
Molina, Auderi Luiz de Marco, Carlos Alberto Stoppa. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0006 . Processo:   0137231-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originá-
ria: 200100001495 Ação Monitória. Apelante: Dirce Wa-
tanabe Diaz. Advogado: Marco Antônio de Souza, Fernan-
do Augusto de Souza. Apelado: Emanuel Cordeiro Diaz.
Advogado: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pache-
co Muggiati, Fernanda Navarro. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor:
Des. Mário Rau

Apelação Cível

0007 . Processo:   0145363-6

   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária:
199900000880 Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional
Ford LTDA. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, José
Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, René Ariel Dotti,
Rogeria Dotti Dória. Apelado: Dalmo Seabra Dias, Manoel
da Silva Camelo. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de
Anunciação

Apelação Cível

0008 . Processo:   0145593-4

   Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível. Ação Originária:

200100000206 Declaratória. Apelante: Construtora Vicky Ltda.
Advogado: Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil Josepetti Ju-
nior, Rodrigo Guimarães Nicolau. Apelado: João Batista Silve-
rio, Cleci Cecilio de Camargo Silverio. Advogado: Cleuza Apa-
recida Valerio. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0009 . Processo:   0146036-8

   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100000452 Ação Monitória. Apelante: Benedito Grizzo.
Advogado: Raimundo Messias Barbosa de Carvalho. Apelado:
MTI do Brasil Tecnologias Ltda. Advogado: Sílvio José Ramos
Jacopetti. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0010 . Processo:   0146207-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível. Ação Originária:
200100001338 Ação Monitória. Apelante: Condominio Edifí-
cio Liciani. Advogado: Zoraide Batistela, Yara D’amico. Ape-
lado: Antônio Deboni Neto. Advogado: Romagueira Nunes de
Avila Filho. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0011 . Processo:   0146672-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cível. Ação Originária:
200200000811 Cobrança. Apelante: Engeflex Construções e
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Moises Mon-
tanher, Márcia Regina Ferreira. Apelado: Annamaria Pasquali-
na de Stefano. Advogado: Ricardo Russo, Sidnei Gilson Do-
ckhorn, Carlos Henrique de Souza Rodrigues. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0012 . Processo:   0147431-7

   Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Origi-
nária: 200100000793 Ação Monitória. Apelante: Nilson
Lourenço.  Advogado:  Jul io  Cesar  Ziroldo.  Apelado:
Marcos Baggio & Cia Ltda. Advogado: João Carlos Adal-
berto Zolandeck, Fabio Freitas Minardi, Luiz Henrique
Wasilewski. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação
Apelação Cível

0013 . Processo:   0148032-8

   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
199900001472 Busca e Apreensão. Apelante: Tatiana Zini.
Advogado: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos (Cura-
dor Especial). Apelado: Ford Factoring - Fomento Comercial
Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal,
Fábio de Almeida Braga. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento

0014 . Processo:   0141703-4

   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família. Ação Originária:
200100002184 Separação. Agravante: V. C. B. . Advogado: João
Ricardo Cunha de Almeida, Robson Antonio Galvão da Silva,
Jaudê Ricardo Loures Rocha, Pedro Ivan Vasconcelos Hollanda,
Cândido Francisco de Oliveira. Agravado: O. B. . Advogado: Eli-
ane da Costa Machado Zenamon, Adilson Luis Ferreira Filho.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Relator Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho

Agravo de Instrumento

0015 . Processo:   0143635-9

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: Vara Infância Juventu-
de Família e Anexos. Ação Originária: 200300000674 Ordiná-
ria. Agravante: M. L. D. . Advogado: Heglisson Tadeu Mocelin
Neves, Helena Maria Regis Araújo. Agravado: A. C. F. . Advo-
gado: Airton Savio Vargas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mendonça de Anunciação

Agravo de Instrumento

0016 . Processo:   0143952-5

   Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001375 Separação. Agravante: L. A. Z. B. .
Advogado: Eneida Tavares de Lima Fettback, Breno Fagundes
Ramos. Agravado: A. C. B. . Advogado: Omar Simão Chueiri.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de
Anunciação

Agravo de Instrumento

0017 . Processo:   0144085-3

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100001776 Dissolução/reconhecimento de So-
ciedade. Agravante: C. A. O. P. S. . Advogado: Tereza Cristina
Moreira Massaneiro, André Rezende Miguel e Silva. Agravado:
A. M. O. Q. . Advogado: João Henrique Cruciol. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Relator
Convocado: Juiz Conv. Rogério Coelho

Agravo de Instrumento

0018 . Processo:   0147335-0

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300001458 Alimentos. Agravante: M. G. M. , B.
M. S. G. M.. Advogado: Arildo Pires Carneiro, Wolney Cesar
Rubin. Agravado: V. F. R. M.  Representado(a). Advogado: An-
dré Luiz Gonçalves Salvador. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0019 . Processo:   0147373-0

   Comarca: Araucária. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200300000299 Busca e Apreensão de Menor. Agravan-
te: M. M. D. R. . Advogado: Jislaine Neuls Alves Prudente. Agra-
vado: W. A. . Advogado: Michel Luiz Padilha. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0020 . Processo:   0147480-0

   Comarca: Cascavel. Vara: Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200300000585 Separação. Agravante: M. G. M. .
Advogado: Veridiane Aparecida Thomazinho, Jaqueline Zanon.
Agravado: D. B. M. . Advogado: Gerson Luiz Moreira Rosa.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau

Agravo de Instrumento

0021 . Processo:   0147503-8

   Comarca: Campina Grande do Sul. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200300000835 Exoneração de Alimentos. Agravan-
te: V. K. F. . Advogado: Mário Rogério Dias. Agravado: A. M. I.
, R. K. K., L. K. Representado(a). Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0022 . Processo:   0115548-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200000000125 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: E. N. S. . Advogado: Newton José de Sisti. Apelado: A. G.
. Advogado: Luiz Celso Dalpra, Liana Brandão Varela de Albu-
querque Dalpra. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível

0023 . Processo:   0135499-8

   Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara Infância Juventude Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 9600000419 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: M. P. E. P.
(Substituto Processual). Apelado: G. R. S. . Advogado: Leandro
Guimarães Costa do Vale (Curador Especial), Deonizio Letenski
(Curador Especial). Interessado: G. S. F.  Representado(a). Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anun-
ciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0024 . Processo:   0135673-4

   Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única. Ação Originária:
200200000034 Conversão de Separação em Divorcio. Apelan-
te: J. P. F. . Advogado: Mariluz Capeleto, Divangela Précoma
Moreira Kuligowski. Apelado: I. M. F. . Advogado: Ronaldo da
Fonseca. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível

0025 . Processo:   0143264-0

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
9900001062 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Apelan-
te: M. A. S. . Advogado: Christian Trevisan Wendling, Adyr
Sebastião Ferreira, Maria Teresinha Chenso, Candido Cristino
Luquez Marques, Luiz Carlos Furtado dos Santos. Apelado: E.
H. A. C. G. . Advogado: Carmen Lucia Silveira Ramos, Daili
Rosane Candido. Rec.Adesivo: E. H. A. C. G. . Advogado: Car-
men Lucia Silveira Ramos, Daili Rosane Candido. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0026 . Processo:   0144554-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200100002716 Alimentos. Apelante: R. F. . Advogado: Francis-
co Machado de Jesus, Samir Braz Abdalla. Apelado: S. L. F. .
Advogado: Leonei Martins Freitas, Eliane Cristina Ynayama
Freitas. Rec.Adesivo: S. L. F. . Advogado: Leonei Martins Frei-
tas, Eliane Cristina Ynayama Freitas. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendon-
ça de Anunciação

Apelação Cível

0027 . Processo:   0144828-8

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 8800001062 Alimentos. Apelante: M. R. S. . Advo-
gado: Cleuza da Costa Soeiro Pagnan, Márcio Barbosa Zerneri,
Maria Antonia Gonçalves, Osvaldo Gimenes, Ademir Simões.
Apelado: A. G. S. . Advogado: Reinaldo Ignacio Alves, Walter
Gastaldi. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0028 . Processo:   0145846-0

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 199700001868 Investigação de Paternidade/Mater-
nidade c/c Alimentos. Apelante: M. C. S. . Advogado: Juliano
Demian Ditzel, Danilo Porthus Schrut. Apelado: W. M. L.
Representado(a). Advogado: Cloves José de Pinho. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0029 . Processo:   0145849-1

   Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infância Juventude Família
e Anexos. Ação Originária: 200000000168 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. R. . Advo-
gado: Emma Aparecida Guazzelli. Apelado: L. M. S. P.
Representado(a). Advogado: José Antonio Trento, Luiz Carlos
Fernandes Domingues. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

Apelação Cível

0030 . Processo:   0146163-0

   Comarca: Santo Antonio da Platina. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 199800000400 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: L. G. M. . Ad-
vogado: Antonio Carlos Neto. Apelado: M. A. A. P.
(assistido(a)). Advogado: João Antonio Santa Rosa. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor:
Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0031 . Processo:   0146416-6

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Originária:
200300000191 Ordinária. Apelante: M. P. E. P. . Apelado: G. R.
A. M. , L. E. A. M.. Advogado: Gelci Russo Andretta Marinho.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação
Apelação Cível

0032 . Processo:   0146739-4

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200000001336 Separação. Apelante: J. M. B. N. .
Advogado: Paulo Afonso Magalhaes Nolasco, Adriana Adelis
Aguilar. Apelado: J. G. B. . Advogado: Waldemar Michio Doy,
Otavio Oliveira Ribeiro. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação

Apelação Cível

0033 . Processo:   0146906-5

   Comarca: Palmeira. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9800000037 Investigação de Paternidade/Maternidade c/c Ali-
mentos. Apelante: C. L. A. . Apelado: M. P. E. P.  (Substituto
Processual). Advogado: José Carlos Jorge Stadler. Interessado:
C. F.  Representado(a). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anuncia-
ção

Apelação Cível

0034 . Processo:   0146956-5

   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Ori-
ginária: 200100000245 Investigação de Paternidade/Materni-
dade c/c Alimentos. Apelante: L. T. R. . Advogado: Anastácio
Borges dos Santos Junior. Apelado: M. P. E. P. . Interessado: D.
S. C.  (assistido(a)). Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0035 . Processo:   0147180-5

   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200000001395 Investigação de Paternidade/Mater-
nidade c/c Alimentos. Apelante: M. A. C. . Advogado: Mario
Cesar de Oliveira Neves. Apelado: A. C. S.  Representado(a).
Advogado: Nilso Paulo da Silva. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça
de Anunciação

Apelação Cível

0036 . Processo:   0147183-6

   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de Família e Anexos. Ação
Originária: 200100001222 Separação. Apelante: L. C. F. .
Advogado: Ariovaldo Stropa Garcia, Claudia Rodrigues, Ma-
noel Ruiz, Valkiria Aparecida Lopes, Hilton Antônio Ma-
zza Pavan. Apelado: V. P. F. . Advogado: Wagner de Olivei-
ra Barros, Sheila Maria Mendes. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendon-
ça de Anunciação

Apelação Cível

0037 . Processo:   0147306-9

   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família. Ação Originária:
200200003109 Modificação de Clausula. Apelante: D. M. V. ,
M. A. V.. Advogado: Amazonas Francisco do Amaral, Glauciri-
an Costa, Fábio da Silva Muiños, Gilberto Luiz do Amaral, Re-
nato Oliveira de Azevedo. Apelado: J. P. . Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Men-
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donça de Anunciação

Apelação Cível

0038 . Processo:   0147439-3

   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família. Ação Ori-
ginária: 9900002363 Dissolução/reconhecimento de So-
ciedade. Apelante: T. C. P. . Advogado: Carlos Roberto
de Oliveira, Adriana Bomfim. Apelado: P. S. K. M. . Ad-
vogado: Nelson João Klas Junior. Apelado: H. F. R. K. M.
, T. M. M.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível

0039 . Processo:   0147643-7

   Comarca: São José dos Pinhais. Vara: Vara Infância Ju-
ventude Família e Anexos. Ação Originária: 9800000061
Execução de Prestação Alimenticia. Apelante: J. C. S.
Representado(a). Advogado: Neiton Myrton Priebe. Ape-
lado: V. S. . Advogado: Paulino de Siqueira Cortes Neto,
James Eli de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Accácio Cambi. Relator Convocado: Juiz
Conv. Rogério Coelho. Revisor: Des. Mendonça de Anun-
ciação

Apelação Cível

0040 . Processo:   0147651-9

   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara de Família e Ane-
xos. Ação Originária: 9900000759 Dissolução/reconheci-
mento de Sociedade. Apelante: M. C. . Advogado: Paola
Damo Comel, Joaquim Alves de Quadros, Geraldo Fernan-
des Neves. Apelado: E. E. G. . Advogado: Oseas Santos,
Angela Maria Breginski, Leonilda Zanardini Dezevecki,
Paulo César de Lara, Ludmilo Sene. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação
I Divisão de Processo Cível    Emitido em 05/12/2003
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2003.05171

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Ademir Simões 003 0147597-0

004 0147823-5
Alaides Teixeira Trindade 002 0147553-8
Arivaldy Rosária Stela Alves 003 0147597-0

004 0147823-5
Calisto Vendrame Sobrinho 007 0150663-4
Carlos Eduardo Santos Geisler 005 0147843-7
Carlos Yoshihiro Sakiyama 008 0134283-6
Carmelinda Carneiro 001 0146249-5
Claudia Maria Tagata Rodrigues 003 0147597-0
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 003 0147597-0

004 0147823-5
Clidionora Aparecida C. Pimenta 008 0134283-6
Elizabeth Nadalim 004 0147823-5
Emerson Signoberto Daniel 003 0147597-0
Ester Alves de Lima 008 0134283-6
Isabella Maria Pinheiro Polonio 007 0150663-4
Jeferson Alessandro T. Trindade 002 0147553-8
Leila Aparecida Ferreira Garcia 008 0134283-6
Luiz Adão de Carli 002 0147553-8
Luz Marina Campos Guerra 007 0150663-4
Márcia Teshima 004 0147823-5
Marcello Roberto Lombardi 002 0147553-8
Maria Antonia Gonçalves 003 0147597-0
Mauro Viotto 006 0150649-4
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 008 0134283-6
Reginaldo Monticelli 006 0150649-4
Valderez de Macedo Pacheco 002 0147553-8
Wadson Nicanor Peres Gualda 008 0134283-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo:0146249-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/133660. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000921 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Agravante: Vera Alice Raimundo Fuggi. Advogado: Car-
melinda Carneiro. Agravado: Juliano José Fuggi, Viviane Apa-
recida Fuggi Lopes. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

1. Reitere-se o pedido de informações ao Dr. Juiz.  2- Sobre a
certidão de fls. 53, diga a agravante.  Ctba, 3/12/03. Des. Men-
donça de Anunciação, Relator.

0002 . Processo: 0147553-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/143581. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700001424 Anulatória. Apelante:
Luiz Piaskowski. Advogado: Jeferson Alessandro Teixeira Trin-
dade, Alaides Teixeira Trindade. Apelado: Osvaldo Tzeciuk.
Advogado: Marcello Roberto Lombardi. Apelado: Nelson Car-
rias Lessa Filho. Def.Público: Valderez de Macedo Pacheco.
Apelado: Marcos Machniewicz. Advogado: Luiz Adão de Carli.
Rec.Adesivo: Marcos Machniewicz. Advogado: Luiz Adão de
Carli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendon-
ça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:

O subscritor da apelação (fls. 325/347) deverá, no prazo de cin-
co dias, exibir procuração do apelante e ratificar o ato pratica-
do, sob pena de não se conhecer do recurso. I. Curitiba, 3 de
dezembro de 2003. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO.
Relator.

0003 . Processo:0147597-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/148998. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001480 Revisional
de Alimentos. Agravante: A. F. B.. Advogado: Emerson Signo-

berto Daniel. Agravado: L. B. B.  Representado(a). Advogado:
Maria Antonia Gonçalves, Ademir Simões, Arivaldy Rosária
Stela Alves, Claudia Maria Tagata Rodrigues, Cleuza da Costa
Soeiro Pagnan. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Despacho:

 Sobre os documentos juntados à f. 83/84, ouça-se o agravante
no prazo de 5 (cinco) dias.  Des. Mário Rau, Relator.

0004 . Processo:0147823-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/151805. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200300001643 Revisional
de Alimentos. Agravante: Y. G. O. C.  Representado(a). Advo-
gado: Márcia Teshima, Ademir Simões, Arivaldy Rosária Stela
Alves, Cleuza da Costa Soeiro Pagnan, Elizabeth Nadalim. Agra-
vado: E. S. C.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação. Despacho:

Diga o agravante sobre a informação de fls. 30. I.  Ctba, 3/12/
03. Des. Mendonça de Anunciação, Relator.

0005 . Processo: 0147843-7   Apelação Cível

. Protocolo: 2003/151320. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000252 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: D. R. B. A.
Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo Santos Geisler.
Apelado: P. R. P. B. A.. Apelante: P. R. P. B. A.. Apelado: D. R.
B. A.  Representado(a). Advogado: Carlos Eduardo Santos Geis-
ler. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Despacho:

Retornem os autos ao juízo de origem para:  a) Intimar P. R. P.
B. A., em seu  endereço comercial, acerca da renúncia de seu
advogado, para que, querendo, constitua novo procurador e ofe-
reça resposta  ao recurso interposto pela parte contrária;  b)
Realizar as diligências requeridas pela ilustrada Procuradoria
da Justiça. I.  Curitiba, 3 de dezembro de 2003.   Des. Mendonça
de Anunciação, Relator.

0006 . Processo:0150649-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/183227. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000549 Ação Monitória. Agravan-
te: União Norte do Paraná de Ensino Unopar. Advogado: Mauro
Viotto. Agravado: Antônio Nóbile. Advogado: Reginaldo Mon-
ticelli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho:

Vistos etc.  1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO - UNOPAR, em
face da decisão proferida pelo Dr. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível da Comarca de Londrina que, na ação monitó-
ria ajuizada por ANTONIO NOBILE, em fase de execução
de sentença, acolheu pleito formulado pelo credor e decla-
rou ineficaz a nomeação de penhora feita pela devedora,
determinando que a constrição recaia sobre saldo existen-
te na conta corrente da executada e/ou aplicações finan-
ceiras junto ao Banco Real S/A., agência - UNOPAR. Ale-
ga carecer de reforma a decisão agravada por cerceamento
de defesa, ao não lhe ser propiciada oportunidade de ma-
nifestar-se nos autos antes de ser declarada ineficaz a no-
meação dos bens por ela feita, ferindo-se os princípios do
contraditório e da ampla defesa. Sustenta ter sido respei-
tada a gradação legal do artigo 655 do Código de Processo
Civil, e que não existe possibilidade de nomeação de di-
nheiro, uma vez que a quantia que a mesma possui deposi-
tada em conta corrente é única e exclusivamente destina-
da ao pagamento de salários de funcionários da institui-
ção e, caso a constrição recaia no dinheiro depositado,
estar-se-á violando direito líquido e certo seu, pois ficará
impossibilitada de cumprir com a obrigação junto aos fun-
cionários. Afirma que a alegação do credor, de que os bens
nomeados pela ora Agravante são de difícil alienação não
condiz com a realidade do mercado, pois se tratam de com-
putadores, objetos imprescindíveis para o bom desenvol-
vimento da sociedade e ao exercício de qualquer profis-
são, sendo sua comercialização de extrema facilidade. Plei-
teia a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento. 2. Ao Relator, diante do pedido de concessão de
efeito suspensivo, ou ativo,  ao recurso, cumpre, de um
lado, imprimir certa dose de subjetividade na aferição da
existência dos requisitos objetivos para o seu deferimento
ou indeferimento, porém, é inegável que não se pode falar
em poder discricionário na hipótese de se verificar, a toda
evidência, possibilidade de lesão grave ou de difícil repa-
ração ao direito do Recorrente. Tem-se, pois, que se ao
juiz não é dado tanto poder discricionário para concluir
sobre o direito de concessão de efeito suspensivo ativo,
estando presentes o “fumus boni iuris” e, especialmente, o
“periculum in mora”, também é mais do que certo em rela-
ção àquele que faz o pedido de suspensão da decisão agra-
vada, demonstrar ao julgador, objetivamente e extreme de
dúvidas, a relevância de seus fundamentos e a possibilida-
de de que a não concessão resulte em lesão grave e de difí-
cil reparação. E no caso dos autos, não vislumbro, objeti-
vamente, onde reside o alegado efetivo prejuízo, e, tam-
pouco, o risco iminente (CPC art. 558), que estaria sendo
impingido à Agravante, até o julgamento final deste recur-
so, em face da decisão monocrática que, acolhendo as ale-
gações postas pelo credor, declarou ineficaz a nomeação à
penhora e determinou que a constrição recaia sobre saldo
existente na conta corrente da executada ou em aplicações
financeiras por ela mantida junto a agência do Banco Real
S/A., na ação monitória da qual se extrai o presente recur-
so. Por esses motivos, deixo de conceder efeito suspensi-
vo ao agravo de instrumento. Intime-se o Agravado para
fins do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. Inti-
mem-se. Curitiba,04 de dezembro de 2003. Des. MÁRIO RAU,
Relator.

0007 . Processo:0150663-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2003/182024. Comarca: Maringá. Vara: Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 200300000827 Guarda
e Responsabilidade de Menor. Agravante: V. V. A.. Advogado:

Calisto Vendrame Sobrinho. Agravado: O. C., Â. M. B. C.. Ad-
vogado: Isabella Maria Pinheiro Polonio, Luz Marina Campos
Guerra. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Despacho:

Vistos etc. Trata-se de agravo de instrumento interposto por V.
V. A.  em face das decisões do Dr. Juiz de Direito da Vara da
Infância e Juventude da Comarca de Maringá que, na ação
de pedido de guarda provisória ajuizada por  O. C.  e  Â. M.
B. C, designou audiência de oitiva dos Autores, bem como
do pai dos menores (ora Agravante) para o dia 10 de no-
vembro de 2003 (fls. 87); deferiu a guarda provisória dos
infantes para os avós maternos (fls. 99/100), e, posterior-
mente, revogou parcialmente a decisão anterior, determinan-
do a permanência do filho B. em companhia do pai, e defe-
riu a guarda provisória da menor A. C. de A. em favor dos
avós maternos (ora Agravados). Alega que o processo deve
ser anulado desde o início, por violação ao princípio cons-
titucional da ampla defesa e do contraditório, por falta de
determinação da citação do Agravante para oferecer resposta
escrita. Afirma que a inicial do pedido de guarda provisória
não retrata a verdade dos fatos, e aponta a ausência dos re-
quisitos legais para a concessão da guarda provisória defe-
rida pelo julgador singular. Pleiteia a concessão de efeito
suspensivo ao agravo, para o fim de sustar os efeitos das
decisões agravadas, até o julgamento do recurso pela Câ-
mara. 2.  Ao Relator, diante do pedido de concessão de efei-
to suspensivo ao recurso, cumpre, de um lado, imprimir certa
dose de subjetividade na aferição da existência dos requisi-
tos objetivos para o seu deferimento ou indeferimento, po-
rém, é inegável que não se pode falar em poder discricioná-
rio na hipótese de se verificar, a toda evidência, possibili-
dade de lesão grave ou de difícil reparação ao direito do
recorrente. Tem-se, pois, que se ao juiz não é dado tanto
poder discricionário para concluir sobre o direito de con-
cessão de efeito suspensivo ativo, estando presentes o “fu-
mus boni iuris” e, especialmente, o “periculum in mora”,
também é mais do que certo em relação àquele que faz o
pedido de suspensão da decisão agravada, demonstrar ao
julgador, objetivamente e extreme de dúvidas, a relevância
de seus fundamentos e a possibilidade de que a não conces-
são resulte em lesão grave e de difícil reparação. E no caso
dos autos, não vislumbro, objetivamente, onde reside o ale-
gado efetivo prejuízo, e, tampouco, o risco iminente (CPC
art. 558), que estaria sendo impingido ao Agravante, até o
julgamento final deste recurso, em face das decisões do jul-
gador singular que designou audiência de oitiva dos Auto-
res, bem como do pai dos menores (ora Agravante) para o
dia 10 de novembro de 2003 (fls. 87); deferiu a guarda pro-
visória dos infantes para os avós maternos (fls. 99/100), e,
posteriormente, revogou parcialmente a decisão anterior, de-
terminando a permanência do filho B. em companhia do pai,
e deferiu a guarda provisória da menor A. C. de A. em favor
dos avós maternos (ora Agravados). Frise-se que esta últi-
ma decisão, que concedeu a guarda provisória da menor A.
C. aos avós maternos, e pelo prazo de 90 (noventa) dias,
devendo, depois de decorrido esse período, ser elaborada
sindicância para constatar-se as condições em que se en-
contra vivendo a criança. Por esses motivos, deixo de con-
ceder efeito suspensivo ao agravo de instrumento. Intime-
se o Agravado para fins do artigo 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil. Após, dê-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intimem-se. Curitiba,04 de dezembro de 2003.
Des. MÁRIO RAU, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo: 0134283-6   Apelação Cível

. Protocolo: 2002/139740. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000170 Mandado de Segurança.
Apelante: Fundação Universidade Estadual de Maringá. Advo-
gado: Leila Aparecida Ferreira Garcia, Wadson Nicanor Peres
Gualda, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Aparecida Cas-
tagnari Pimenta, Regina Elizabeth Roseiro Coutinho. Apelado:
Vanessa Heeren de Barros. Advogado: Ester Alves de Lima.
Aut.Coatora: Diretora de Assuntos Acadêmicos da Universida-
de Estadual de Maringá. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Accácio Cambi. Relator Designado: Juiz Conv. Cu-
nha Ribas. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:

Admito os embargos de fls. 195. Prossiga-se na forma da lei.
Curitiba,03 de dezembro de 2003. Juiz Conv. Rógerio Coelho,
Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 05/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05164

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adonis Galileu dos Santos 011 0124189-0/02
Aduvalter Ernandes de Souza 025 0135664-5/01
Alberto José Zerbato 010 0121660-8/01

019 0130150-6/01
Aldacir Clara Dalla Vecchia 004 0106683-5/02
Alessandro Moreira do Sacramento 015 0128625-7/02

016 0128625-7/03
Alexandre Outeda Jorge 020 0131465-6/02
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 013 0124960-5/04
Antonio Celestino Toneloto 013 0124960-5/04
Arnaldo José da Silva 030 0141360-9/01
Ary Bracarense Costa Junior 015 0128625-7/02

016 0128625-7/03
021 0133146-4/01

Augustinho da Silva 006 0116363-1/01
Beatriz Dranka da Veiga Pessoa 004 0106683-5/02
Beno Fraga Brandão 013 0124960-5/04
Bernardete Maria de C. Leandro 004 0106683-5/02
Carla Ciendra Costa 022 0134299-4/02

023 0134299-4/03
Carla Karen Assakura 014 0126956-9/02
Carla Margot Machado Seleme 001 0052035-6/05

008 0120237-5/02

010 0121660-8/01
012 0124934-5/01
031 0144414-4/01

Carlos Alberto Pereira 028 0138613-0/03
029 0138613-0/04

Carlos Arnaldo Falbo Lara 013 0124960-5/04
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 020 0131465-6/02
Carlos Fernando Jorge 030 0141360-9/01
Carlos Roberto Mariani 012 0124934-5/01
Carolina Osassa 027 0137819-8/01
Cassia Cristina Hirata 030 0141360-9/01
Celso Augusto Milani Cardoso 030 0141360-9/01
Cesar Augusto Guimarães Pereira 011 0124189-0/02
Christiani Maria Sartori Barbosa 021 0133146-4/01
Claudine Aparecido Terra 030 0141360-9/01
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0052035-6/05

008 0120237-5/02
012 0124934-5/01

Clovis Pinheiro de Souza Junior 024 0134382-4/01
026 0136833-4/01

Cristiane Bientinez Sprada 022 0134299-4/02
023 0134299-4/03

Débora Franco de Godoy 008 0120237-5/02
028 0138613-0/03
029 0138613-0/04
031 0144414-4/01

Doris Maria Baptistella Werka 009 0121566-5/01
Ederson Ribas Basso e Silva 002 0105764-1/03

003 0105764-1/04
Edivaldo Mercer Gonçalves 009 0121566-5/01
Edson Scardua 012 0124934-5/01
Eduardo Krevieski 006 0116363-1/01
Eduardo Talamini 011 0124189-0/02
Elizabethi Regina Alonso 005 0114105-1/01
Emílio Alberto Bovolan Gimenes 026 0136833-4/01
Eric Garmes de Oliveira 021 0133146-4/01
Ernesto Antunes de Carvalho 013 0124960-5/04
Eugenio Sobradiel Ferreira 008 0120237-5/02
Fábio de Almeida Braga 015 0128625-7/02

016 0128625-7/03
Fabio Artigas Grillo 020 0131465-6/02
Fabio Goes Acerbi 015 0128625-7/02

016 0128625-7/03
Fabiola Paula Bee Alenski 022 0134299-4/02

023 0134299-4/03
Felício Alonso 005 0114105-1/01
Fernando Garcia 030 0141360-9/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 012 0124934-5/01

028 0138613-0/03
029 0138613-0/04
031 0144414-4/01

Flávio Luiz Yarshell 011 0124189-0/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 013 0124960-5/04
George Bueno Gomm 007 0117822-9/01
Geraldo Munhoz de Mello 006 0116363-1/01
Gilson Vicente V. d. Andrade 017 0128943-0/02

018 0128943-0/03
Idione Teresinha Pizzato 014 0126956-9/02
Ivan de Azevedo Gubert 012 0124934-5/01
Ivana Viaro Padilha 022 0134299-4/02

023 0134299-4/03
Ivo Shizuo Sooma 002 0105764-1/03

003 0105764-1/04
Jairo Antonio Gonçalves Filho 007 0117822-9/01
Jamil Josepetti 007 0117822-9/01
Jamil Josepetti Junior 007 0117822-9/01
João Antonio Baptistella 009 0121566-5/01
João Antonio Vieira Filho 007 0117822-9/01
João Carlos Lozeski Filho 024 0134382-4/01
João Nelson Kinal 005 0114105-1/01

006 0116363-1/01
João Otávio de Noronha 024 0134382-4/01
Joaquim Miro 017 0128943-0/02

018 0128943-0/03
Joe Tennyson Velo 019 0130150-6/01

028 0138613-0/03
029 0138613-0/04

Jorge Claro Badaró 005 0114105-1/01
Jorge Rafael Santar 017 0128943-0/02

018 0128943-0/03
José Carlos Dias Neto 030 0141360-9/01
José Valnir Zambrim 027 0137819-8/01
José Virgílio Castelo B. R. Filho 014 0126956-9/02
José Virgílio Castelo B. R. Neto 014 0126956-9/02
José do Carmo Badaro 005 0114105-1/01

006 0116363-1/01
Joselia Aparecida Kuchler 006 0116363-1/01

009 0121566-5/01
Julio Cesar Brotto 013 0124960-5/04
Jurandir Mariscal 015 0128625-7/02

016 0128625-7/03
021 0133146-4/01

Karime Monastier Farah 012 0124934-5/01
Lauro Fernando Zanetti 027 0137819-8/01
Leile Sarai Persona 007 0117822-9/01
Liomar Fayan 021 0133146-4/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 015 0128625-7/02

016 0128625-7/03
021 0133146-4/01

Luis Oscar Six Botton 007 0117822-9/01
Luiz Carlos Bortoletto 027 0137819-8/01
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 013 0124960-5/04
Luiz Cláudio Roedel Correia 001 0052035-6/05
Luiz Daniel Felippe 010 0121660-8/01

019 0130150-6/01
Luiz Fernando de Queiroz 006 0116363-1/01

009 0121566-5/01
Márcia Severina Badaró 005 0114105-1/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 015 0128625-7/02

016 0128625-7/03
Marcos Antonio de O. Leandro 002 0105764-1/03

003 0105764-1/04
Maria Augusta Corrêa Lobo 019 0130150-6/01
Marina Bório 031 0144414-4/01
Maristela Hirt Alvarenga 022 0134299-4/02

023 0134299-4/03
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Mauricio Julio Farah 012 0124934-5/01
Nelson Cordeiro Justus 014 0126956-9/02
Nelson Paschoalotto 021 0133146-4/01
Nilson Ramon 001 0052035-6/05
Osmires João Carlos Turra 009 0121566-5/01
Osni Marcos Leite 026 0136833-4/01
Patrícia Tourinho Beraldi 017 0128943-0/02

018 0128943-0/03
Patricia Domingues Nymberg 013 0124960-5/04
Paulo Antônio Dorneles Dantas 006 0116363-1/01
Paulo Moreli 002 0105764-1/03

003 0105764-1/04
Paulo Roberto Dunaiski 017 0128943-0/02

018 0128943-0/03
Rogério Distefano 001 0052035-6/05

008 0120237-5/02
010 0121660-8/01
012 0124934-5/01
028 0138613-0/03
029 0138613-0/04
031 0144414-4/01

Rogeria Dotti Dória 013 0124960-5/04
Rosa Luisa Diana Bellomo 006 0116363-1/01
Rosangela do Socorro Alves 001 0052035-6/05

010 0121660-8/01
019 0130150-6/01

Rubens Sizenando Lisboa Filho 020 0131465-6/02
Rui Carlos Aparecido Picolo 007 0117822-9/01
Ruth Coatti 005 0114105-1/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0052035-6/05

008 0120237-5/02
010 0121660-8/01
012 0124934-5/01
019 0130150-6/01
028 0138613-0/03
029 0138613-0/04
031 0144414-4/01

Sadi Bonatto 024 0134382-4/01
Samir El Hajjar 017 0128943-0/02

018 0128943-0/03
Sergio Pinheiro Marcal 020 0131465-6/02
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 027 0137819-8/01
Silvio Benjamin Alvarenga 022 0134299-4/02

023 0134299-4/03
Simone Fonseca Esmanhotto 022 0134299-4/02

023 0134299-4/03
Sueli Cristina Galleli 027 0137819-8/01
Tarcisio Araújo Kroetz 020 0131465-6/02
Telmo Dornelles 006 0116363-1/01

009 0121566-5/01
Thaisa Jaqueline Vroblewski 006 0116363-1/01
Ubirajara Ayres Gasparin 010 0121660-8/01

019 0130150-6/01
Vanderlei Carlos Sartori 025 0135664-5/01
Vandir Proença de Souza 024 0134382-4/01
Vilma Gonçalves de Castilho 031 0144414-4/01
Viviana Bianconi 014 0126956-9/02
Wagner Peter Krainer José 008 0120237-5/02
Waldir Frares 007 0117822-9/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0052035-6/05   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/167451. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 5203560 Apelação Civel. Recorren-
te: Hélio Munemitsu Miyamura. Advogado: Luiz Cláudio
Roedel Correia, Nilson Ramon. Recorrido: Estado do Para-
ná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Rogério Diste-
fano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kaz-
mierski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Ministério
Público do Estado do Paraná. Proferido: no protocolado sob
nº 2003.00170824

Junte-se. Defiro a extração de carta de sentença, nos termos do
art. 590, V, CPC. Publique-se. Em 21 de novembro de 2003.
Des. J. Vidal Coelho, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

0002 . Processo:0105764-1/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/49564. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1057641
Apelação Civel. Recorrente: G. A. N.. Advogado: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e
Silva. Recorrido: J. J. F. S.  (assistido(a)). Advogado: Ivo Shi-
zuo Sooma. Despacho:

Declara inexistente o recurso especial interposto.  Em 28 de
novembro de 2003.  Des. J. VIDAL COELHO,  Presidente em
exercício.

0003 . Processo:0105764-1/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/49565. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 1057641
Apelação Civel. Recorrente: G. A. N.. Advogado: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e
Silva. Recorrido: J. J. F. S.  (assistido(a)). Advogado: Ivo Shi-
zuo Sooma. Despacho:

Declara inexistente o recurso extraordinário interposto. Em 28
de novembro de 2003.  Des. J. VIDAL COELHO,  Presidente
em exercício.

0004 . Processo:0106683-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/69811. Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1066835 Apelação Civel. Recor-
rente: Humberto Moy. Advogado: Beatriz Dranka da Veiga
Pessoa. Recorrido: Condomínio Edifício Iauchini Camilo.
Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro, Alda-
cir Clara Dalla Vecchia. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0005 . Processo:0114105-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/69129. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1141051 Apelação Civel. Recorrente: MBK
Comunicação e Marketing SC Ltda. Advogado: José do Carmo
Badaro, João Nelson Kinal, Ruth Coatti, Márcia Severina Ba-
daró, Jorge Claro Badaró. Recorrido: Rosset Comércio de Má-
quinas Gráficas Ltda. Advogado: Felício Alonso, Elizabethi
Regina Alonso. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:0116363-1/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2002/143556. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1163631 Apelação Civel. Recorrente:
Romeu de Mello, Márcia de Fátima Araújo Mello. Advogado:
José do Carmo Badaro, Thaisa Jaqueline Vroblewski, João Nel-
son Kinal. Recorrido: Martins Franco & Cia Ltda. Advogado:
Joselia Aparecida Kuchler, Luiz Fernando de Queiroz. Recorri-
do: Primeiro Tabelionato de Notas de São José dos Pinhais.
Advogado: Telmo Dornelles, Geraldo Munhoz de Mello, Au-
gustinho da Silva, Paulo Antônio Dorneles Dantas. Recorrido:
Cartório Distrital de Uberaba. Advogado: Eduardo Krevieski.
Interessado: Bruno Marra, Luba Marra. Advogado: Rosa Luisa
Diana Bellomo. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.
0007 . Processo:0117822-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/52224. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1178229 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Bamerindus S/A - em liquidação extrajudicial. Advogado:
Jamil Josepetti Junior, Jairo Antonio Gonçalves Filho, Jamil
Josepetti, Luis Oscar Six Botton, João Antonio Vieira Filho. Re-
corrido: Santini & Silva Ltda. Advogado: Rui Carlos Aparecido
Picolo, Leile Sarai Persona. Interessado: Moinho Globo Indús-
tria e Comércio Ltda. Advogado: George Bueno Gomm, Waldir
Frares. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:0120237-5/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/39464. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1202375 Apelação Civel. Recorrente: AB
Transporte de Cargas Ltda. Advogado: Eugenio Sobradiel Fer-
reira, Wagner Peter Krainer José. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Carla Margot Machado
Seleme, Rogério Distefano, Cleide Rosecler Kazmierski, Débo-
ra Franco de Godoy. Interessado: Delegado da Delegacia de
Receita Estadual em Maringá. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0009 . Processo:0121566-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/57603. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1215665 Apelação Civel. Recorrente:
Martins Franco e Cia Ltda. Advogado: Joselia Aparecida Kuch-
ler, Luiz Fernando de Queiroz. Recorrido: José Raul Imoto.
Advogado: Edivaldo Mercer Gonçalves, Osmires João Carlos
Turra. Recorrido: Alvaro Zgoda, Dilma Merlin Zgoda. Advoga-
do: João Antonio Baptistella, Doris Maria Baptistella Werka.
Interessado: Primeiro Tabelionato de Notas de São José dos Pi-
nhais. Advogado: Telmo Dornelles. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0010 . Processo:0121660-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/51192. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1216608 Apelação Civel. Recorrente: Distri-
buidora Noroeste de Bebidas Ltda, Sony Aparecida Zerbato
Felippe, Alberto José Zerbato. Advogado: Luiz Daniel Felippe,
Alberto José Zerbato. Recorrido: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Rosangela do Socorro Alves, Ubirajara Ayres
Gasparin, Rogério Distefano, Carla Margot Machado Seleme,
Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0011 . Processo:0124189-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/18074. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
1241890 Agravo de Instrumento. Recorrente: T. R. S. V.. Advo-
gado: Flávio Luiz Yarshell, Cesar Augusto Guimarães Pereira,
Eduardo Talamini. Recorrido: J. E. A. V.. Advogado: Adonis
Galileu dos Santos. Despacho:  Denega Seguimento ao Recur-
so.

0012 . Processo:0124934-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/46676. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1249345 Apelação Civel. Recorrente: Fuad Kffuri. Advogado:
Mauricio Julio Farah, Karime Monastier Farah, Ivan de Azeve-
do Gubert, Edson Scardua, Carlos Roberto Mariani. Recorrido:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano, Carla Margot
Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmierski. Recorrido: Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0013 . Processo:0124960-5/04   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/11844. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1249605 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior,
Antonio Celestino Toneloto, Ernesto Antunes de Carvalho, Luiz
Carlos João Arbugeri Filho, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Recor-
rido: Maria Zeni de Oliveira Xavier-ME. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg, Julio Cesar Brotto,
Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Des-
pacho:

Face à admissão do Recurso Especial Cível nº 124.960-5/03,
acolho os argumentos expendidos a fls. 346-347 para, tornando
sem efeito o despacho de fl. 343, determinar a extração da carta
de sentença pleiteada a fls. 341-342. Publique-se. Em 27 de no-
vembro de  2003. Des. J. VIDAL COELHO Presidente em exer-
cício

0014 . Processo:0126956-9/02   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/38449. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1269569 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Ipmc Instituto de Previdência do Município de Cas-
cavel. Advogado: Idione Teresinha Pizzato, Viviana Bian-
coni, José Virgílio Castelo Branco Rocha Filho, Nelson Cor-
deiro Justus, José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto. Re-
corrido: Eliarita Sagmeister, Antônio Silveira Bueno, Mara
Dileta Capellesso dos Santos, Irene Bublitz Ferreira, Vera
Lúcia de Lima Couto, Ernesto Guilherme Parmigiani. Ad-
vogado: Carla Karen Assakura. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.
0015 . Processo:0128625-7/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/78638. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1286257 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Fábio de Almeida
Braga, Fabio Goes Acerbi, Alessandro Moreira do Sacramento,
Marcelo Tesheiner Cavassani, Jurandir Mariscal. Recorrido:
Nilvo Longo, Tri Soja Indústria Comércio de Sementes Ltda,
Cerealista Diani Transp. Comércio Ltda, Transportadora Tim
Ltda, Retífica Winston Ltda, Guimarães Ferreira e Companhia
Ltda, Iseckson Batista de Freitas, Elias Piana, José Antônio
Gomes. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0016 . Processo:0128625-7/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/78616. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1286257 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Jurandir Maris-
cal, Fábio de Almeida Braga, Fabio Goes Acerbi. Recorrido:
Nilvo Longo, Tri Soja Indústria Comércio de Sementes Ltda,
Cerealista Diani Transp. Comércio Ltda, Transportadora Tim
Ltda, Retífica Winston Ltda, Guimarães Ferreira e Companhia
Ltda, Iseckson Batista de Freitas, Elias Piana, José Antônio
Gomes. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henri-
que Delgado Escarmanhani. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0017 . Processo:0128943-0/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/53895. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1289430 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Patrícia Tourinho
Beraldi, Joaquim Miro, Gilson Vicente Venancio de Andrade,
Paulo Roberto Dunaiski, Jorge Rafael Santar. Recorrido: Arnal-
do Dias dos Reis. Advogado: Samir El Hajjar. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:0128943-0/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/53893. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1289430 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Patrícia Tourinho
Beraldi, Joaquim Miro, Gilson Vicente Venancio de Andrade,
Paulo Roberto Dunaiski, Jorge Rafael Santar. Recorrido: Arnal-
do Dias dos Reis. Advogado: Samir El Hajjar. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:0130150-6/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/53513. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1301506 Apelação Civel. Recorrente:
Distribuidora Noroeste de Bebidas Ltda. Advogado: Luiz Dani-
el Felippe, Alberto José Zerbato. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Ubirajara Ayres Gasparin,
Rosangela do Socorro Alves, Maria Augusta Corrêa Lobo, Joe
Tennyson Velo, Sérgio Botto de Lacerda. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:0131465-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/46795. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1314656 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Banco General Motors SA. Advogado: Tarcisio Araújo
Kroetz, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabio Artigas Gri-
llo, Alexandre Outeda Jorge, Sergio Pinheiro Marcal. Recorri-
do: Rodinaldo Barancelli. Advogado: Rubens Sizenando Lis-
boa Filho. Despacho:  Admite o Recurso.

0021 . Processo:0133146-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/78554. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1331464 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Jurandir Mariscal,
Christiani Maria Sartori Barbosa. Recorrido: Márcio Luiz de
Toledo, Ruberval Ferreira. Advogado: Ary Bracarense Costa
Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanhani. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:0134299-4/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/55778. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1342994 Apelação Civel. Recorren-
te: Paulo Noboru Ynoue. Advogado: Silvio Benjamin Alva-
renga, Maristela Hirt Alvarenga. Recorrido: Jornal do Iguaçu
Ltda. Advogado: Fabiola Paula Bee Alenski, Cristiane Bien-
tinez Sprada, Simone Fonseca Esmanhotto, Carla Ciendra
Costa, Ivana Viaro Padilha. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0023 . Processo:0134299-4/03   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/55771. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1342994 Apelação Civel. Recorrente:
Paulo Noboru Ynoue. Advogado: Silvio Benjamin Alvarenga,
Maristela Hirt Alvarenga. Recorrido: Jornal do Iguaçu Ltda.
Advogado: Fabiola Paula Bee Alenski, Cristiane Bientinez Spra-
da, Simone Fonseca Esmanhotto, Carla Ciendra Costa, Ivana
Viaro Padilha. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0024 . Processo:0134382-4/01   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/46140. Comarca: Jaguariaiva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1343824 Apelação Civel. Recorrente: Pe-
dro Leocádio Delgado, Fagner Cleston Delgado. Advogado:
Vandir Proença de Souza, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Re-
corrido: Banco do Brasil SA. Advogado: João Carlos Lozeski
Filho, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:0135664-5/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/71397. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1356645 Apelação Civel. Recorrente: Santa
Alice Empreendimentos Imobiliários SC Ltda. Advogado: Van-
derlei Carlos Sartori. Recorrido: Eloi Martins. Advogado: Adu-
valter Ernandes de Souza. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.
0026 . Processo:0136833-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/62723. Comarca: Terra Rica. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1368334 Apelação Civel. Recorrente: Car-
los Hirohito Fujiyoshi. Advogado: Emílio Alberto Bovolan Gi-
menes, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Osvaldo
Chighero Ogsuko Chui. Advogado: Osni Marcos Leite. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo:0137819-8/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/70214. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1378198 Apelação Civel. Recorrente: Ban-
co Sudameris Brasil SA. Advogado: Sueli Cristina Galleli, She-
altiel Lourenço Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti, José Val-
nir Zambrim, Carolina Osassa. Recorrido: Norberto Kussano.
Advogado: Luiz Carlos Bortoletto. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0028 . Processo:0138613-0/03   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/131139. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1386130 Mandado de Segurança. Recorrente: Rosiliane Goes
Padilha. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Ro-
gério Distefano, Débora Franco de Godoy, Joe Tennyson Velo,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0029 . Processo:0138613-0/04   Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2003/131140. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1386130 Mandado de Segurança. Recorrente: Rosiliane Goes
Padilha. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Ro-
gério Distefano, Débora Franco de Godoy, Joe Tennyson Velo,
Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao
Recurso.

0030 . Processo:0141360-9/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/155305. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1413609 Apelação Civel.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: José
Carlos Dias Neto, Arnaldo José da Silva, Fernando Garcia, Car-
los Fernando Jorge, Cassia Cristina Hirata. Recorrido: Imobili-
ária Campo Verde Ltda, José Paulino da Silva. Advogado: Celso
Augusto Milani Cardoso, Claudine Aparecido Terra. Despacho:

  Declara inexistente o recurso especial interposto.  Em 28 de
novembro de 2003.  Des. J. VIDAL COELHO,  Presidente em
exercício.

0031 . Processo:0144414-4/01   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/132866. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1444144 Agravo de Instrumento. Recor-
rente: Massa Falida de Hermes Macedo SA. Advogado: Vilma
Gonçalves de Castilho, Marina Bório. Recorrido: Estado do
Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Flávio Luiz Fon-
seca Nunes Ribeiro, Rogério Distefano, Carla Margot Machado
Seleme, Débora Franco de Godoy. Interessado: Nilton Hirt Ma-
riano Síndico da Massa Falida. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 05/12/2003
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2003.05161

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adalgisa Mendes 001 0133580-6/02
Maria Eterna Vidal Rangel 001 0133580-6/02
Roberto Bertholdo 001 0133580-6/02
Sergio Renato Costa Filho 001 0133580-6/02
Silvestre Chruscinski Junior 001 0133580-6/02
Sueline Justus Martins 001 0133580-6/02

Republicação - Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0001 . Processo:0133580-6/02   Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2003/91351. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1335806 Apelação Civel. Recorrente: Rubens
Recalcatti. Advogado: Maria Eterna Vidal Rangel, Adalgisa Men-
des, Sueline Justus Martins. Recorrido: Empresa Jornalística Folha
de Londrina SA. Advogado: Sergio Renato Costa Filho, Roberto
Bertholdo, Silvestre Chruscinski Junior. Rec.Adesivo: Empresa
Jornalística Folha de Londrina SA. Advogado: Sergio Renato Cos-
ta Filho, Roberto Bertholdo, Silvestre Chruscinski Junior. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

Denega seguimento ao Recurso Adesivo


